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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP| NS 06.113.682/0001-25

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 09/202I'CPL

PROCESSO ÂDMíNíSTRÁTíVO CPúTP N"' 494/202í/SEmíE
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> EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 09/2021'CPL
> PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL N° 494/202I/SEMIE.
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> OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação
Asfáltica em vias cia Cidade de Colinas - MA. Através do Contrato de Repasse n" 907187
2020 MDR CAIXA e Projeto Básico anexo ao Edital.

> EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses
^ DATA DA. RE.'^.LIZ.A'"Ã.O: ''2/!2'"'0''l as 09 00 HORAS
> LOCAL Saia da Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL localizada a Praça Dias Carneiro,

n"402 - centro - Coiinas-ivlÁ.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, Órgão de Administração Pública em
Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o n 06.140.404/0001-67, com sede à Praça Dias Carneiro, n° 402 -
centro - Colinas - Estado do Maranhao, através da Comissão Permanente de Licitação, instituída
pela instituída pela Portaria Municipal n° 018/2021 de 04 de janeiro de 2021, toma público aos
interessados do ramo pertinente, que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE
PR.EÇOS, Tioo; MENOR. PP-EÇO, P..e"!me: EMPP.EITAD.A POP. PP.PÇO GLOB.AL (M.ÃO DE
OBRA E MATERIAL), sob a regência da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações consolidadas, e pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente
edital.

Este edital da Tomada de Preços e seus anexos estão à disposição das 08h00 às
I4h00, no endereço da Praça Dias Carneiro, n° 402 - centro - Colinas - Estado do Maranhão, de
c^/Titrírln r>r>rl •r>/^r]oT*^A r^Artciiltorlrsc cmi r*I^Hrlr*o /"s

recolhimento da importância de R$ 20,00 (Vinte Reais), feito, exclusivamente, através de depósito
na conta da Prefeitura no Banco do Brasil, Ag. 1312-9 - Conta Corrente m 21215-6, ou poderá ser
retirado gratuitamente no site: wvvvv.colinas.ma.gov.br ou SACOP
(httDs:/./vv\vvv6.ice.ma.gov-br/sacop./mura!site/mural.zu!). Esclarecimentos adicionais, no mesmo
endereço ou arra^é? do E-ma.il: prcfeituramunicÍDaldecolinas^'j^gmail.com.

1 - ut\ n/VDi u 1 rücbv irt i KrtivictN i c//:

LOCAL Prefeitura Municipal de Colinas-MA - Sala das Licitações, situada na Praça Dias Carneiro,
n°402 - centro-Colinas-MA.
DIA: até 17 de dezembro de 2021.
HORÁRIO: das D8hOO às 12h00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ NS 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, n® 402 - centro - Colinas-MA - E-mail:cplcolinas@gmall.i
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previ-sta.s no Decreto Municipa] /disponível n» site da Prefeitura Municipal de Colinas) c .sub.sidiarianiente â Lei
Federal n" 8.666/'J3. de 21 dc junho de 1993.

li DÕ RECEBIMENTO Ê INÍCIO DÃ ABERTURA DÕS ENVELOPES
"DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA":

LOCAL: Prefeitura Municipal de Colinas-MA - Sala das Licitações, situada na Praça Dias Carneiro,
n°409 - rpntrn - Colinas-MA

DIA: 22 de dezembro de 2021.

HORÁRIO; às 9:00 HORAS

No local indicado serào realizados os procedimentos pertinentes a esta Tomada de Preços, com
respeito a:

Recebimento dos envelooes Documentação e Prot>ostas;

-  Abertura dos envelopes Documentação;

-  Devolução dos envelopes Proposta às licitantes inabilitadas;

Abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas.

As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante pubbcação no
Diário Oficial da União e poderá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, salvo
com referência àquelas que puderam ser comunicadas diretamente, mediante ofício, as licitantes,
principalmente, quanto a:

Habüitaçào ou inabilitaçâo da licitante;

-  Julgamento das propostas;

-  Resultado de recurso porventura interposto;

ResultadodejulgamentodestaTomadade Preços.

A aulicilaçãu uc csclaicciinciilu uc uúvíud a icspciLu uc Coiiuivõcs ucsLc EuíLal c uc uuLius
assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelos interessados em participar do
certame, até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste
Instrumento convocatório, para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes Documentação
e Proposta.

m - DAS MEDIDAS SANITÁRIAS E DO PROCEDIMENTO ESPECIAL A SER ADOTADO:

Considerando a atual crise sanitária provocado pelo COVID-19, serão tomadas as seguintes
medidas sanitárias, no curso da presente licitação;

A CPL disponibilizará de máscaras, luvas e álcool gel (70'íNPIvI) para todos os presentes e
organizará o recinto com afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N® 06.113.682/0001.;
Praça Dias Carneiro, n® 402 - centro-Colinas-MA - E-mail:cplcolinas@gmail.
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a participação de representantes de empresas interessadas, que se encontram no grupo de risco
conforme definidos pelas autoridades em saúde pública.
Todos os atos realizados pela administração no curso da presente tomada de preço poderão ser
divulgados nos e-mails das empresas participantes.

I 01-DASCONDIÇÕES:
I 01' DO OBJETO:

2.2' A presente liCctãÇaO tem como oujeto!
1.1.1 Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação

Asfáltica em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do Contrato de Repasse n"
907187/2020/MDR/CAIXA e Projeto Básico e demais anexos ao Edital, no valor de R$
2.898.912,00 (dois milhões e oitocentos e noventa e oito mil e novecentos e doze reais), de

t'^r« A »o>»♦■/>r*ww... ^ wwovv axix-w^x^íxwvo

de Preços.

1.2 - O descritivo detalhado do presente objeto encontra-se no Projeto,
Memorial Descritivo, Orçamento de Custos e Cronograma Físico-Financeiro

1.3
1.4 , Composição de Custos, Planilha de BDI, Planilha de Encargos Sociais,

Curva ABC e demais anexos.
1.3 - É de responsabilidade da licitante vencedora efetuar a Matrícula da obra junto ao INSS e
apresentar a Anotação de Responsabilidade lécnica-ARi ou Registro de Responsabihdade
Técnica-RRT, referente à execução da obra.

02 - DA PARTICIPAÇÃO NA UCITAÇÃO:

2.1 Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade pertinente
e compatível ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos,
cadastrados no órcrãn Hcitante nu nn Si.stema de Cada.stramento de Fornecedores - .STCAF ciue

O  • •

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus
Anexos.

2.2 Também poderão participar quaisquer outros interessados pertencentes ao ramo de atividade
pertinente e compatível, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que, embora não
cadastrados no Sistema dc Cadastramcntc dc Fornecedores - SÍCA.F, estejam devidamente
cadastrados no órgão licitante ou atendam a todas as condições ex^idas para cadastramento até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, desde que também atendam a todas
as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
2.3 A licitante deverá apresentar no ato do credenciamento garantia, que está cm consonância com
o inciso ílí do are. 31 da Lei n- 8.ÓÓÔ/53 referente garantia de 1% do valor do esiimaao uo objeto da
contratação que é R$ 28.989,12 (vinte e oito mil, novecentos e oitenta e nove reais e doze
centavos), nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e 5 1 o do art. .06 da Lei
o.üuo/y:>;

I- Taurãn pm rljnbpiro nu pm rítiilns; ch dívírl;! núWíra, rlpvpndn p<;rps ter sídn pmiHdos snb
a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N8 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402 - centro - ColInas-MA - E-mall:cplcolinas@gmail.
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conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redaçüo dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

II- Seguro-garancia; (Redaçüo dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

III- Fiança bancária.

2.4 Seguro Garantia, incdiante cntregã da competeiite apólice eni onginal emitida por entidade
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Colinas - Estado do Maranháo,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidadé e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

2.5 Á solicitação de liberação da cauçao aos licitantes vencidos ou desclassificados devera ser
realizado a Prefeitura Municipal de Colinas, após a homologação da licitação e publicação do
resultado final, e será efetivada/liberada após aprovação dos tramites internos, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, a contar da aprovação do pedido. No caso da empresa contratada, o pedido só
poderá ser feito com a finalização do contrato e efetivação do serviço, permanecendo os demais
prazos antcnormcntc citados.

2.6 De acordo com o estabelecido no inciso III, do Art. 9", da Lei Federal n° 8,666/93, não poderá
participar, direta ou indiretamente, da presente licitação, qualquer pessoa que mantenha vínculo
empregatício perante a Prefeitura Municipal de Colinas, assim como:

a) Pessoas fisicas;

b) Empresa em regime de subcontrataçâo, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa,
personalidade e capacidade jurídica financeira e regularidade fiscal;

d) Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores,
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam
estabelecidas no Estado, nem aquelas que tenham sido declarados inidôneos
para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer órgão ou ente
integrante da Administração;

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

f) Esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou
contratar com a Prefeitura Municipal de Colinas, desde que o tenha sido
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão e encontre-se no período de
suspensão;

g) Empresa que conste na consulta ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
INIDONEAS E SUSPENSAS/CGU (inclusive para os titulares da empresa),
disponível no sítio Portal Transparência da Controladoria Geral da União -
CGü
http://w\v\v.DortaltransDarencla.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&tdirecao
=asc Portaria CGLI - Controladoria Geral da União n" 516/10, de 15/03/2010
fnrnbiiufU mm o Acórclão 1793/2011 ~ Plenário, e ao CADASTP.O NACIONAL

DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATO DE IMPROBIF)ADE

HRtf tll UKA MUNICIPAL Ut CULINAS - CNPJ ̂ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, n» 402 - centro - Colinas-MA - E-niail;cplcolin3s@gmai[.



** t,s •
uslauv uu maiaiiuau

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ NS 06.113.682/0001-25
Ar*\íT\TTCXO Axn/A.1 ̂ -'-«'XVZXJ. ̂  .tV/4 4VX L A 8^ * \ \^i4A%-4Ws^i f ̂  (A 840 blWV416A4V<J WU Will^XVOMy, MÍC2JJX/484 * V 1 iiW

Porta] do Conselho Nacional de Justiça - CNJ
http://\vww.cni.ius-br/improbidade adm/consultar requeridú.php e na LIS7A
DE INIDÒNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, disponível no sítio
do Tribunal de Contas da UniSo - TCU, (inclusive para os titulares da empresa)
htcps://contas.tcu.gov.br/ordsT?D=INABILlTADO:CERTIDAO:0 devendo
apresentar o termo da consulta no ato do credenciamento, cabendo a Comissão
de LiclLaçào apenas a verificação da auiemicidade de tais certidões e não a sua
geraçào para constar dos autos, responsabilidade única e exclusiva da empresa
licitante;

h) Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou
administrativo, sejam funcionários, conselheiros, inspetores, diretores,
empregados ou ocupantes de cargos comissionados na Administração Pública.

i) Autor do Projeto;

j) Feia simples participação nesta licitação a Empresa estará aceitando todas
as condições estabelecidas no Edital.

2.7. O.s imnedimentns acaso existentes deverão ser declarados nela emnresa nrononente. A nao
4. 8 4 X 4

observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo
descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis,
conforme legislação vigente.

2.8. Será admitida a participação de licitantes que enviarem seus documentos para credenciamento,
WJ4 • W N> W bA2X X^444\^|^ W 1IW U/XAl *4^4 v.^ j-w * VM W M 44 4 • &V4V Ww 4.4 444 4V V«V4>4AV

que sejam recebidos em tempo hábil da realização do certame. Devendo ser observado o disposto no
o item 3.0 deste edital,

2.9. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório.

2.10. Somente serão aceitas cópias de documentos que estejam legíveis. Não sendo aceitos
documentos com rasuras, especialmente nas datas e assinaturas,

2.11. A Presidente reserva-se o direito de sohcitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.

2.1Í.Í. Reserva-se, ainda, ao direito de, caso seja necessário, realizar pesquisa com fins de
esclarecimento, comprovação ou complementaçào acerca da legalidade e veracidade dos
documentos apresentados, vedada a inclusão posterior de informação ou documentos.

03- DO PROCEDIMENTO:

3.1 - A licitante deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e Proposta no
dia, horário e local já fixados no preâmbulo.

3.2 - Nao será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante recardatária, a nao ser como
ouvinte.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP] N» 06.113.682/0001-:
Praça Dias Carneiro, n» 402 - centro - Collnas-MA • E-mall:cplcolínas@gmaíl,
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qualquer retificação que possa influir no resultado final desta Tomada de Preços, ressalvado o
disposto no item 9.3.

3.4 - Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão
abertos, na presença dos interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a
conferência e dará vista da documentação, que deverá ser rubricada pelos representantes das
licitantes presentes.

3.5 • Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de Licitação, a seu Juízo
exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o nome
das habilitadas e das inabilitadas.

3.6 - A regularidade do cadastramento da licitante no Registro Cadastral da Prefeitura iMunicipal
de Colinas-MA, será confirmada mediante a exibição da Certidão pertinente, cuja cópia será
rubricada pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes e deverá
estar anexada ao restante da documentação habüitatória, apresentada dentro do envelope
Documentação.

3.7 - Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se,
eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, serão as mesmas
consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em sessão convocada previamente, ou
mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.

3.8- Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão estabelecidos
pela Comissão Permanente de licitação para abertura dos envelopes Proposta.

3.9- As licitantes serão convocadas a compai-ecerem, ficando os envelopes contendo as referidas
Propostas sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, devidamente lacrados e
rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes.

3.10- Após a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo as propostas, serão
abertos:

3.10.1- Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as
ücitôiites, por scUà rcprcseiitaiites, ao ulicito de iatciposição de recurso; ou

3.10.2- Após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de
recurso; ou

3.10.3- Após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto.

311' A aT-içrn.ira rlnç em'elope$ Documçntação e Proposta, será realizada em sessão pública, da qual
se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação,
consignando, se for o caso, os registros efetuados pelos representantes das licitantes presentes.

3.12- Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feita no ato
da reunião pelos representantes das licitantes presentes; e a inabilitaçâo da licitante importa
... -1: -T- -x -1-- C ...U
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3.13- Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes à sessão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS- CNPJ N» 06.113.682/0001-:

Praça Dias Carneiro, n- 402 - centro - ColInas-MA ■ E'inall:cplcolínas@gmai1.<
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decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

Í.15 - Ultrapassada a fase de habilitação dos licitantes e abertos os envelopes Proposta, não caberá
desclassificar as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes, ou só conhecido após o julgamento.

3.16 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase
desta Tomada de Preços, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam
constar originalmente da documentação e das propostas.

317- Oc çnveloT^e? contendo a? propostas de preço dos licitantes inabilitadas ficarão ã. disposição
dos mesmos pelo período de dez (10) dias úteis, contados do encerramento da licitação
(transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou,
se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela
Comissão Permanente de Licitação.

04' DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

4.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) apresentar-se para credenciamento junto à
-...-1 J-.— j\ fmt
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IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO (RG, CNH ou Carteira de Categoria Profissional),
sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada.

4.1.1. Cada licitante far-se-á representar por seu titular ou mandatário constituído e
somente este será admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório,
respondendo, assim, para todos os efeitos, pela representada.
4.1.2. Não será admitida a atuação de um representante credenciado para mais de
clltlA IICIlUJIlC.

4.2. As licitantes que participarem na forma prevista no item 2.4 deste Edital e todas as demais que
manifestarem interesse deverão cumprir com todas as exigências aqui contidas para participação.

4.2.1. Neste caso. com fins de cadastro e credenciamento, a licitante deverá enviar,
dentro de um envelope identificado como "Documentos de Credenciamento", FORA dos envelopes
—1. /V AM M AA A >*>« *-AA M Ml 1 AM•*MA J A>M ♦—fc-J-vCiC I V V4V 1 lAUlXluaYUV uiviCOCilVUilWlC OCgUIIAt.C^J CLCVUiXICiiW>9, CtCilVXV CMVIVO.

a) "Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação" (Anexo IV),
b) "Declaração de Responsabilidades" (Anexo XII),
c) "Declaração de Enquadramento de Microempresa" no caso de se declarar

Microempresa ou EPP (Anexo Vil),
d") Cónía autenricada do Contrato .Social de Constituição e nosteriores Alteracóe.s

/ X • I • •

ou a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso;
e) Cópia autenticada dos documentos de identidade com foto do proprietário ou

sócios,
f) Cartão do CNPJ;
g) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial;
h) Certidão do CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E

.'3IÍ.'3PFN.SAS/CCTT (■inrhi<;ivp mra ni rímUrpis da pmnrp<5a"í di^nnnfvpl nn <5íHn
\  • * I L / ' í

Portal Transparência da Contixtladoria Geral da União - CGU
http://w\vw.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&:direcao

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNP) N» 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA - E-mail;cplcolinas@)gmail.
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combinada com o Acórdào 1793/2011 - Plenário;

i) Certidão do CÁDÁSTiai NÁCÍÜÍnaL iJt CÜNJliiNÁÇÚES CÍVtiS PÜR Aiü
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (inclusive para os titulares da
empresa), disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça - CNJ
http://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php;

j) Certidão da LISTA DE INIDÔNEAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO,
uibpuiilvcl iiu sítio uu Tliuuiidi uc CuiiLas ua Uiiiàu — TCU, (inclusive piua os
titulares da empresa)
https://conta5.tcu-^ov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTlDAO:0;

k) Declaraçào da inexistência de fato impeditivo de participar de contratar com a
Prefeitura Municipal de Colinas;

I) DcclaraçaG, cm papel tuTiLjravta, oc c^uc a Empresa náo possui cm seu c^uawro
servidor público (Inciso III, do Art. 9° da Lei Federal n" 8.666/9.3), conforme
modelo anexo;

m) Declaração, em papel timbrada, que a Empresa nâo possui entre seus sócios
servidores públicos em cargo de Direçáo/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei
Federal 8.112/90). conforme modelo anexo, devendo apresentar o termo da
consulta no ato do credenciamento;

* »'-i

o) Deciaraçáo de Localizaçáo e Funcionamento (Com Fotos), conforme modelo
anexo;

p) Deciaraçáo de Idoneidade.

4.2.2. Em demonstrando .situação Do.sitíva nas certidões constantes das alíneas h, i e
j, para a pessoa jurídica e pessoa(s) Íísica(as) ticular(es) da empresa implica
automaticamente na eliminação da empresa deste certame, e seus envelopes serão
imediatamente devolvidos.

4.2.2.1 Considerando fatores que, na ocasiáo da realização do certame, podem fugir
do controle da administração a Presidente e Equipe de Apoio em hipótese alguma
promoverão consultas para emissão das certidões constantes das ahneas h, i e j,
sendo esta obrigação exclusiva das licitantes participantes, cabendo apenas à
Presidente e Equipe de Apoio, em caso de dúvidas e/ou suspeitas e em possível
momento posterior, a verificação da autenticidade de tais certidões.
4.2.3. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, bem como a
Admmistração, não se responsabilizara por envelopes de Documentação de
Habilitação e Propostas de Preços endereçados via postal ou por outra forma,
entregues em local diverso do local de realização deste Certame, ou que por outro
motivo alheio a esta Comissão, não cheguem tempestivamente para serem
reconhecidos.

4.2.4 A Consulta Consolidada da Pessoa iundica emitida pelo portal
httDs://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. será aceita somente como documentação
complementar, sendo facultativa sua apresentação e não substituirá as Certidões das
glíncjc b ' ' vwctn nnç nin afpnríp à pienítude d?. eXÍgênC!2 çdítãlícia.
4.2.5 A Ausência de qualquer dos documentos listados acima implica no nâo
credenciamento de representante da Licitante e não em sua exclusão do presente
certame.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP] NS 06.113.682/0001-2
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4.3. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação em via original,
cópia autenticada ou apresentação de cópia acompanhada da original para conferência e
autenticação pela Presidente ou Membros da Equipe de Apoio;

4.3.1. Se Dirigente, Proprietário, Sócio ou Assemelhado da Empresa:
a"i Fsrafutn nu Contrato Social em vigor, devidamente registrado com as alterações

ou o contrato consolidado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de
sociedade por açOes, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores;

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de
prova de diretoria em exercício;

c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumii" obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de
todos os demais atos inerentes ao certame;

d) Carta de Credenciamento, a critério do licitante (vide ANEXO II).

Obs.l: O Sócio, o Proprietário ou o dirigente da empresa licitante, que possuir poderes para agir
isoladamente em nome da empresa, está dispensado da apresentação do documento especificado no
subitem 4.3.1 "c".

Obs.2: Os documentos relacionados dos subitens "a" ao "f" do subitem 4.2.1 não precisarão constar
n/1 enirolíitio OT "Dccumentos de Habilitação", insto que deverão ser apresentados para o
credenciamento neste certame.

4.3.2. Se Representante Credenciado:
a) Procuração (pública ou particular) da licitante com firma reconhecida, com

prazo de validade em vigor, com poderes para que o procurador possa
manifestar-se em seu nome em qualquer fase do Certame, notadamente para
formular proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar
ao direito de interpor recursos; ou,

b) Carta de Credenciamento (vide Anexo II) com firma reconhecida, em papel
timbrado da licitante (se tiver), com poderes para que a pessoa credenciada
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Certame, notadamente
para formular a proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou
renunciar ao direito de interpor recursos;

c) Estatuto ou Contrato Social em v^or, devidamente registrado, e posteriores
Alterações, ou o a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso, em vigor
conforme o caso, ou cópia autenticada.

Obs.: Os documentos contidos nos subitens "a" e "b" deverão ser emitidos pela pessoa
expressamente responsável, constante do respectivo Estatuto ou Contrato Social e/ou alterações
estatutárias ou contratuais com autonomia para tal investidura, ou seja, deverá estar
acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante.

4.3.3. Se Empresa Individual:
a) Registro comercial/ Certificado da Condição de Microempreendedor individual;
b) Carta de Credenciamento (Anexo II);

rnerti i ura muiNiUí-AL uc. uuunAa • UMrj uo.i.i9.aB^/iAvw
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4.4. Dos benefícios da Lei Complementar n'' 123/2006;
4.4.1. Caso a licitante seja Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP

para fazer jus aos benefícios da Lei Completar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2019, deverá apresentar Declaração de Enquadramento, conforme o caso, (vide Anexo VII),
acnmnanhada de cnmprnvnçán de tal condicSn através da apresenraçAn de CERTIDÃO
SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa n° 103, Art. 8''
do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de
22/05/2007) ou Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial, ou outro
documento que tenha a mesma comprovação, AMBAS EXPEDIDAS A MENOS DE 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DESTE CERTAME.

4.4.1.1. Para a verificação do enquadramento que trata o item anterior das licitantes
que se apresentem na condição de MEI, será observado o dispo.sto no Art. 3°, inciso
IX da Resolução n° 016/09, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de empresas e
Negócios - REDESIM. Devendo o documento apresentado estar vigente/ativo, bem
como ter sido expedido no mesmo prazo do item anterior.

"A falsidade de declaração prest.ada objetivando os benefícios da Lei
Coml)lemairar tf 123 caracterizará o crime de (fuc trata o Art. 299 doCódígo
Pcttal, .sem prejuízo do cnqtiadramaHo em outras jiguras penais e da sanção
administrativaprcvista no capitulo XIVdeste Edital."

4.4.2. O não atendimento do disposto no item 4.4.1. implicará renúncia ao direito de
fruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2019, na presente licitação.

4.4.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a

4.5. Das Declarações a serem apresentadas
4.5.1. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues à
Presidente os seguintes documentos:
a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme

_T _ 1 _ — _ A /-s TA7 ^A/i^M ii I■ 1.1> V» »io»-'* \7TT
rnOClCiG JIC UAX-ãOW » ÍÀy

Art. 4°, da lei n° 10.520/02);
b) Declaração de Responsabilidades constante no Anexo XII do Edital.

4.5.2. A não apresentação das declarações citadas nas alinhas "a" e "b" do item
anterior, implicará na exclusão do licitante, salvo se o representante credenciado
declarar na .'sP<?são nnblica exoressamenre niie ciimnre nlenamente os reniiisirns de

A  • I. ' * X X »

habilitação e responsabilidades.
4.5.2.1. Ocorrendo a hipótese descrita no subirem 3.4.2 a Presidente solicitará da
Equipe de Apoio a expedição da declaração que deverá ser assinada pelo
Representante da licitante devidamente credenciado, sendo a mesma juntada aos
autos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ Ns 06.113.6S2/0001-2
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA - E-mail:cplcolinas(S>gmail.i
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conformidade da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação
vigente.

4.6. Do Reconhecimento de Firma

4.6.1. fie o reconhecimento de firma for da pessoa física, o in.stnjmento/documento
deve estar acompanhado do Ato Constitutivo da empresa (Estatuto/Conti-ato
Social), que comprove a legitimidade do outorgante.
4.6.2. Se o reconhecimento de firma for da pessoa jurídica (empresa licitante), fica
dispensada a apresentaçào do Ato Constitutivo, vez que o Cartório já o terá
examinado e verificado a legitimidade do signatário.
4.6.3. O representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de
firma em nome de pessoa física ou jurídica (empresa licitante) atualizado, pois, caso
o outorgante nào faça mais parte da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de
"Habilitaçào".
4.6.4. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa
admmistrem/assmem em conjunto documentos de assuntos de mteresse da empresa,
entender-se-á que assim deverá ser quanto às assinaturas da procuração (pública ou
particular) ou a Carta de Credenciamento (Anexo II), sendo que, a falta de qualquer
uma delas invalida o documento de credenciamento para os fins de participaçáo
deste Certame, acarretando no náo credenciamento do representante.
>1 >4 1 r% rY01-O M n V-S »" >" r« ^ <4
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proposta de preços e documentos de habilitação serão recebidos pela Equipe e
considerados para a participação da licitante no certame, sendo sua proposta
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço,
ficando a licitante tão somente excluída da etapa de lances verbais e impedida de
praticar os atos próprios de um representante, vez aue o seu não foi devidamente
credenciado.

4.7. Das Disposições Gerais do Credenciamento
4.7.1. O representante da licitante que não se credenciar perante a Presidente ficará
impedido de se manifestar no decorrer da sessão, devendo suas observações serem
direcionadas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, para após análise
de admissibilidade, levar ao conhecimento dos demais licitantes;.
4.7.2. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de
credenciamento (estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação ou outro documento referente à fase de
credenciamento, que por equivoco esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de
Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio
representante, que procederá ao novo lacramento do envelope.
4.7.3. Será de 10 (dez) minutos, após o início da sessão, a tolerância para a entrega
dos documentos de licitantes retardatárias. Após este prazo não será permitida a

X WblAXWMVMX X&M

4.7.4. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante
credenciado, apresentando novo credenciamento, obedecendo as exigências pertmentes ao feito.

05' DA VISITA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N» 06.113.682/0001-25^
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modelo "ATESTADO DE VISITA" demonstrado no Anexo VIII deste Edital, devidamente assinado
pelo responsável técnico da empresa licitante e pelo responsável técnico do MUNICÍPIO DE
COLINAS, devendo a visita ser previamente agendada, antes da data estipulada para abertura da
licitação, não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à
execução dos .serviços.

5.2.0 responsável técnico da licitante, na data da visita, deverá apresentar:
a) Identidade Profissional;
b) Certidão de pessoa jurídica do CREA ou CAU, onde conste seu nome;
c) Ofício, preferencialmente em folha timbrada da licitante, nomeando-o seu representante
V) CmSO Sôcic cIm Cââ*px'C32> CO^Im do Sw*4xx«

5.3. A visita técnica deverá ser realizada com o acompanhamento do responsável do Município, no
local da área de intervenção, até 72 horas antes da abertura da licitação.
5.4. O agendamento deverá ser marcado com a Secretaria Municipal de Infraestrutura, no período
de segunda à sexta-feira, das OShOO às HhOO.

A «MA-A XXM • VXM S.VW4XXWM X.A ^VXXX.AVXS.' M VXA AXM VWWX|^ I.X XM^pXA.^ •

5.6. Na forma do Acórdão TCU n° 1955/14, de 23/07/2014, a Visita Técnica poderá ser

substituída Dor DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA
LICITAÇÃO, sendo suficiente a declaração do licitante de que conhece as condições locais
para a execução do objeto, não podendo a empresa a/eear quaisquer desconhecimentos das
condições de realização dns servicns e nem quaisquer acréscimos financeiros em nossívr!
contrato aue venha firmar com a administração pública decorrentes de sua opção de não
realizara Visita Técnica.

06- DA HABIUTACÃO PRÉVIA fCADASTRAMENTO:

6.1- A HABILITAÇÃO PRÉVIA para a participação nesta Tomada de Preços compreende o
J ,,f ■■ , ■„ r» \ \M K
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Permanente de Licitação, realizado até o dia 10 de dezembro de 2021.

07- DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:
7.1- No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá apresentar à
Comissão Permanente de Licitaçao, siniultaneamcntc, sua docuntentação c proposta de preços,
em envelopes identificados, separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres;

TOMADA DE PREÇOS N° 09/2021-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPI/TP N'» 494/2021/SEMlE.
\ÍTT^7I/-TnIr^1^U/~<-M TMAC "KAA
XVX^XlX^XX Í./X. «X XVXxX

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL
documentação - ENVELOPE N" 01
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA; 22/12/2021
HORÁRIO: 9;00 horas

TOMADA DE PREÇOS N» 09/2021-CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNP] Ns 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Collnas-MA - E-mail:cpicolinas@>gniail.i
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PROCESSO ADNÍL'^ÍISTrw\TÍVO CPLTP •Í91/2021/SEMIE.
MUNICÍPIO DE COLINAS-MA
COMISSÃO 1'hKMANtN it Dt UCIIAÇÂO
PROPOSTA - ENVELOPE N° 02

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA; 22/12/2021
Mr\D Á D in- ono

I  1

7.2. Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em pübiico peia Comissão
Permanente de Licitação, na data e hora determinada para o certame.

08 ' DA DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N° 01:
8.1- Todas as licitantes deverão apresentar, dentro do Envelope n° 01, os documentos específicos
para participaçào nesta Toiiiada de Preços, devendo ser entregues, eni um (01) via, em origiuais
ou cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração
municipal em até 24 (vinte e quatro) horas do horário designado para recebimento dos
envelopes, SOB PENA DE INABIUTAÇÀO:

5.1.1. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABIUTAÇÃO JURÍDICA:
8.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente consolidado, e sua
-1^* 1.. * .1 .1 - ..--.j.É... ..1 < J- -I- í -
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competente, em se tratado de sociedades comercias, e, no caso de sociedade por
açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores:

8.1.2. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A REGULARIDADE HSCAL E
TRARAT HISTA-

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral;
8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra, se
houver), relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto da licitação;
8.1.2..3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto da licitação;
8.1.2.4. Prova da regularidade quanto aos tributos e contribuições federais
administrados pela Receita Federal, e quanto a Dívida Ativa da União, mediante a
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Iributos Federais e à Divida
Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda;
8.1.2.5, Prova de Regularidade Fiscal para com a Secretaria da Fazenda do Estado e
Dívida Ativa do Estado, mediante Certidão Negativa de Débitos, do domicilio ou
sede da licitante;

•  • • ' bUVM X ^X W Ut*X lU X M^WXXVXU V4V' x*X WX

domicílio ou sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais;
8.1.2.7. As Certidões quanto aos tributos federais, estaduais e municipais poderá ser

a) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos Federais,
expedida peio Ministério da Fazenda / Secretaria da Receita Federal;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNP| N» 06.113.682/0001-2
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Ativa da Uniào, expedida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Gerai da
Fazenda Nacional;
c) Certidão, negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Tributos
Estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacias da Fazenda Estadual;

Certidão necrativa ou nnsiriva com efeitos de nevariva de Tributos

Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do Município
relativo ao domicílio ou sede da licitante;

8.1.2.8. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS);
8.1.2.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (CRF),
expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF).
8.1.2.10. Prova da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em
confomudade com o disposto na CLl, com alterações da Lei n" 12.44U/iUli e o Art.
5° da Portaria 1421/2014 do MTE;
8.1.2.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo Ministério do
Trabalho e emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho;

8.1.3. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.1.3.1. Prova de Registro da licitante e de seu Responsável Técnico no Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA);
8.1.3.2. Prova da capacitação técnico-operacional - A licitante deverá comprovar sua
antidão nnni n rle.spmnenhn de atividade romnarivel e nertinente com n nbietn da licitação
í  í í X A '

Para tanto, deve demonstrar, através de atestados emitidos pela contratante, que já
executou para pessoas jurídicas de direito público, obras ou serviços, em um percentual
mínimo de 50% (cinqüenta por cento), dos seguintes itens de maior relevância do

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNÍD. QLIANT.

2.0
TERRAPLANAGEM:

2.2
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M^
VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM)
AF 07/2020 RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO

Mí 31.715,49

2.6

EXECUÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABIUZADO

GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS -

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E
TRANSPORTE. AF 11/2019

M3 3.659,00

3.0

3.3

PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ;
AREIA- ASFALTO USINADO A QUENTE (A.U..U.Q)
FORNECIDO E APLICADO.

T 1 047

PREFErrURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N» 06.113.682/0001-25,
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4.0

4.1

DRENAGEM:

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, M 6.602,00

MOLDADO IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM DE

BASEX15 CM ALTURA, AF 06/2016.

Afi.SFNTAMFNTO DF GUIA (MFIO-FTO), FM TRFCHO
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

4.0 FABRICADO, DIMENSÕES 100X13X30 CM,
M 6.602,00

4.2 COMPRIMENTOXBASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ALTURA) PARA VIAS URBANAS (USO VIARIO), AF
06/2016.

SERVIÇOS DE CALÇADAS:
EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

5.0 CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
Mi 463,25

5.1 USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL NAO
ARMADO, AF 07/2016.

8J.3.2J. As cxigàKias dc quantidade mmimas fazem-sc necessárias em função da complexidade e
expressividade da obra que não pode prescindir de atuação dc profissionais com comprovada
experiência para os serviços de maior relcvâticia alem do respaldo da qualijicação técnica da
empresa licitanlc com afinalidade de assegurar que a anpresa ganhadora tmha capacidade técnico-
operacional para executar a obra.

8.1.33.1. A prova de capacitação técnica da empresa e dos responsáveis técnicos pode
se dar em atestados separados ou em um único documento.

8.1.3.3.2. Os atestados e/ou certidões técnico-profissionais fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público, somente serão aceitos com as respectivas certidões do CREA, não
sendo aceitas certificações apenas através de carimbos.

8.1.3.3.3. Atestados uc fiácálizãcãú. cooridcnaçao, óupcrviõàú, direção oe úora ou
qualquer designação, não terão validade, devendo ser apresentado exclusivamente
atestados de atividade: EXECUÇÃO DE OBRA, com sua CAT'S assim expressamente
tipificadas em seu nível de atuação:

8.1.3.4. Declaração de conhecimento e aceitação dos termos do Edital e dos locais onde se
desenvolverão os serviços.

8.1.3.5. Declaração fornecida pela Prefeitura Municipal de Colinas-MA, comprovando que
o Responsável Técnico da licitante visitou os locais onde serão realizadas as obras e os
serviços ou;

8.1.3.6 Auto Declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução do
objeto, não podendo a empresa alegar quaisquer desconhecimentos das condições de
realização dos serviços e nem quaisquer acréscimos financeiros em possível contrato que
venha finnar com a administração pública decorrentes de sua opção de não realizar a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP) NS 06.113.682/0001-2

Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA - E-mail:cplcolinas@gmail.i
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do acervo técnico da licitante que participará permanente e efetivamente da execução das
obras, objeto do presente Edital.

8.1.3.8. Declaração formal, conforme modelo anexo, de disponibilidade das instalações,
dos equipamentos adequados à realizaçáo do objeto, contendo, no mínimo os
equipamentos abaixo arrolados, bem como do pessoal técnico e indicação do(s)
Responsável(eis) Técnico(s) pela execução do objeto da licitação, sendo este, no
mínimo, 01 (um) Engenheiro Civil, devidamente registrado(s) no Conselho Regional
Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, assinada por representante legal ou por procurador/credenciado, munido de

^  i-\r» /Aft T r%» (^11 rlrs rl r> e>V>or*I/%T^ O I
^xvvi.4i.uyMV aau*vxa, v«v* «-.vt, ww v»v vuxvw V4v v* vv»vjtvAU44J.vjAww, 44vo vvxaixv/a «uw a44X-/vxvxv>

anexo.

8.1.3.8.1. Declaração formal de disponibilidade com relação explícita: das instalações,
máquinas, equipamentos, considerados essenciais para o cumpiimento do objeto da
licitação, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, sob pena
de serem imputadas as devidas sanções, u quai nàu será aceito apenas a atirmaçâo, é
necessário indicar os equipamentos mesmo que próprios ou alugados.

OBS: As instalações, os equipamentos necessários à execução da obra e/ou
serviço constantes dos projetos de engenharia e das planilhas orçamentárias
estarão sujeitos a vistoria "in loco", pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
COUNAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INERAESTRUTURA,
por ocasião da contratação e sempre que necessário, a exclusivo critério da
CONTRATANTE.

8.1.3.9. Prova de que o(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) pertence(m) ao
quadro da licitante na data a abertura da licitação, o que deverá ser feita mediante a
apresentação de carteira profissional (CTPS) ou ficha de registro de empregados
(FRE), esta com o visto do órgão competente (DRT/MTb), no caso de vínculo
empregaticio, de ato constitutivo, contrato social ou estatuto, devidamente registrado
no órgão competente, no caso de vínculo societário, ou documento de ingresso/adesão,
no caso de cooperado ou contrato de prestação de serviços, firmado entre a empresa e
o(s) profissional (ais), devidamente registrado no orgao competente.

8.1.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-
FINANCEIRA:

8.1.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor do domicilio ou sede da licitante com data de emissão não superior a 60 (sessenta)
úiás.

8.1.4.1.1. As licifantcs sediadas cm oulras comarcas do Estado do Maranhão que não a dc Colinas c
cm outros Estados da Federação deverão aprcsailar, junlamailc com as certidões negativas
exigidas, declaração passada pelo Fórum Judicial dc sua sede, indicando quais os Cartórios ou
Ofícios de Registros que controlam a disíriibuitdo dc falência c concordata, salvo se vier expresso na
certidão.

8.1.4.2. Não será inabilitada a empresa que comprovar a aprovação ou homologação judicial
de seu plano de recuperação.

prefeitura municipal de colinas - CNPJ Na 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, na 402 - centio - Colínas-MA - E-maII;cplcoIínas@)gmail.<
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demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei
(registrado na Junta Comercial, confoime Resolução n" 1.330/2011 do Conselho Federal de
Contabilidade), inclusive notas explicativas, devidamente assinados pelo diretor ou representante
legal da empresa e respectivo contador responsável, que comprovem a boa situaçáo financeira da
emnre.sa vedada a substituição oor balancetes ou balanços nrovisórios. nodendo ser atualizados

i  • « 4 • * ' ̂

por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

8.1.4.3.1. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis
devidamente assinados pelo representante legal da empresa e por contador
devidamente registrado, e comprovação de arquivamento no órgão de registro do
comércio competente do Estado do domicilio ou sede da licitante, bem como o n° do
"Livro Diário" e as suas páginas de abertura e encerramento, certificadas por
contador e chanceladas pela Junta Comercial do Estado da licitante.

8.1.4.4. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento,
anexo ao balanço, sob pena de inabilitação, dos demonstrativos dos cálculos dos índices abaixo
requeridos, assmados por Contador, das demonstrações contaiDeis mediante aplicação das formulas
e parâmetros a seguir indicados e devidamente registrados na Junta Comercial:

a) índice de Liquidez Corrente (ILC) - deverá ser igual ou superior a 1,00
conforme fórmula abaixo:

ILC = Ativo Circulante

4 MO>J4YW V^J-L^1.«Ai41*UV

b) índice de Liquidez Geral (ILG) - deverá ser igual ou superior a 1,00 conforme
fórmula abaixo:

ILG = Ativo Circulante * Ativo Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo
c1 índice de Solvência Geral ílSCi - deverá ser ieual o sunerior a 1.00 conforme

\  ̂ A. '

fórmula abaixo:

ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Piuzo

d) Comprovação de Disponibilidade Financeira Liquida (DFL) A disponibilidade
financeira líquida mede o valor até o qual a licitante possui capacidade de contratar e
deverá ser igual ou superior ao orçamento oficial elaborado por esta Prefeitura para
os serviços objeto da presente licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada.
Será calculada pela seguinte fórmula:

DFL - (nx CFAj - Va

12

Onde:

DFL = DISPONIBIUDADE FINANCEIRA LÍQUIDA
N = PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÃO (Expresso em

Va = VALOR RESIDUAL ATUAUZADO DOS CONTRATOS

CFA = 10 (AC + kLP + IT - PC - ELP - IF)
CFA = CAPACIDADE FINANCEIRA ANUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N"" 06.113.682/0001-25^
nioc' nO AfVi . E"?íí2tl!CplC5!ifí55-ê^5?T.CÍ!.C^|



lil —

itfai.auu uu iriaiauiAdO

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍN-AS
CNPJ N» 06.113.682/0001-25

Kt~ í
1  li-x r w ^

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

IT = IMOBIUZADO TOTAL

PC = PASSIVO CIRCULANTE

ELP' EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

IF = IMOBILIZADO FINANCEIRO

AC' ATIVO CIRCULANTE

Os valores residuais serão apropriados "pro-rata" aos "n" meses de execução
contratual nos casos em que os prazos residuais dos contratos em andamento
ultrapassarem o prazo de execução estipulado para os serviços em Licitação. Os
dados contratuais relevantes serão obtidos no anexo - RELAÇÃO DOS
CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E Ã INICIAR.

e.l) A comprovação de DFL deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com as
assinaturas do contador e do representante legal da empresa, assim como deverá
conter suas laudas rubricadas por estes. Iodas as informações constantes do
Balanço Patrimonial que serão utilizados como subsídios para calcular a DFL são
de exclusiva responsabilidade da empresa, a omissão de qualquer dado resultará
na inabilitação da empresa licitante.
e.2) Caso a licitante não possuir nenhum contrato em vigor, a mesma deverá

I....,...!
<4 OVllA pi WIKVXXI >4X^11VK/, AsTOlOAlAli V A^IXIAVIV/ C-lll 1\>^A1

apropriado, informando que não possui contrato que importe na diminuição da
sua capacidade operacional ou absorção da disponibilidade financeira;

8.1.4.4.1. Serão considerados aceitos como na FORMA DA LEI o Balanço
Parrimnnia! p D(>mnn<5miçOp'; Cnnrábpts assim anrespnraflns-

8.1.4.4.1.1. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício
social, por ter sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar em
substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura devidamente
registrado na fonna da lei.

8.1.4.4.1.2 A Pessoa jurídica Gotante do Simples Nacional e que sela ME ou

EPP. deverá apresentar seu Balanço Patrimonial, conforme previsão do Art.
1.179 do Código Civil; Art. 6°, f, do Decreto-Lei n° 9.29.5/46, alterado pela Lei n°
12.249/10; item .3.17 da Resolução CFC n° 1.255/2009 e item 26 da Resolução
rrr r,o 1 HiQ/n-
^4 w 44 X. • xa.,

8.1.4.4.1.3 A Pessoa Turídica Optante do Sistema de Lucro Presumido.

deverá cumprir exigências do Art. 45 Lei n° 8.981/95, e Inciso V, 51° do Art. 3°
da Instrução Normativa n° 2003/2021, de 18 de janeiro de 2021;

fi 1 4 4 1 4 A Pp.tj.sna Tnrídira Ontantp dn Si.stprna Hp T nrrn Rpal. "^brig^Ha a

utílizare a Escrituração Contál^il Digital - ECD - SPED DIGITAL, através do
r»« . 1 T' IN; OTkyp* /T- 1 . T r» . _1\
oid uciiia ruuu^u uc i-ociivuiui^au i./igu.ai ori-i./ (Liiipicaa uu ivcdiy,

deverão apresentar, para fins de habilitação, os documentos abaixo;

pRPPPmiRA UMNiriPAi.nprni iNAS-rNPi nspa ii? AS7/nnni.
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b) Termo de Abertura e Encerramento;

c) Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e I^monstrativo de Resultado).

8.1.4.4.1.4.1. A empresa que, no ano atnerior ao ano'cakt}dúrio, não uíilújova a
J. c

(Litj uvuu s^uriiui/Li uiruv(,.i uv ikl/iiwc uc i.ovruu«uyuc

Digitai - SPED deverá aprcsaáar a documentação pertinatie à sua forma de
escrituração contábil

8.1.4.4.1.5 As Empresas com Patrimônio Liquido superior a R$ 2.000.000,00
(Dois Milhões de Reais), deverão apresentar o Demonstrativo de Fluxo de
Caixa (DFC), coníorme Art. 176, IV da Lei n° 6.404/76, alterada pela Lei n''
11.638/07.

8.1.4.4.1.6 Os "Balanços Patrimoniais e as Demonstrações ContálDeis" das
Sociedades por Ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela
As<?emb1pia Geral Ordinária, ou ainda, o Balanço Patrimonial acompanhado da
publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande circulação com o registro
na Junta Comercial. As demais Sociedades Comerciais deverão apresentar
8.1.4.4.1.7 Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis assinados pelo
representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado.

rlr>c rlô ^ a HnCCITSITlSIltO C-C L-Í\TC OÍ^IO

devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, na forma da IN n° 65 do I")epartamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, artigo 6°.

8.1.4.4.1.8 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a reahzação do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração
do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado.

8.1.4.4.1.9 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contabil-financeira, coníorme dispõe o Art.
112 da Lei n° 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.1.4.4.1.10. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de
responsabilidade limitada, a Administração se reservará o direito de exigir a
apresentação do livro diário onde o balanço patrimonial foi transcrito.

8.1.4.4.1.11. Caso a proponente seja sociedade anônima, as demonstrações
contábeis deverão ser apresentadas em pubücação na Imprensa Oficial. As
demais empresas deverão apresentar balanços, certificados por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, mencionando
expressamente o número do livro-diário e folhas em que o balanço se acha
romTlormont-.^ troricf-fifr»

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS- CNPJ N^ 06.113.682/0001-2
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responsabilidade limitada que adotarem estrutura de S. A. (Art. 18 do Decreto
n° 3.708/1919), há a impossibilidade de se exigir o balanço patrimonial do
último exercício antes do decurso do prazo de 4 (quatro) meses seguintes ao
seu término; nesse caso, poderão apresentar balanço patrimonial e
demonstrativos de resultados do penúltimo

8.1.4.4.1.13. As empresas constituídas, há menos de 1 (um) ano, deverão
apresentar o balancete de verificação referente aos últimos 2 (dois) meses
anteriores à data de abertura das propostas.

8.1.4.4.1.14. As empresas constituídas, há menos de 2 (dois) meses, deverão
apresentar o balanço de abertura.

8.1.4.4.1.15. Serão considerados aceitos na forma da lei o balanço patrimonial e
as demonstrações contábeis assim apresentados;

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal ou;

c) Por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial da sede da licitante ou;

d) Por cópia ou fotocópia do livro-diário, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente,

1  . . _ . .1. .1. .1
mciuôivc uuAiiua vciiiius uc dijciLUtetc uc ciicctiajiiciiuu,

8.1.4.4.1.16. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na
Lei Complementar n° 123/2006, estão dispensadas de apresentar o líalanço
patrimonial e os demonstrativos de resultados, devendo, entretanto, anexar
cópia do comprovante atualizado de enquadramento de microempresa ou de
crnprcsa ác pcc^ucnc porte emitido pcls ^w^ornciviu* ^
prova de faturamento, através dos meios de prova permitidos em direito e
julgados e aceitos pelo Presidente, sendo que as cooperativas deverão
apresentar comprovação de enquadramento no Art. 34 da Lei 11.488/2007,
também pelos meios de prova permitidos em direito e julgados e aceitos pelo
Presidente.

8.1.4.4.1.17. A Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS)
ou Declaração do Imposto de Renda substitui a prova de faturamento
solicitada para microempresas.

8.1.4.4.1.18. Em sendo vencedora Cooperativa de Trabalho com prestação de
serviços em sua forma subordinada, enquadradas na cláusula 3®, 5 3°, do Termo
de Ajustamento de Conduta - TAC, Peça de Informação (PI) 1182/2006,
deverão comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços que
cumprirem diretamente o objeto da contratação, constituindo tal condição
requisito obrigatório ú assinatura do respectivo contrato.

8.1.4.4.1.19. A apresentação de documentação em desconformidade com o item
8 ̂ 4.4 resultará na iiíabilitaçã.o da licitante proponente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ N» 06.113.682/0001-2
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8.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES;

a) Declaração de que nüo emprega menores de 18 (dezoito) anos para trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos para trabalho
de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme disposto no inciso XXXíII, do Art r, da
Constituição Federal;

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos
supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, (artigo 32,
52=, da Lei n= 8.666, de 1993), (Anexo V);

c) declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (Anexo VII);

d) Declaração de Conhecimento ou declaração de Não visita técnica (Anexo
VIII);

e) Declaração que não possui Servidor Público no Quadro Societário da Empresa
(Anexo XV);

f) Declaração expressa de total concordância com os termos deste edital e seus
anexos (Anexo XXI);

g) Declaração de localização e Fúncionaiiierito coiiiprovaiido que a empresa
possui local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo
de atividade. (Anexo XVI);

h) Termo de compromisso de combate à Corrupção e ao Conluio entre
Licitantes e de Responsabilidade Sócio-Ambiental (Anexo XXII);

i) Declaração de Idoneidade (Anexo XVII);

j) Declaração de Ausência de Processo Judicial com Sentença Definitiva (Anexo
XXIII);

k) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo X);

8.1.5.1 A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime
previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções
administrativas previstas neste edital, bem como demais legislações vigentes;

8,2' Sob pena de ínabiíitação, todos os documentos apresentados para habilitação de^erã-o
estar:

8.2.1- Datados dos últimos trinta (30) dias até a data de abertura do Envelope n° 01,
quando não tiverem prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor; e
8.2.2- Não se enquadram no prazo de que se trata este item os documentos que, pela
própria natureza, tenham validade indeterminada.

8.3- Os documentos exigidos nesta Tomada de Preços poderão ser apresentados em originais ou
cópias devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da administração
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8.4. Os docxjxnentos necessários à habilitação poderão ser apresentados originais ou por qualquer
processo de cópia autenticada em cartório, ou publicados em órgão da imprensa oficial ou
autenHrafln.s nreviamente nela rnmissão Permanente de T icitacãn mediante anre.sencacãn dn.s

J. L ' ' X '

respectivos originais.
8.4.1. OS DOCUMENTOS EXTRAÍDOS DOS SITES OFICIAIS TÊM FORÇA DE
ORIGINAL NO ENTANTO, CASO SEJAM FEITAS CÓPIAS REPRÒGRÁFICAS DOS
MESMOS. ESTAS DEVERÃO SER AUTENTICADAS, EM CUMPRIMENTO AO ART. 32
DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.

8.4.2. O Setor de Licitações não efetuará autenticação de documentos no dia da licitação.

8.5. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos
nos Art.s 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, e que tenha auferido, no ano calendário
anterior, receita bruta até o limite de R$ 360.000,00 (microempresas) e superior a RS 360.000,00
ate RS 4.8üü.ü0ü,0ú (Empresas de Pequeno Porte), bem como para as cooperativas que tenham
auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (conforme
disposto no Art. 34 da Lei n° 11.488/2007 e 3° da Lei Complementar n'^ 123/2006), deverão
comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica, junfanilo CERTIDÃO SIMPLIFICADA
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL coutprovafuío que sc aiquaclra como microempresa ou empresa de pc^ciio
porícou cooperativa.

8.6. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 8.5
deste edital, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos
itens 8.1.2.3, 8.1.2.4, 8.1.2.5, 8.1.2.6 e 8.1.2.7 desce Edital, terá sua habilitação condicionada à
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data dc abertura da licitação, na forma do 51° dc Aart. 13 da Lei Complementar 123'06.

8.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n°
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.8- Serão aceitas somente cópias legíveis;

8.9- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

8.10- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar original de qualquer
documento, sempre que julgar necessário.

09- DA PROPOSTA - ENVELOPE N° 02:

9.1. No Envelope n° 02, deverá conter, além da Carta Proposta, a documentação abaixo, em uma

9.1.1 - Carta nronosta:

PREFEfTURA MUN tCtPAL DE COLtNAS • CNPJ 06.113.682/0001-25^
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9.1.3' Cronograma fisico-financeiro;

9.1.4 - Planilhas de composição dos preços unitários;

9.1.5 - Demonstrativo de composição do BDI;

y.l.b - Demonstrativo da composição dos encalços sociais, considerando as íeis e normas
em vigor;

9.1.7 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

9.2. A proposta de preço no Envelope n° 02 deverá ser apresentada em português, com as seguintes
pxiaênoias-

O

9.2.1. Emitida por computador, em uma (01) via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras,
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as
suas folhas;

9.2.2. Fazer menção ao número desta Tomada de Preços e conter o nome da licitante, CNPJ,
Inscrição Estadual, número(s) de telelone(s) e de iax, se houver, o respectivo endereço com
CEP;

9.2.3. Indicar ainda os preços e prazos conforme previsto neste Edital;

9.2.4. Conter o nome do representante legal da empresa com poderes para subscrever o
possível contrato administrativo, com seus documentos pessoais; RG e CPF, cstjuo civu,
profissão e endereço residencial;

9.2.5. Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes.

9.2.6. Demonstração do preço proposto, em conformidade com o modelo constante do Anexo
Que integra o presente edital, separando o valor da mão-de-obra e do material.

9.2.7. Orçamento de Custo com os preços unitários e cocais conforme proposta apresentada,
assinada pelo representante legal e técnico da empresa, conforme Anexo IX do Edital.

9.2.8. Cronograma Ôsico financeiro, assinado pelo representante legal e técnico da empresa.

9.2.9. Os preços serão irreaju-stáveis e deverão ser cotados em reais.

9.2.10. Serão desclassificadas, em conformidade com o Art. 48 da Lei Federal n° 8.666/93,
as propostas que:

I) Não atenderem às exigências deste Edital;

TD Anrpçpnrnrpm v^Inr trlnhal iimprinr an límírp pçrabplprirln npla adminiurrarao;. . ̂ Q- ^ I ! >

III) Apresentarem sobrepreço unitário ainda que a planilha orçamentária apresente preço
global inferior aos referenciais, conforme Acórdão 3.473/14 - Plenário - TCU;

IV) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, sendo assim consideradas aquelas
cujos valores sejam inferiores a 70% do menor dentre os seguintes valores:

1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para execução
ua uuia.

2. \'alor orçado para execução d'> obra.

~  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ N^ 06.113.682/0001-2
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relaçflo ao preço, pagamento ou prazo, qualquer condição que importe a modificação dos teimes
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, alterações essas que
deverão ser avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação.

9.4. A validade da proposta de preço será de no mínimo 60 (sessenta) dias.

9.5. Data, assinatura e identificação do representante legal.

9.6. Os documentos exigidos no item 09, deverão, necessariamente, ser assinados por Engenheiro
Civil e Engenheiro (Ambiental ou Florestal), devidamente registrados no CREA ou CAU, com
identificação e número do registro devidamente indicados, conforme Lei n° 5.194/66 de 24 de
dezembro de 1966 e P.esoluçã"^ n° 262'^^ de 2^ de fg^sto de 198? - CnNFEA e pelo representante
legal da empresa.

10 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES:

lO.l - E>D/ELOPE O! - DOCUMENTOS DE H.ABILIT.AÇAO:

lO.M. No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus
representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a
OciTiiSSaG Permanente dc I,,iCttâÇaG miciaTa 03 tTauttluOS, CKaminanclo 03 envelopes
"Documentação de Habilitação" e "Proposta de Preços", os quais serão rubricados pelos
seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a
abertura do envelope n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

10.1.2. Os documentos contidos nos envelopes n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE
HÁBILiTÁÇAO - serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como
pelas proponentes ou seus representantes credenciados.

10.1.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a
mesma será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será
publicado no Diário Oficial do Estado e remetido às licitantes através de Fac-símile,
para conhecimento de todos participantes.

10.1.4. Os envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes inabilitadas
ficarão à disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação, junto
à Comissão Permanente de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo.

10.2 - ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇOS:

10.2.1. Os envelopes n" 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - das proponentes habilitadas serão
abertos em momento subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes
nO 01 - DOCUMENTAÇÃO DF HARTIITACÃO - nela Comissão Permanente de

>  • X

Licitação, desde que não haja inabilitacão de licitantes ou haja renúncia expressa de
interposicão de recursos por parte de todos os licitantes. conforme dispõe o Art. 109.
inciso L alínea "a", da Lei Federal n° 8.666/93. Flavendo interposiçâo de recurso, a nova
data de abertura dos envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS - será comunicada às
proponentes por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e através de Fac-símüe,
após julgado o recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposiçâo.

PRFFKITtIRA MUNfCIPAL DF C01.[NAS • CNPJ N»06.113.682/0001-25^
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como o preço unicário para cada item e subirem contido na Planilha Orçamentária.

10.2.2. Nos preços cotados, deverão estar inclusos os impostos, contribuições fiscais e
sociais, e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, bem assim, deduzidos
quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

10.2.3. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de
exclusiva e total responsalsilidade da licitante, não lhe cabendo, nesse caso, o direito de
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

10.2.4. Os preços ofertados devem ser expressos em Reais (RS), unitários e totais, com
Hna<! rjprim:?i«; inHiranHn o valor alobal Ha nrnnncra em alaari.<;mn e onr
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extenso, e devem compreender todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente,
decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais como:
materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamento, seguros,
salários, honorários, encai-gos sociais e trabalhista, prevldenciários e securitários, lucro,
taxa de administração, tributos e impostos incidentes e/ou outros encargos aqui não
explicitamente citados.

10.2.5. Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o
documento legal que determine o beneficio.

10.2.6. Todos os preços da PROPOSTA devem ser apresentados como definitivos, não
sendo aceitos quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos, tais como indicação
de preços estimados, reembolso de valores não discriminados na PROPOSTA ou menções
de descontos ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relação à PROPOSTA de
outra licitante. A licitante deverá apresentar declaração de que seus preços ofertados
incluem todos os custos e despesas descritas no item 10.4.

lü.2.7. Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser preços
finais e não serão considerados alegações e pleitos das licitantes para majoração dos preços
unitários e totais. Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos preços
unitários e totais propostos.

10.2.8. Não poderá haver cotação parcial das quantidades contidas nas planilhas de
quantitativos de serviços e preços unitários.

10.2.9. Apresentar planilha de quantitativos e preços unitários de acordo com a descrição
da Planilha Orçamentária emitida pelo Município de Colinas-MA, anexo deste Edital. O
seu conteúdo deverá ser impresso em uma única via assinada pelo representante legai e
pelo Responsável Técnico da empresa. A constatação de qualquer modificação e /ou
alteração no texto, formato ou fórmula original implicará na desclassificação da proposta
da licitante; Anexo à planilha acima citada, o licitante apresentará as planilhas de
composição dos preços unitários dos serviços, bem como o Demonstrativo de Formação de
Preço Final, a Composição de Encargos Sociais e de Benefícios e Despesas Indiretas.

10 7 10 Informar o nraro Hp valiHaHp Ha nronocfa o niial nSo Hpvprá <;pr infprior a 60
1  1 1 ' t -

(sessenta) dias consecutivos a contar da data de sua apresentação.

10.2.11. Apresentar cronograma físico-financeiro, nos termos do anexo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N" 06.113.682/0001-25.
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devendo atender, no mínimo, tcxios os insumos relacionados, sendo que caberá à proponente
a responsabilidade absoluta de considerar todos os insumos necessários e imprescindíveis à
perfeita execução dos serviços.

10.2.13, A relação de preços unitários deverá estar discriminada em algarismos e por extenso, e
deverá englobar materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e equipamentos
(inclusive andaimes), como o deslocamento dos mesmos, taxa de administração, lucros,
tributos, seguros, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas incidentes sobre a obra.
Esta relaçáo poderá integrar o orçamento analítico.

10.2.14. Os encargos sociais e suas respectivas taxas deveráo ser considerados nos termos
da legislação vigente, especialmente às que se referem: i'revidência Social, bundo de
Garantia por Tempo de Serviço, Salário - Educação, Serviço Social da Indústria (SESI),
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), Serviço de Apoio à Pequena e
Média Empresa (SEBRAE), Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA), Seguro contra os acidentes de trabalho (INSS), Repouso Semanal e Feriados,

rrvrw»-i/-inri<N f — PcitCxTilclcicIc 13^ Sslí^rio 1DÍ2S fnlrnrj

justificadas na obra, outras dificuldades, acidentes de trabalho, greves, falta ou atraso na
entrega de materiais ou serviços. Depósito por despedida injusta. Férias (indenizadas),
Aviso Prévio (indenizado). Equipamentos de Proteçáo Individual, Seguro de Vida e
acidentes em grupo. Refeições, Vale Transporte, calculadas de modo a exprimir suas
incidências e reincidências, e de acordo com as unidades praticadas nas composições de
custos unitários, considerando-se a execução da Obra na cidade de Colinas-MA.

10.2.15. A remuneração da mão-de-obra deverá obedecer integralmente à Convenção
Coletiva do Trabalho em vigor, celebrada entre os Sindicatos dos Empregadores e
Empregados da Indústria da Construção Civil no Estado do Maranhão.

10.2.16. A mão-de-obra deverá ser definida segundo o que estabelece a Convenção Coletiva
do Trabalho acima citada, cabendo para serviços que exijam a participação de profissionais
(eletricistas, bombeiros/encanadores, pintores, carpinteiros, marceneiros etc), requerem a
participação de ajudantes de profissional. Para aquelas atividades onde não se faz
necessário o mínimo de conhecimento específico poderá ser designada à participação de

10.2.17. Será desclassificada a proposta que estiver em desacordo com qualquer das
exigências especificadas neste Edital e seus anexos.

10.2.18. Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser
realizada no dia, será publicada no Diário Oficial do Estado a data da divulgação do
resultado pela Comissão Permanente de Licitação e comunicação às licitantes através de
Fac-símile, para conhecimento de todos participantes.

10.2.19. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas
possuírem erro de forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os
quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada;

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e,
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N® 06.113.682/0001-25^
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b) CÍT03 dc tranGcrivic das quantidades do prcjcto para a prcpcsta: o produto será
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se
a quantidade e o preço total;

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente; será
retificado, mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-
se o produto;

d) erro de adiçao: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o
resultado;

e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou
cfivergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos
serviços, será adotada a correçáo que resultar no menor valor.

10.2.20. O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos
mencionados no item supra.

10.2.21. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante nào aceitar as
aua atia icjcitaua.

10.2.22. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão,
necessárias para corr^ir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas
contendo borrões, emendas ou rasuras.

10.2.23. O resultado do julgamento das propostas será afixado no Mural de Avisos da
Secretaria Municipal da Administração e será publicado no Diário Oficial do
Município, podendo ser publicado o Diário Oficial do Estado do Maranhão.

11' DOS PRAZOS:

11.1. O licitante vencedor ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços adjudicados e
contratados em até dois (02) dias após o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS.

11.2. Ás propostas deverão ter a validade mínima de ÓO (sessenta) dias corridos, contados da data
estabelecida no preâmbulo desta Tomada de Preços para o recebimento dos envelopes
Documentação e Proposta.

11.3. Caso os prazos estabelecidos nas Condições acima não estejam expressamente indicados nas
Propostas, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento.

11.4. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade
das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias corridos, e caso persista o interesse do Município de
Colinas-MA, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes
classificadas, por igual prazo, no mínimo.
11 cr ..! .1. . ̂ r\ / \
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envelopes sem solicitação ou à convocação supracitada, as licitantes ficam liberadas dos
compromissos assumidos.

12 ' DO TIPO DA UCITACÃO:

PREFESTUR.. !V!Ü^*!£IPAL DECCLJNAS - CNPj M^06.113«£S2/0001 2®
Praça Dras Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA - E-mal):cplcQljnds@gmdií.cq|
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12.1. Trata sc dc licitação do tipo mcRor preço, adjodicaçac por valor global, corJormc disposto no
Art. 45,51°, inciso I da Lei Federal n° 8.666/9.5.

13' DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

B.l. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, conforme dispOe os incisos I e II do Ait. 48
da Lei Federal n° 8.666/93, as propostas que:

I3.I.Í. não aLciiucíii às exigências cunüuas nesta Tuinaua ue rreços.

13.1.2. apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim
considerados aqueles cujos víilores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do Valor
global orçado pelo Município de Colinas-MA.

13.1.3. Quando as licitantes foram classificadas, cujo valor global da proposta seja inferior a
80% (oitenta por cento) do Valor global orçado pela Prefeitura Municipal de Colinas-MA
para esta licitação, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia
adicional, dentre as modalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, igual à diferença
entre o valor resultante do item anterior e o valor da proposta apresentada.

13.1.4. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação
de nova documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a
inabilitaçâo ou desclassificação, conforme parágrafo único do inciso 11 do Art. 48 da Lei
Federal n° 8.666/93.

14' DO lULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

14.1. As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços propostos.

14.2. Não se considera qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das
demais licitantes.

14.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que esta Tomada de Preços não tenha estabelecido limites mínimos.

14.4. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o
julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão
quanto às dúvidas ou omissões deste Edital.

14.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá, também, solicitar parecer de técnicos
/-^ ] J- n 1 J- r> C-:.. J_ /--I; \4 J, J.
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físicas ou jurídicas contratadas por esta, para orientar sua decisão.

14.6. O preço global, bem como os preços e quantitativos unitários apresentados na proposta, terão
como parâmetro de custos para o julgamento o Orçamento de Custos Estimado, constante no
AínEXO XXVI do Edital, sendo desclassificadas as propostas com valor superior ao Orçamento
Estimado de R$ 2.898.912,00 (dois milhões e oitocentos e noventa e oito mil e novecentos e doze
reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N» 06.113.682/0001-
Praca Dias Carneiro, ns 402 - centro - Coilnas-MA - E-maihcDicolinasiScmail.
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incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8,883/94.

15- DO CRITÉRIO DE DESEMPATE - LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006:

15.1. Apurado o menor preço, será aplicado o critério de desempate, instituído pela Lei
Complementar n" 123/06, Arts. 44 e 45, assegurado às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte considerando aquelas cnndiçOe.s em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais laem
classiEcada.

15.2. A aplicação do critério de desempate proceder-se-á da seguinte forma:
14.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
14.2.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
no percentual do item 14.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

15.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 14.1, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
15.4. Na hipótese da náo contrataçào oriundo do critério de desempate, o objeto licitado será
adjudicado emmvor da proposta originalmente vencedora do certame.
15.5. O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial náo tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

16- DO DESEMPATE - EMPRESAS NÃO ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR N°
123/2006:
16.2* CoSG dc empate ciitrc cluus Ou m^s propostas, scia CiCtuaCíO sortcio cm ato puíslico, pdTa o
qual codas as licitantes serào convocadas, ou na mesma sessão, a critério da Comissão Permanente
de Licitação.

17- DO DIREITO DE PETIÇÃO:

17.1. Observando o disposto no Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, o licitante poderá apresentar
rpnirsns à Presidente da Comissão Permanente de T iritarão no nrazn de cinco ^05^ dias fiteis a

'  ' 4 \ y '

contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitaçâo da licitante
... .1. . .1 1 .. . -1 . . -r 1 . ,1. t>uu uu juigcuiiciiLu uao pxu|.Ayòi.ad, axiuxdyau uu icvO^oyâu ucdta i vxiiiciu^x xxc ricÇua.

17.1.1 Os recursos poiicrúo ser inlcrposLos por meio àc prolocoio diretamente na saía da Comissão
Permanente de Licitação - CPL ou ainda poderão ser enviados airavc's do C'mail cpIcoUnas&mail.com.
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17.1.2 Os reOirSOS fn'ía<ÍOS ^'or ç-mníl 110 Cillimn (h(i //n hrí/m Orçvisfn nn Jttnj IZ.!foTO ('o fiowrio dc
expediente (17hs) serão considerados intempestivos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP] 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA - E-mail:cplcolínas(S)gmail.i
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17.2. Ijitcrpcâto, c recurso será ccmurucsdo scs dcrrisis hcitíiiitcs cjuc poclerSc, impugníi Io no
de cinco (05) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou nSo o recurso, a Comissão Peimanente
de Licitação poderá, no prazo de cinco (05) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir,
devidamente informado, ao Prefeito Municipal.

17.3. Para efeito do disposto no 5 5° do Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/ 1993, ficam os autos desta
Tomada de Preços com visia franqueada aos interessados.

17.4. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender
reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de Licitação deverão ser
apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio.

18' DA ADIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

18.1. A prestação dos serviços objeto deste Edital será adjudicada pelo Prefeito Municipal depois de
atendidas as Condições desta Tomada de Preços.

18.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após
homologada pela autoridade competente.

19 - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

19.1. A licitante contratada deverá apresentar garantia de execução do objeto desta licitação,
mediante caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária,
fixada no nercentual de 5% fcinco nnr cento"í do valor do contrato no nrazo máximo de até 10

(dez) dias úteis da subscrição do contrato.

19.2. Caso a licitante contratada faça opção pela garantia em dinheiro, deverá efetuar o depósito
identificado na Agencia 1312-9, Conta Corrente n° 21215-6. Banco do Brasil

, e apresentar o respectivo comprovante de depósito na Secretaria Municipal de Administração e
Finanças r'isandc a obtenção de DAM — Documento de Arrecadação Municipal, vinculado ao
Contrato Subscrito.

19.3. Caso a licitante contratada faça opção da garantia sob a modalidade de Títulos da Dívida
Pública, a mesma somente será considerada válida mediante comprovação do registro do título
junto ao Banco Central do Brasil.

19.4. Caso a licitante contratada faça opção de garantia sob a modalidade de Seguro Garantia ou
Fiança Bancária deverá comprovar a entrega, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças
da Prefeitura Municipal de Coünas-MA, mediante a apresentação de carta fiança Bancaria ou
apólice de seguro, com contra recibo da referida secretaria.

20- DAS RETENÇÕES;

20.1. De conformidade com a legislação vigente, o Município de Colinas - MA efetuará retenção
em favor do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), incidente sobre o valor dos serviços (mào-
de-nbml realizados e constantes da nota fiscal fatura ou recibo emitidos nela licitante contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP] Ns 06.113.682/0001-
Praça Dias Carneiro, n- 402 - centro - Colinas-MA - E-mail;colcolin3s@KTnail.
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MA, cópia aucencícacla em cartório, da folha de pagamento da obra, e guias de recolhimento do
FGTS e GPS do pessoal lotado no canteiro.

20.2, O Município de Colinas - MA efetuará a retenção dos valores relativos aos percentuais
incidentes sobre os valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos pela licitante
contratada, relativa a outros tributos federais, estaduais e municipais, de conformidade com a
legislação vigente.

21- DO TERMO DE CONTRATO:

21.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei Federal n° 8.666/93, o contrato referente a
prestação dos serviços, de que trata o objeto desce Edital, será formalizado e conterá,
nece.ssariamente as cnndicoes iá esnecifícadas neste ato convocatório

'  J X

21.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes,
poderáo se acrescentadas ao contrato a ser assinado.

22- DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO:

22.1. A Administraçüo do Município de Colinas - MA convocará oficialmente a licitante
vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, a
assinar o contrato admini.strativo .sob nena de decair o direito á contratarão sem nreiiiízo das

X  ' • í J

sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93.

22.2. O prazo para subscrição poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração do Município de Colinas - MA.

22.3. É íacultado à Administração do Município de Colinas - MA, quando a convocada não assinar
o referido documento no prazo e condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida à ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela primeira classificada, inclusive quando aos preços atualizados, ou revogar esta Tomada de
Preços, independentemente da cominaçâo no Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93.

22.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de
Colinas - MA, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades legalmente estabelecidas.

22.5. O disposto ni^ subirem anterior nso se aplica as licitantes con^"^cadas nr^s termos do Art. 64, ®
2° da Lei Federal n° 8.666/93, de 21de junho de 1993, que náo aceitarem a contratação, nas mesmas
condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

23- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:
23.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-âo pelas cláusulas

^  17.^ 1^x4
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teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do Art. 54, da Lei Federal n°
8.666/93, combinado com o inciso Xii, do Art. do mesmo diploma legal.

PRFFEITJIRA MUNIcrPAI. DR COMIVAS - CNPJ N8 0B.113.687/0001.25
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24' DA vigência E DA PRORROGAÇÀO:
24.1. A vigência do contrato objeto desta licitaçüo terá por termo inicial a data de sua subscrição e
termo final em 12 fdoze^ meses anos o recebimento da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS,
podendo haver prorrogação vigencial por iguais ou inferiores períodos, desde que devidamente

25' DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS. COMERCIAIS E HSCAIS:

25.1. À licitante vencedora caberá;

25.1.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados e prestadores de serviço, não manterão nenhum
vínculo empregatício ou contratual com a Prefeitura Municipal de Colinas - MA;

25.1.2. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal,
relacionados a este processo licitatório e respectivo contrato, originalmente ou vinculados
por prevenção, conexão ou contingência; e

25.1.5. assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação nesta Tomada de Preços.

25.1.4. assumir a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços
executados/ fornecidos poTu estd fmdliddde, iriclusive d proinoçâo de reãdec^udÇucs sempre
que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto
contratado;

25.1.4. assumir a responsabilidade pelo hvre acesso aos documentos e registros contábeis
da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores de órgãos e entidades
publicas concedentes e dos orgaos de controle interno e externo.

25.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Município de Colinas -
MA, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de Preços, razão pela qual a licitante vencedora
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de

'  JVAik.

26' DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:

26.1. ]>verá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

26.1.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal do Município de Colinas - MA para a execução da prestação dos serviços, objeto
desta licitação;

26.1.2. é expressamente proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca desta
Tomada de Preços, salvo se houver prévia autorização formal da Administração do
Miinirfnin Hp Colinas - MA'

26.1..3. é vedada a subcontrataçâo de outra empresa para a prestação dos serviços
adjudicados, salvo com expressa autorização do Município de Colinas - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N^ 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA - E-mait:cplcolinas@gmall.ci
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26.1.'!. Exccutcir os sciviçcs dc Gcordo com so cspccificsçôcs c prszos dctcrmiriiidos no
Projeto Básico, como também de acordo com o cronograma ftsico-financeiro constantes
nos ANEXO XXVI do presente Edital. Caso esta obrigação náo seja cumprida dentro do
prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa estabelecida neste Edital.

26.1.5. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente identificada.

26.1.6. Propiciar o acesso da fiscalizaçáo do Município aos locais onde seráo realizados os
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

26.1.7. A atuaçao da Fiscalizaçáo do Município não exime a licitante vencedora de sua total
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados.

2Ó.I.S. Empregar boa técnica na execução dos sei"víços, com materiais de primeira
qualidade, de acordo com o previsto no Projeto (plantas, memoriais descritivos e planilhas
orçamentárias).

26.1.9. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela
fiscalização do Município, caso os mesmos nâo atendam às especificações constantes no
Projeto.

26.1.10. Fornecer, além dos materiais especificados e mào-de-obra especializada, todas as
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.

26.1.11. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual
(EPPs) £ coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de
segurança vigentes.

26.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e de terceiros,
causados por seus funcionários em virtude da execuçáo dos serviços.

26.1.13. Executar limpeza geral, ao final da execuçáo dos serviços da construção, devendo o
espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso.

26.1.14. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes
aos serviços executados por seus empregados.

26.1.15. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de açào ou omissüo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

26.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução
exigidas na licitação.

26.1.17. Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo XXIV deste Edital.

26.1.18. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da licitante vencedora para outras empresas.

27" DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO:

27.1. Deverão ser observadas pela contratada, todas as condições de segurança e h^iene, medicina e
meio ambiente do trabalho, necessária a preservação da integridade física e saúde de seus

PREFEtTURA MUNtCIPAL DE COLÍNAS - CNPJ N» 06.113.682/0001-25^
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funcioríários c cclsboraclcrcs c a tcrccircs cjuc vcribísn» a trafegar pelo canteiro dc obraa, dc acordo
com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho.

27.2. O Município de Colinas - MA poderá, a seu critério, determinar a paralisaçáo da obra e/ou
serviço ou suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança. Saúde e
higiene do trabalho náo estejam sendo observadas pela licitante contratada, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis. Este procedimenio não servirá para justificar eventuais atrasos ua licitante
contratada.

27.3. A licitante contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da
suspensão dos trabalhos, quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.

27.4. Caso a licitante contratada insista em não obedecer às normas do Ministério do Trabalho e
Emprego, o Município de Colinas - MA poderá, unilateralmente, rescindir o contrato firmado, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

28' DA PARAUSACÀO DOS SERVIÇOS:
28.1. O Município de Colinas - MA, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva ao
direito dc paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à
licitante contTatada de tal decisão, sem prejuízo da licitante no que concerne aos serviços
efetivamente executados.

29- DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS:

29.1. Para o recebimento das obras e serviços executados será designada uma comissão de
recebimento, composta de no mínimo três (03) scrvi«jores municipais, que vistonará as Outas e
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo não superior a noventa
(yuj dias após o decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observando o disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 8.666/ 1993, ou PROVISÓRIO, em
até quinze (15) dias da comunicação escrita da licitante contratada, a seu critério.

30- DA RESPONSABIUDADE

30.1. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a licitante
contrutadu ciu3 ccmiriaçC
pela lei ou pelo contrato.

-1 1 :..;1 — J — -1-.. J,1
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31- DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA PARA EXECUCAO DO CONTRATO:

31.1. A garantia prestada pela licitante contratada para execução do contrato será restituída em até
Tcn \ i^c t» ■n/~cT}T\íi:MTí~\ nEi:iMiTTY7r\ r\ a r\nn a

52" DÁ PkESTAÇaO DOS SERVIÇOS:
32.1. Os serviços serão prestados, de acordo com o disposto no PROfETO BÁSICO, obedecendo o
CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO, com termo inicial contado do recebimento da ORDEM
np PYPri ir in np <;PR\/Trn

33- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZACAÕT

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N® 06.113.682/0001-
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33.1. üuruiitc u vi^vixCiu de cotitruro. u prcstuÇMC dos 3cr\'iços será ucompurdiudu c liscslii-wdu por
servidor autorizado para cal, representando o Município de Colinas - MA.

33.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

33.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deveráo ser
solicitadas a Administração do Município de Colinas - MA, em tempo hábil, para adoção das
medidas convenientes.

33.4. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos
priiiinampnm$ ççrvirnç f materiais Julgadi^s deficientes *^1' disformes c^m as especificações
definidas em projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo
máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços.

33.5. A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato e
na data contida na ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS, emitida pelo Município.

33.6. Compete à fiscalização da obra, designada pelo Município, entre outras atribuições;

33.7. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas nos projetos,
memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos e
materiais empregados à qualidade desejada para os serviços.

33.8. Oiuciiai à liclLdULc vcitCcuOIáCuiiigii, icfáZcl Ou icCOhSLiüil as páitcS uuS òCiviÇOS cXcCütáuúa
com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações.

33.9. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e
por técnico do Município responsável pela fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre,
em cada visita:

a) As atividades desenvolvidas;

b) As ocorrências ou observações descritas de forma analítica.

c) Encaminhar ao Município o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem
em multas a serem aplicadas à licitante vencedora.

33.10. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades
contratuais.

33.11. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial
Descritivo e do Projeto Básico será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer
dcfiiiitivo. A dcciSaO tcmâda pela Fiscalizaçao deverá ser comiinicuda ã empresa licitante
vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial.

33.12. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de
Contrato.

34- DA ATESTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
34.1. Caberá à Secretaria Municipal de Infraestrutuia do Município de Colinas - MA a atestaçüo
cls5 notas xiscdis c tdt^ürds corrcspGnCáCntcs d Sua prcstdçdu.

r i%brc < uixit ub BVBUvêt.) * v.ivrJ ii- iro. 9.
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35- DA DESPESA: ^
35.Í. As despesas decorrences do presente contrato correrão à conta das seguintes Docaçoes
Orçamentárias previstas na LOA 2021, sendo assim alocadas:
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

451 n^im 1017 0000 - impí antação, rfstatiração f pavimentação de vtar
PÚBUCAS
4.4.90.31.00 - OBRAS EINSTAL-ÂÇOES
Contrato de Repasse n° 907187 2020 MDR CAIXA

35.2. O montante do dispÊndio a .ser efetuado por conta desta Tomada de Preços, nào poderá
exceder o limite previsto para essa modalidade.

36- DO PAGAMENTO:

56.1- A cada mediçáo realizada, a licitante vencedora apresentará nota fiscal/fatura à Secretaria
Municipal ue Auiiiinistraçàu e Finanças, no hoiáiio ue expcuicnic. cm duas (02) vias, paia
liquidação e pagamento das despesas efetuadas pelo Município de Colinas-MA, mediante cheque
nominal ou transferência bancária a contratada, até o 10° (décimo) dia útil da liberação dos recursos
pela Concedente.

56.2. O Município de Colinas-MA reserva-se ao direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestaçâo, ficar constatado que os serviços não foram prestados de acordo com a especificação
apresentada e aceita.

36.5 O Município de Colinas-MA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos desta Tomada de Preços.

56.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização
monetária) devida pelo Município de Colinas-MA, será calculada mediante a aplicação dos
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

56.5. A última parcela de pagamento somente será liberada depois de cumpridas codas as condições
exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora.

56.6.0 pagamento de qualc[uer parcela somente será efetuado mediante a apresentação de:

36.6.1. - Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS;

36.6.2 - Certidão Negativa de Débito Previdenciários (INSS);

36.6.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da L^niãc

36.6.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Secretaria da Fazenda do Estado;

56.6.5 - Certidão Negativa da Dívida Ativa para com a Secretaria da Fazenda do Estado;

56.6.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais

36.6.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N^ 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, 0^402 - centro-Colinas-MA - E-niall:^lcolinas@gmall.i
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serviços, no Município de Colinas-MA mediante apresentação da guia de recolhimento
original.

36.7. O primeiro pagamento somente será efetuado após a comprovação por parte da licitante
contratada de que o contrato teve Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, efetuada no
CREA/'IvIÂ, bem como o fornecimento do Alvará de Construção Ivíunicipal, além da apreseiiiaçâo
do Certificado de Matricula no Cadastro Específico do INSS (CEI).

36.8. O pagamento da medição Ünal ficará condicionado, ainda, a aceitação da obra pela Prefeitura
Municipal de Colinas-MA, mediante apresentação de LAUDO DE ACEITAÇÃO emitido por uma
comissão integrada por representantes da prefeitura, bem como à apresentação pela licitante
contratada dos comprovantes de quitação perante o Instituto Nacional cie Previdência Social e o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, con^espondente às obras e serviços objeto desta licitação.

37- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
37.1. O contrato objeto desta Licitação a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art.
CC 1.,; _o O «scíí/m -I a ^ ^\j^ 1.^1 X ix u.uv-fw/ cxwjxuu üuja xxtucx^.a^^v vxw i xs.axxixxxovxa<yMV x^iuxu^-xpux^ vcixá a

apresentação das devidas justificativas adequadas a esta Tomada de Preços.

38- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO:

38.1. No interesse da Administração Municipal, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 2.3% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art.
63, § P e 2° da Lei Federal 8.666/93.

38.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, e nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

38- DAS PENAUDADES:

39.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços descritos nos ANEXOS deste Edital ou o
descumprimento das obr^ações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de
O 3% /zero vírgula cinco nor cenroi nor dia e nor ocorrência, até o máximo de 10% /dez nor cento3

N X> x /x x s x y

sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de quinze (15) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente.

39.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, a Administração
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

39.2.1. advertência;

39.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de
inexecuçâo total do objeto contratado, recolhida no prazo de quinze (15) dias corridos,
contado da comunicação oficial;

39 3 susnen.sâo temnnrária de narricinar em licitação e imnedimento de contratar com a
X  L X L ' X

Administração do Município, pelo prazo de até dois (02) anos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N^ 06.113.682/0001-25^
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a licitante ressarcir a Administração do Município pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

>9.5. Feios motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas nas CONDIÇÕES anteriores;

39.3.1- pela recusa injustificada de assinar o Contrato e retirar a nota de empenho;
39.3.2. pela não entrega do objeto desta licitação, de acordo com as especificações do Edital
f Ha nmnn<;ríi H;i lírirnnrp venredora'

I  i

39.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviços/ Fornecedores da Prefeitura Municipal
de Colinas-MA, e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n°
8.666/93.

39.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Municipal, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
39.6. As sançOes de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Municipal e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as
multas, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

40- DA RESCISAO:

40.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos Art.s 77
a 80 da Lei Federal n 8.666/93.

40.2. Oá casos uc icscisão cOiiLiaLual scião lOijiiauVicútc mOuVâuús, íios autos do piocesso,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
40.3. A rescisão do contrato poderá ser:

40.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos
enumerados nos inciso.s I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93,
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de trinta (30) dias
corridos;

39.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Tomada de Preços,
desde que haja conveniência para a Administração Municipal;
39.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

40.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

41- DA IMPUGNACAO DO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ N» 06.113.682/0001-25^
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Preços, até 05 (cinco) dias úteis antes da data feada para abertura dos envelopes de habilitação
(Documentação), devendo a Administração Municipal, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, julgar e responder à impugnação em até três (03) dias úteis. Não serão aceitas
impugnações se remetidas via correio. Fax ou e-mail.

41.2. Decaíra do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração ívíunícípai a
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data marcada para recebimento e
abertura dos envelopes Documentação e Proposta, apontando as falhas ou in-egularidades que o
viciaram, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

41.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
Tomada de Preços até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

41.4. Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, por
escrito, via Protocolo Geral do Município, somente até o terceiro dia útil que anteceder a data de
abertura da licitação. Não serão aceitos se remetidos via correio, Fax ou e-mail.

41- DA TOMADA DE PREÇOS:

42.1. A critério da Administração Municipal, esta Tomada de Preços poderá:
41.1.1. ser anulada, sc houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado;
41.1.2. ser revogada, a juízo da Administração Municipal, se for considerada inoportuna ou
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;
41.1.1 ter sua data de abertura de envelopes Documentação e Proposta transferida, por
conveniência exclusiva da Administração Municipal.

k^VXU V/I^OVX V WXXiUU, ̂VAXXáXt.X.' UW ̂XV^WVVXXlXtWXXI.V X V>IJX«X^.XiX CXW X xwyv>o.

42.2.1. a anulação do procedimento Hcitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei Federal n°
8.666/93;
42.2.2. a nulidade do procedimento hcitatório induz â do Contrato, ressalvado, ainda, o
dispositivo citado na alínea anterior;
42.2.3. no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

42- DAS CONSIDERAÇÕES HNAIS:

43.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal
previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do certame, e após
homologada nela autoridade comnetente;

c  X X '

43.2. As hcitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital;

43.3. Fica assegurado à Autoridade Superior do Município, no interesse da Administração, o direito
de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada.

43.4. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase
da licitação, a nromocão de dihffência.s de.stinadas a e.sclarecer ou a comcílementar a in.strucão do

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ 06.113.682/0001-25
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origínariamence da proposta.

42.5. O Município de Colinas-MA itío se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer
penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou
erroneamente calculados por parte da licitante contratada, na forma do Ait. 71, da Lei Federal n°
8.660/95.

43.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega
dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto
implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A
alteração ou criaçáo de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, nâo
X^X»íVXr-»i it-*xAr-> r>

43.7. Durante a vigência do contrato, o Município de Colinas-MA poderá desclassificar a licitante
tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou circunstância que a
desabone, anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à adjudicação do objeto desta licitação à
outra licitante, obedecendo à ordem de classificação, mas mesmas condições da proposta

43.8. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta licitação, obedecer-se-á ao disposto
no Art. 49, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93.

43.9. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. Na hipótese de se constatar a impressão ou falsidade
das iníormações e /ou dos documentos apresentados pela licitante, poderá o Município de
Colinas-MA, qualquer tempo, desclassificá-la ou rescindir o contrato subscrito.

43.10. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta de licitante vencedora, farão parte
integrante do instrumento contratual, independentemente de sua transcrição.

11 /-i- * ..1 J a i— 1 x:—1 1 -o o tztz/iim -
-tj.Lí. yja \.u.su.3 iicokc i.LULai aciau icguiauu^ (.1» L>u.3(.i. vaiik.ia a i-(.i i tux.itu ii u.v.n.iv/ 7 J, t 3u<i.3

alterações posteriores.

43.12. A licitante vencedora deverá indicar em sua proposta ou encaminhar até a data de assinatura
do Contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, quando for o caso, que estará sujeito à
aceitação da Administração Municipal, para representar a licitante vencedora na execuçáo do
contrato.

43.13. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação da Comissão em sentido contrário.

43.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no
Município Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

43.15. O desatendimento às exigências formais nâo essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública da licitação.
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sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.

43.17. No caso de opçüo pela garantia de participação do tipo 'sc^ro garantia', o mesmo deverá ser
feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país,
acompanhada da certidão de regularidade da emitente, em nome do Município de Colinas

43.18. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação.

43.19. Aos casos omissos aplicar-se-áo as disposições constantes da legislação vigente que rege a
matéia.

43.20. Qualquer cidadáo é parte legítima para impugnar o Edital, nos termos do 51° do Art. 41, da
Lei n" 8666/93.

43.21. Demais especificações estão contidas na minuta de contrato em anexo.

42.22. Em caso de dúvida, a interessada deverá comunicar-se com a Comissão Permanente de
licitação da Prefeitura Municipal de Colinas-MA, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402 - centro
- Colinas-MA, ou pelo telefone: (99) 96809-5134, no horário das OôhOú ás I2h0u, email:
cplcolinasfq^gmail.com.br. para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

44' DOS ANEXOS:
44.1- São partes integrantes deste Edital:

44.1.1. Anexo I - Resumo;
441? Anpvn II - Cartí» Crpfipncial;

44.1.3. Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente
da habüitação;
44.1.4. Anexo IV - Modelo de declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de
Habüitação;
44.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de inexistência de Supervenientes, Suspensão
Temporária ou Inidoneidade para Licitar;
44.1.6. Anexo VI - Modelo da declaração de Cumprimento do inciso V do Art. 27 da Lei
federal 8.666/93;

44.1.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual;
44.1.8. Anexo VIU - Atestado de Visita lécnica;

44.1.9. Anexo IX - Modelo da Carta Proposta de Preços;
44.1.10. Anexo X - Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
44.1.11. Anexo XI - Declaração de Comprovação de Capital Social;
44.1.12. Anexo XII - Modelo de Declaração de Responsabilidades;
/I/I ^ 15 A VTTT 'hI A ^ T— C p"!
i  ».X.XV« 4 X4»W4-V«-' 2VXXX 4/^WlWXMY^^ WW M X«llX^XVk>iA AAUt.> VAIA i^WXVAVXCX

Público (inciso III, do Art. 9 ° da Lei Federal n ° 8.666/93);
44.1.14. Anexo XIV - Declaração que a Empresa não possui entre seus Sócios Servidores
Públicos em Cargo de Dii-eção/Gerência (Inciso X, do Art. 117 da Lei Federal N ° 8.112/90);
44.1.15. Anexo XV - Declaração referente ao Art. 17, Inciso XI da Lei n'' 13.707/2018.
Declaração que não possui ser.ãdor público no quadro societário da empresa;
44.1.16 Anexo XVI - Declaração de Localização e Funcionamento (com Fotos);
44.1.17. Anexo XVII - Declaração de Idoneidade;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ NS 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Coünas-MA • E-niall:cplcolinas@gmail.i
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Licitação;
44.1.19. Anexo XVIII - Declaração das Condições de Execução do Contrato;
44.1.20. Anexo XX - Modelo de Declaração de Manutenção da Capacidade Operacional
(54° do Art. 31 da Lei Federal 8.666/93);
44 1 ■>! Anexo XXI - Declaração exore.ssa de total concordância com os termos do edital

•  A

44.1.22. Anexo XXII - temio de Compromisso de Combate à corrupção e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade Sócio-Amblental;
44.1.23. Anexo XXIII - Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva
44.1.24. Anexo XXIV - Contrato de Prestação de Serviço;
44.1.25. Anexo XXV - Termo de Retirada do Edital;
44.1.26. Anexo XXVI - Projeto Básico.

45- DO FORO:
45.1- As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
auirmuoi.j.uc4yaiiiciiLc, ociao jji.v/wco.7ac3ao c Jui^a^xa^ na v^wxiioica ivu i, vx-/iu c<\^iujau uv
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas - MA, 02 de dezembro de 2021.

Tocc cn\TANmccn r'An\/ATur<
l ^ X X-l V X./ . l XXV « X Xi^ X V./

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

Este edital se encontra examinado e aprovado
por esta Assessoria Jurídica.

02/12/2021

DRA. TAMIRES SILVA E SÁ
OAB N° 13.627

A corroor-M^ a TTTnfT-\i/—a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ Ns 06.113.682/0001-25^
Prafa Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA - E-mail;cplcolinas(§>gmail.c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPI N2 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 09/202I'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPITTP N° 494/2021/SEMIE

ANEXO I

RESUMO

A OBJETIVO:
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação Asfáltica
em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do Contrato de Repasse n° 907187/ 2020/MnR
CAIXA e Projeto Básico anexo ao Edital.

B
A  * I A .

I Kjo t âi 1 i V n.

Conforme Contrato de Repasse n° 907187 2020 MDR CAIXA
C PERÍODO DE EXECUÇÃO:

A execução do ohjeto desta licitaçáo terá como termo inicial o recebimento da ORDEM DE
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS e termo final em 12 (doze) meses.

D
\ r A T /-\r> frTTX / A r\r^ ttt> a to.
V  j-o i Liyfir\LJ\^ i L\rM

Valor estimado da licitaçáo:
R$ 2.898.912,00 (dois milhões e oitocentos e noventa e oito mil e novecentos e doze
reais).
EMPREITADA (x) Preço Global () Preço Unitário
ADÍUDICAÇx\0 DO OBJETO: (x) Global () Por Item
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.020 - ShCKhi AKIA MUNICIPAL Üt INERAtSl RU 1 URA

15 451 0501 1017 0000- IMPLANTAÇÃO. RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE
VIAS PÚBLICAS.
a /I on nn . nnu A c tr tvct ata ̂õt:c

CONTRATO DE REPASSE N° 907187 2020 MDR CAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ Ns 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, n& 402 - centro - ColInas-MA - E-mail:cplcolinas@gniail.i
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N2 06.113.682/0001-25
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PROCESSO ADMINISTRATIVO CPl/TP N° 494/2021/SEMIE

ANEXOU

(MODELO)

(Papel cimbi-ado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

com sede à com sócio administrador o(a)noCNPJ/MFníí.
Sr(a) , (nacionalidade), (estado civil), (profissão) portador da cédula de identidade RG
n" órgão emissor, emitido na data e CPF n° domiciliado à _ (rua, n°, bairro,
CEP, cidade, telefone, e-mail), representada neste ato por seu (identificar
qualificação do outorgante), o(a) Sr(a) , portador(a) do documento de identidade
RG n° emitido pela S'SP/ , e do CPF n° , nomeia e constitui seu

bastante Procurador o(a) Sr(a),
_, emitido pela SSP/ , e do CPF n°_

, portador(a) do documento de identidade RG n"^
a quem confere amplos

poderes para representar a (razão social da empresa) perante a Prefeitura
Municipal de Colinas durante a Tomada de Preços n° -09/2021'CPL, para a contratação de

que serão utilizados nos trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de
Infiraestrutura, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante todas
as fases do CERTAME, inclusive:

a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências contidas no
Edital e em seus Anexos;

b) entregar os envelopes contendo a documentação de habilitação e propostas
de preços;

c) assinar todos os documentos da empresa, inclusive a ata da sessão;

di nrestar todos os esclarecimentos .solicitados nelo Presidente e"
/ X

e) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal
(Com Firma Reconhecida em Cartório)

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa Hcitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ N^ 06.113.682/D001-:
Pi DidÀ Cdi Uf II* 4u<& ~ ceiiii u ' CojtiJdS*?tíA * E*iiidu:LplLuÍÍirdb(^^iiidíi.'
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MUNICÍPIO DE COLINAS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP 494/202I/SEMIE

ANEXO III

nFCI ARAÇÃO DF INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
(MODELO)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo),..., inscrita no

CNPJ sob n.° neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso

de suas atribuições legais, vem apresentar a presente DECLARAÇÃO:

DECLARAMOS sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos

|-»aia iiwitai c/uu wwiiuiaLax com a ricuiuiuoticiyao i uuuca j./iicva, muxxcta ou ciuuai^uxca

ou Fundacional e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente.

(Local) 2021.

A  1 <*< t-? O r' T nrrr»1

Obs.: Este documento é meramente exemplificatívo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licítante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP| 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, n-40Z - centro-Colinas-MA-E-mall:cplcolínas@gmall.i
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xr>a í A r> A r»c nn cr-oc \t° nr>/")r»ii y^m
X X../ÍVX J 1 X-** X Í.J t— X XVX^\^.iV./x/ iX \J ̂ ! J-\JÀ-X. x_.X 1—

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPITTP N'?494/202I/SEMIE

ANEXO IV

DFCT AR AÇÃO DF PI FNO ATFNDÍMFNTO AOS RFQIIISITOS DF HARTT ÍTAÇÃO

[Razao Social da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.),
nome fantasia, inscrita no CNPJ sob o n° [xxxxx]. Inscrição Estadual n. [xxx], endereço completo,
CEP, telefone, cidade, estado], neste ato representado pelo [cargo] [nome o representante legal],
portador da Carteira de Identidade n° [xxxx], inscrito no CPF sob o n° [xxxx], nacionalidade,
estado civil, proSsswC, residente e domiciliado endereço, Cx-x, xvivxwüw, viu&xvxt.,

DECLARA ainda que recebeu o Edital da Tomada de Preços n° 09/202I-CPL e
seus Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que tange
às condições gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento do objeto conforme
especificações determinadas, estando Habilitada e se responsabilizando integralmente quanto ao
fornecimento do obieto de acordo com o exicído.

Colinas (MA), de de 2021.

Obs.: Este documento é meramente exempMcatlvo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N^ 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, n'! 402 - centro - CoIInas-MA • E-maII:cplcolinas@gmail.i
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PROCESSO ADMINISTRATIVO CPl/TP N° 494/202I/SEMIE

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO
TFMPORÂRTA OI i TNIDONFIDAnF PARA 1ICITAR

(MODELO)

Ã
PRESIDENTE DE COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 09/2021'CPL
Objeto: Contratação de empresa especializada para execuçüo de serviços de Pavimentação Asfáltica
em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do Contrato de Repasse n° 907187 2020 MDR CAIXA
e Projeto Básico anexo ao Editaí.

A empresa , inscrlLa no CNPJ n- , com sede na
por intermédio do seu representante legal o(a)

Sr(a) , portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral
n° SSP e do CPF n° , residente e domiciliado à (endereço completo, rua,
n°. Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone.

DECLARA sob as penalidades da lei e para fins de participação da presente licitação
pública, QLTE até a presente data INEXISTEM FATOS IMPE]")ITIVOS PARA Sl.IA
HABIuTAÇAO;

DECLARA para fins de participação no Tomada de Preços n' 09/2021'CPL, não
existirem fatos supei-venientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de
licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administi-ação da Prefeitura Municipal de Colinas;
C T M Ç í ' I l-\ í í o I A /-Tr\ ^ ry-r-rt O ■« T ^ AT)T- \ A cr ^ r. r\ t—►«'7 y

*«^2 1*-/ A A.AVAA V->AW lAVli 1 MV «-Ali lAWAbWy UC V l2«AA A.Í VlA*l^« 1 A W W/lA^A MAMA

a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou
contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta
declaração, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços a ser firmada nesta licitação e de
contratos dela provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de
cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência.

DECLARA ainda que recebeu o Edital do Tomada de Preços n° ""/2021-CPL e
seus respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as informações e condições para a
execução do objeto do referido Certame, sendo habilitada para a prestação o fornecimento do
objeto licitado.

Cidade-UF, aos dias do mês de 2021.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Assinatura do Representante Legal

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE I
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO |

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, 4U2 - centro - ColInas-MA - E-mail:cplcoltnas@gniail.i
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PROCESSO ADMINISTRATIVO CPI/TP N°494/2021/SEMIE

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO
INC. V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93

(MODELO)

A
PRESIDENTE DE COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO DE COLINAS
TOMADA DE PREÇOS N" 09/202I'CPL
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação Asfáltica
em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do Contrato de Repasse n° 907187 2020 MDR CAIXA
ç Projeto Básico anexo ao EditaL

(Nome da Empresa) , inscrito no CNPJ n° por
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) , portador da Carteira de
Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inc. V
do Art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. acrescido pela Lei n° 9.854/93, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

(data)

(representante legal)

("Observação: em ca.so afirmativo, assinalar a ressalva acimaj

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N2 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA - E-niail:cplcolinas@gmall.c
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PROCESSO ADMINISTRATIVO CPUTP N° 494/202I/SEMIE
ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR

ÍNDÍVIDUAI

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
PRESIDENTE DE CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

TOMADA DE PREÇOS N" 09/202i'CPL
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação Asfáltica
em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do Contrato de Repasse n° 907187 /2020/MDR CAIXA
p Prníptn Ttâcírn íwpvn an

n'0

A  /rs - • 1\ C . • • YT>*

t\ emprega (tuizau 5>ucíai;v iiuiiic laiiuaiiia uibciiLa nu
, na Inscrição Estadual n° , com sede na , (endereço

completo, rua, n°. Quadra, Lote,
Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx). e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu representante
legal/procurador o(a) Sr.(a) , nacionalidade, estado civil, profissão,
portador(a) do Documento de Identidade n° e do CPF n° , residente e domiciliado
ü (endereço completo, rua, n°. Quadra. Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx)

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação
empresarial estabelecida pela Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, em especial
quanto ao seu Art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei
Complementar e no Decreto Federal n° 6.204/07, de 05 de setembro de 2007, para fins de
cumprimento ao disposto no Edital deste Certame Presencial-CPL e participação do referido

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como;
( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do Art. 3° da Lei Complementar
Federal nT23, de 14.12.2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do Art. 3° da Lei
Comolementar Federal n'123. de 14.12.2006.

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme 51° do Art. 18-A da
Lei Complementar Federal nT23, de 14.12.2006.
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 4° do Art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro de 2006, e que se
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.
Cidade-Estado, de de 2021.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome, Fujiçdo nu ErHprcsac Assinai ura do Rcprcsaitantc Legal

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE I
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO |

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N» 05.113.682/0001-

Praça Dias Carneiro, n& 402 - centro - Coiinas-MA - E-mail:cplcolinas@)gmall.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO CPI/TP N° 494/202I/SEMIE.

ANEXO VIII

ATESTADO DE VISITA TÉCInTCá

Declaro, em atendimento à condição prevista no subitem do Edital do

Tomada de Preços n° 09/2021'CPL que eu, , portador(a) do CPF n°

e inscrito(a) no CREA ou CAU/ sob o n° , Representante da

Empresa , estabelecida no(a)

na condição de seu(ua) representante legal para os

fins da presente declaração, que conheço os locais onde serão executados os serviços objeto da

licitação em aoreco. tomando nlena ciência das condições e oeculiaridades existentes.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA:

LICITANTE:

Observações:

•  Deverá ser emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

• A llcítante deverá apresentar uma via dentro do envelope n° 01 - DOCUMENTAÇÃO.

Obs.: Este documento é meramente exemplifícativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS- CNPi Ns 06.113.682/0001-

Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA - E-maiÍ:cplcolinas@gmail.
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFE!TUPJ\ MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N2 06.113.682/0001-25

TOM.ADA DE PREÇOS N° 09/2021-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CFL/TP N" 494/2021/SEMIE

ANEXO IX

MODELO DA CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

À comissão PERMANENTE DE UCITAÇÀO-CPL
Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços relativa à
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsalailidade por qualquer erro ou omissão que venha a ser
verificada na sua preparação.

O preço total desta proposta é de R$ (" —
-  com base na data de apresentação dos documentos de habilitação e proposta de

r  • • . . 1 r>i 1

pieçus, cumuuuc picçus umianos cuhsluiilcs ua riaiimia ue i-JiÇitmciiLu.

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para perfeita execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra
especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação
Social Trabalhista. Previdenciária, da Infortunística do trabalho e responsabilidade civil por qualquer
fiann iciirln tprr-í-jrris Aij díspérdíos tesultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa das
obras civis e das obras complementares, bem como nosso lucro, conforme projetos e especificações
constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ü Prefeitura
Municipal de Colinas-MA.

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à
natureza das obras contratadas. Estes serviços serão i^agos por orçamento elaborado pela nossa empresa,
e aprovado pela Prefeitura Municipal de Colinas-MA, antes da execução dos mesmos.

O prazo de execução totaJ das obras é de 12 (doze) meses a partir do recebimento da Ordem de
Execução de Serviço (conforme cronograma físico-financeiro anexo).

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do dia da
apresentação dos documentos de habilitação e propostas.

Acompanham a nossa Proposta de Preço os documentos previstos neste Edital, bem como todos
os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da proposta.

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a
perfeita execução das obras, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos
trquipainciiLüs c du pessoal, uesuc que assim u exija a fiscalização uo Município ue Coiiiiíts-ívíA, para o
cumprimento das obrigações assumidas.

Na execução das obras, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas
brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as
recomendações e instruções da fiscalização do Município de Colinas-MA, assumindo, desde já a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as normits mencionadas
nos projetos executivos.

Dados do representante legal da licitante: nome, nacionalidade, estado civil, profissão, portador
(a) de Cédula de Identidade n° xxxxxx, expedida por xxxxx, CPF n° xxxxx, residente e domiciliado no
endereço xxxxxxxxxxxx.

Sendo o que se apresenta para o momento e certo de que esta proposta atende aos anseios do
Município de Colinas-MA, subscrevo atenciosamente.

Assinatura do Licitante/ Proponente

PREFEtTURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ Ns 06.113.682/0001-25^
PrâÇâ OíâS CârTiétrOf ii* *tC2 ~ CciitTO ~ Cviil<âS*r*íA ■ !I'mãiLcp!CL.2tiiiaâ'(^5iiiÁi!.C
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP| Nfi 06.113.682/0001-25

xr\\íAr>'* T^c DDE/^r^c \t» nf>/->f»n /^ni

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 494/202I/SEMIE

ANEXO X - MODELO

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Ã COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial
o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta nào foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta Ucitaçào por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitaçào não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
desta Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou
nào da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitaçào não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato desta Ucitaçào antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Ucitação não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Administração do Município de Colinas-MA antes da abertura oficial
das propostas; e

f) Que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraçao e que detem plenos
poderes e informaçOes para firmá-las.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPFn°-RGn°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ N2 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, n® 402 - centro - Colinas-MA - E-mail:cplcolinas@gmail.i
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PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP 494/2021/SEMIE

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

Declaramos para os devidos fins de prova junto à Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura de Colinas. Estado do Maranhão, que a empresa - - CNPJ n° —

,  com sede ü Rua —- (cidade-UF), vem pela
presente informar a V. Sas. Que está qualificada e comprovando, mediante seu contrato social e

^>1 1 ^ T r» «i lOOÍ-^MV aV/WXXM WM f b^VX X WXXXk8A^AXl«^ J— WWXXXM X\/ /W «pX«^

exigido no Edital,

de de

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS- CNP) NS 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, ns 402 - centro - ColInas-MA - E-maUicpIcolínasiSemail.i
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PROCESSO ADMINISTRATIVO CFI/TP N'' 494/202I/SEMIE

ANEXO XII

MODFT O DF OFCT AR AÇÃO DF RFSPONSAmi TDADFS

A

Presidente de Comissão Permanente de Licitação de Colinas

TOMADA DE PREÇOS N" 09/2021'CPL
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Pavimentação Asfáltica
em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do Contrato de Repasse n'^ 907187 2020 MDR CAIXA
- CODEV.A.SF, SICONV N° 90.8903 e Projeto Básico anexo ao Edita!.

DECLARAMOS para fins de direito e participação do Tomada de Preços n'
09/2021'CPL, na qualidade de proponente que:

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições
dos materiais caso se façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habiiitaçao e qualificação exigidas na licitação;

Comprometemo-nos a aceitar na proporção correspondente prevista em lei,
eventuais reduções decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação
do serviço, em função de alterações de legislação pertinente;

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078/90 - Código de
Ao •»-» oo o»* ̂oo oo»-X^WXVÜm WXX-» ^WXXAXVAXXXXVbWX , A-A>-» XXA->XAAA4A^ ^WXbXXiWXXWO IX W XX^X XIWXX i XVA XVW MJ w IX ^VX WWXXW4.IXX.MVX XX, WV44X

como, ao Edital do Tomada de Preços n° 09/202I-CPL..1 ao X omaoa ae f reços n uy/xuxi-L.i'i..

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cidade-UF. aos dias do mês de 2021.

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

Obs.; Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPj N2 06.113.682/0001-25^
pfii^ DidbCiii iieiiu, i|2 402 - teiiuo-Couiiii!.-OTA- E-iiiaii:cpicüiindi#gmaii-i
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP] NS 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N'09/202I'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 494/202I/SEMIE

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBUCO
(INCISO III. DO ART. 9° DA LEI FEDERAL N° 8.666/93)

-  , empresa sediada nesta cidade de —— (UF),
inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal do Sr.
——— , portador da Carteira de Identidade n"^ SSP/— e CPF n° ——

—, DECLARA, para fins do disposto que não possui no seu quadro de pessoal servidores
o  \ ^ »■> v>^ o /-í o /-Io

XiiAlA^^VO W^XLAMCXU MV

assessoramento, na forma do Art. 9° Inciso III, Lei Federal n'^ 8,666/93, para fins a que venha
impedir de participar de licitações em órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal.

Declaramos, ainda, ter ciência de codas as solicitações e condições para habilitação,
em conformidade ao referido edital.

Atenciosamente,

..de.. .de.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este documento é meramente exemplificatívo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

rivcrc.! i utvn itiui^icir^L uc

Praça Dias Carneiro» n^402 - centro - ColiRas-MA - C-maíhcpfcolinas^^gmaílj
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP) Nfi 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS 09/202I'CFL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLTP N° 494/2021/SEMIE

ANFXO XTV

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS SERVIDORES
PÚBUCOS EM CARGO DE DIREÇÃO/GERÊNCIA
(INCISO X, DO ART. 117 DA LEI FEDERAL 8.112/90)

/>

Ref. Tomada de Preços n° 09/2021'CPL

^ empre??, sediada nesta cidade de —, (UF)
inscrita no CNPJ n° — - por intermédio de seu representante legal do Sr.
-  portador da Carteira de Identidade n° - SSP/— eCPF n° - —

, DECLARA, na conformidade do Inciso X, do Are. 117 da Lei Federal n° 8.112/90, de II de
dezembro de 1990, para fins do disposto que não há sócios, gerente ou diretores da licitante ou que
sejam cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores
ocupantes de cargos de direçáo, chefia ou assessoramento dos diversos órgàos da administração
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação,
em conformidade ao referido edital.

Atenciosamente,

de de

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ■ CNP) N® 06.113.682/0001-2

Praça Dias Carneiro, ns 402 - centro - ColInas-MA • E-mall;cplcolinas@gmail.(
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITUPJl MUNICIPAL DE COLINAS
CNP) N2 06.113,682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 09/202I'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 494/202I/SEMIE

ANEXO XV

DECLARAÇÃO RFERENTE AO ART. 17, INCISO XI DA LEI N° B.707/20I8.

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBUCO

MOniTAnpo«nriFTiPTnriA

A Empresa — ——— ^ empresa sediada nesta cidade de
, (UF), inscrita no CNPJ n° por intermédio de seu representante legal

do Sr. ———- _ portador da Carteira de Identidade n° SSP/-- e CPF
n° , DECLA^, residente e domiciliado a Rua Nossa Senhora da Consolação,

4JM1-I.J-W V^V/, 2.VXVX WA A 6A A ̂ A 1AUVAC4 à, AW^I.^OAA /

DECLARA, que nao possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista, de acordo com o Art. 17, Inciso XI, da Lei n°
13.707/2018.

Declaramos ainda ter ciência de todas as solicitações e condições para a habilitaçüo,
em conformidade com o referido Edital,

.de.. ,.de..

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP] NS 06.113.682/0001-25^
Prara Pif!* Carnoim n2 4.07 - rpntro - rnlinac-MA ■ E-?P5'""'"pl'""''"p*!®flniail i



ISstâuG do irí&râHii&O

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MÜNICIP.AL DE COLINA.S
CNPj NS 06.113.682/0001-25

Tr^^*AT^A r\c nnc/^r^c Nr° no/iA'>i
.fl \ 1 1 ^ i « V^i ̂

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPl/TP 494/202I/SEMIE

ANEXO XVI

DFCÍ AR AÇÃO DF í OCAí TZACÃO F FIINCTONAMFNTO íTOM FOTOS"».

Eu,

identidade n°

completo)

empresa)

(nome do representante legal)

e do CPF n°

portador(a) da cédula de
, residente e domiciliado na (endereço

declaro sob as penalidades da lei, que a empresa (nome da
CNPJ n° , está localizada e em pleno funcionamento na

r^irlnr]^^ rU
W*V

o n /"Io

local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis,
comprovada através de visita in ioco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação,
rpssalvadn n Hirpirn a am.pla rleífSíi, ensejará niirnmaHcampnrp na inahi|irarán flp<5ra prnprp^ia

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as infoimações dispostas
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Colinas de qualquer responsabilidade sobre
as informações prestadas por esta empresa.

fcU-llVAU, U J.U1UÍWUWAU CAW^iUA Uy XCOUICULU iia XJLUL^lXlkUyUAu»

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

xxxxxxxxxx (MA), xx de xxxx de 2021.

Atenciosamente,

roívirll
4.1.444 k.M4|.*4,4,

(Assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

* esta dcclaraçáo deverá vir acompanhada de pelo menos 04 (quatro) fotos com£.;it5.i
escritório e demais instalações. Náo será aceito folder e/ou catálogos, apenas fotos reais, de câmeras,
sem manipulação de programas de ediçào de imagem.

Obs.; Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE j
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO j

PREFEiTUEtA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ Ns 06.113.682/0001-

Praça Dias Carneiro, n- 402 - centro - Colinas-MA - E-mail:cplcolinas@gmail.<
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CNPJ N2 06.113.682/0001.25
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PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 494/202I/SEMIE

ANEXO XVII

DFCT AR ACÂn DF TnONFTDADF
»

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS - MA
Tomada de Preços n' 09/2021'CPL

n.._^ . .1

riCMuud aciuiuicd,

(nome da empresa") , CNPJ n° , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da cédula de Identidade n° e do CPF n°
, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou

o  j-Ir> r» 1 5rv5 I «•!*> ^ t- /J *VH « <*> *■>■»> AXlXAWWilVi\XU^X\.^ U XXllpVyU VtC j^AXXVXVX^UX WU XXVAIrU^WWO OVX p\^X UCXilXXXaX^ULlA^MO

pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outxossim, declara serem
autênticos todos os documentos apresentados.

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de
qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser
contratada por administração pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçào
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

xxxxxxxxxx (MA), xx de xxxx de 2021.

Atenciosamente,

(Assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

OBS.; Esta declaração deverá ser emitida an papel túnbrado da mpresa proponente e carimbada com o número do
CívFj.

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP| N2 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Collnas-MA - E-mail;cplcolínas@gmail.i
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N° 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 09/202I'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPITTP N° 494/2021/SEMIE

ANFXO XVTTT

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA UCITAÇÃO

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as informações
e exigências contidas no edital e respectivos anexos do Tomada de Preços n° 09/2021'CPL, em
referência, bem como que optamos por nao realizar vistoria no local onde serão executados os
serviços, na forma do que prevê o Acórdão TCII n° 1955/14, de 23/07/2014.

Dprlarnrnnt; ;?infln niip p<5rr>lh;i rln prnpresa prn niín ̂ ^''lizar VT.ÇÍTA TÉCNICA nSo
implicará em alegaçáo de desconhecimento das condições de realizaçáo dos serviços.

Declaramos para todos os fins que a nâo VÉSITAÇÂO nüo implicará em qualquer
solicitação de acréscimos financeiros em eventual contrato firmado com a Administração Pública
Municipal além do valor apresentado em nossa proposta de preços

,.de. .de.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS - CNP) 06.113.682/0001-2

Praça Dias Carneiro, 402 - centro - ColInas-MA • E-[nail:cplcolínas@gmai1.i



uaCduu uw ifioiaiiiiaO

MUNICÍPIO DE COLINAS

PDFrFITIIDA MIIMlriPAI npmiiMAC

CNPJ N2 06.113.682/0001-25
T/^\4Ar*.\ rMT T>T>iT/~r>c vr» nn/->mi /^dt
±  kÈ^Í k i-' X lVX-\y»V>LJ 1 ̂  «./>/ ̂ V^X V^X X-

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPI/TF N° 494/2021/SEMIE

ANEXO XIX

DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Colinas
Ref.; Tomada de Preços n° 09/202I-CPL

w*«x wi&A^x , WAtx uwuv M ^ MWVX6WU xtv t x j «jx.»i_/ \j

número _, declara, sob as penas da lei;

a) estar ciente das condiçOes da licitação;
b) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
aoresentados. observando o disnosto na Lei Federal n° 8.666/93. e aue fornecerá
X  ' X ' k

quaisquer informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de
Colinas;
c) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura Municipal
de Colinas, da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e/ou de outras
autorizadas pela Prefeitura Municipal de Colinas;
d) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que tomará
todas as medidas para assegurar a qualidade dos serviços;
e) que tomou conhecimento de todas as informações, das condiçOes locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os esclarecimentos
necessários à formulaçáo da proposta;
í) que executará os serviços de acordo com os prazos estabelecido no edital;

de de

X Xi^OXXXMXMXM XVW|^XX-«^^a<WMAlXV X»Xll^XVu>M

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa licitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNP) N» 06.113.682/0001-2

Praça Dias Carneiro, ns 40Z - centro - ColInas-MA • E-mall:cplcolinas@gmall.i
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPj NS 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 09/202I-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPITTP N® 494/2021/SEMIE

ANFXO XX

MODELO ' DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA CAPACIDADE OPERACIONAL
54° DO ART. 31 DA LEI FEDERAL 8.666/93

Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Colinas
Ref.; Tomada de Preços n° -09/2021-CPL

(Empresa) - CNPJ n° — ^ com sede à
—  ,—por intermédio de seu representante legal do Sr. —

portador do CPF n° e RG n°
declara, sob as penas da lei, que a empresa possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa
orivada e a administração núblíca;

N° Contrato Contratante Objeto Contato Início / V. % Saldo

Fim Contrato Executado

Colinas -- MA, de de 2021.

Nome do Responsável

PREFEITUÍtA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP] N^ 06.113.682/0001-2

Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Coiinas-MA - E-maii:cplcolínas@)gmaii.i
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPj N2 06.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 09/202I-CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPLTP N° 494/2021/SEMIE

ANEXO XXI

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Prezados senhores,

fnome da empresa") , CNPJ n° , sediada em (endereço
completo") , por intermédio de seu representante legal Sr(a) ,
portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n° , declara para os
devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos

Wí 1 5 /í »» «1 ♦•O /-a r» •-•-i r« /> o»i/>W4&VW&AV>^ S>»«- VA VWV8iVi*M8iVilbU, IrU^ W V/ ULM U/IAA J WX^iAlllVXlWO Vi4A«J WAV j^AVyS->0 V UV

temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências
capazes de restringii' ao caráter competitivo desta licitação.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo
desta empresa e caracterizará o crime de oue trata o art. 299 do Código Penal, .sem preruízo do

X  k V X y

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n*^ 8.666/93
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

xxxxxxxxxx (MA), xx de xxxx de 2021.

Atenciosamente,

(Assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da empresa, devidamente

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado (FORA DE
ENVELOPE) em papel timbrado da empresa ficitante no momento do CREDENCIAMENTO

PREFE5TURA MUN!C!PAL DE C0L2NAS ■ CNPJ N® 05.113.6S2/0001-2K
Praça Dias CarneirOr 402 - centro - CoJinas-MA - E-maj):cp)coiínd5@gmaíf.c^
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PP.EFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ N2 05.113.682/0001-25

TOMADA DE PREÇOS N° 09/202I'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 494/202I/SEMIE

ANEXO XXII

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE
T ICTTANTF.S F DF RF.SPONSARTT inADF SÓCIO-AMRIFNTAI

Prezados senhores.

(nome da empresa") , CNPJ n° , sediada em
(endereço completo') , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

«  Vp5«a ai w wx-/ X aa

declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do
País. assim como anseia oela efetiva nrática de tais nrincínios;

k  X X X

' Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;
' Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias pai-a obter resultados econômicos;
- Ciente de que a eiradicaçâo das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um

esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um
número cada vez maior de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as
pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao acuarem em seu
nome ou em seu beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição
de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de Colinas -MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que acue
em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimcnial, direta ou indireta, a qualquer
funcionário Prefeitura Municipal de Colinas -MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus
negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em
seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de
Colinas -MA;

4. Evitar que pessoa ou oi^anizaçüo que atue em seu nome ou em seu beneficio
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou juridicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a
participar ou não da referida licitação;

6. Anoiar e colaborar com a Prefeitura Municinal de Colinas -MA em aualouer
X  *• • *

apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declôração, sempre cm estrito respeito ã iCgiSiação vigente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N» 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA • E-maÍl:cptcolinas@gniall.<
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N2 06.113.682/0001-2S

E, declara que;
7. A proposta apresentada nesta licicaçào foi elaborada de maneira independente e

que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la nüo foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial
ou de fato do nresente certame. t>or oualouer meio ou nor oualauer oessoa antes da abertura oficial

í  i. I- I- í. k ^ L

das propostas;
8. Esta empresa e seus sócios-diretores nüo constam em listas oficiais por infringir as

regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como nüo contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensüo deste documento e que detém plenos
poderes e informações para firmá-lo.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes a especie'".

xxxxxxxxxx (MA), xx de xxxx de 2021.

Atenciosamente,

(Assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da empresa, devidamente
identificado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNP] N^ 06.113.682/0001-2

Praça Dias Carneiro, ns 402 - centro - Collnas-MA • E-mail:cp!colinas@gmaii.(
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PROCESSO ADMINISTRATIVO CPI/TP N° 494/2021/SEMIE

ANEXO XXIIl

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL
COM .SFNTFNCA DFFINITTVA

(nome da empresa) , CNPJ n° , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n°
, declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s),

/*•A * r/vl//»■• o 4r*r%^f \ ^ A^r'>l/r5Í oÃc«4J.AgpWAibvçoy) T V/v>v« xw<^^v^ílou wxyvi^jy > xiiWAW^wiidVAxwv «um

denominação] não estào respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em
quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário
público e/ou formaçáo de quadrilha.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, bem como demais noimas pertinentes à espécie".

xxxxxxxxxx (MA), xx de xxxx de 2021.

Atenciosamente,

(Assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N^ 06.113.682/0001-2
Praça Dias Carneiro, n- 402 - centro - Co1Ínas-MA - E-mail:cplcoiin3s@gmall.<
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUN!C!PA,L DE COLINAS
CNPJ N2 06.113.682/0001-25

A MCVr^ VVT\'

TERMO DE CONTRATO N° /2021'SEINFRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N° 494/2021/SEMIE,

CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE
.SFRVIÇO.S DF ORRAS DF INFRAF.STRI ITURA
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE COUNAS - MA E A EMPRESA

E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,.

Pelo presente Instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COUNAS/ SECRETAIdA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SEMIE, pessoa jurídica de
direito público Interno, inscrita no C.N.P.}.(MF) sob o n° 06.113.682/0001-20, c^m sede PPA-ÇA
DIAS CARNEIRO- CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
reprcscutaua pciu Senhor SecreLáriu _ CIC N- — - ,
Cl N° SSP/—, residente e domiciliado nesta cidade e no uso das atribuições legais, do outro
lado, a firma —- —"—- Inscrita no CNPJ n°

e Inscrição Estadual n° com sede à —

daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato
^. -T. .. -1. r*-. .1 ^ . /-«nT- ..o

ICptCÒCilCdUd JJCIU OI. -^ ^ pUlLílUUl UXJK^VL 11

— e RG n® residente e domiciliado em - ——- , resolvem
celebrar o presente contrato, conforme especificações indicadas neste Instrumento, o qual se regerá
pela Lei Federal n° 8.666/93 em sua atual redaçüo.

Ás partes acima nomeadas e qualificadas tem entre si, justas e acordadas e resolvem
celebrar o presente instrumento para a Contratação de empresa especializada para execução de
serviços de Pavimentação Asfáltica em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do Contrato
de F-Çí^asse n'' 907187 2020 MDR C.A.IXA e Proieto Básico anexo ao Edital, oue foi detidamente
autorizado no PROCESSO ADMINISTRATIVO CP17TP N° 494/202I/SEMIE, pela Ucitaçâo,
conforme proposLa apresentada em --— ue - ue 202i, paites Integrantes deste
contrato, independentemente de transcrição, observadas as condições estipuladas a seguii-:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I.l. Constitui objeto deste ajuste a Contratação de empresa especializada para execução de
serviços de Pavimentação Asfáltica em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do Contrato

de Repasse 907187 2020 MDR CAIXA e Projeto Básico anexo ao Edital, conforme
especificações constantes neste Contrato Administrativo.

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus
detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto
cunUalauu, ptcscnLtrs nos aucAus uu cuiial e as nuiinas vigentes que a cies se aplicai cm.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ NS 06.113.682/0001-2

riccv^ Dias Caiiieiiu, ii' 4GZ - ceiiü o - Cwiiiias-mA- £-iiiaii:cpic.uiíniib|ú>gtnaii.i
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N2 06.113.682/0001-25
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executada mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de
Instrumento Aditivo a este Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PARTES COMPLEMENTARES
Sào partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo da
Tomada de Preços n° ——/202I, a proposta comercial apresentada pela Contratada, seus anexos, os
detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

Parágrafo Único ~ Integram este Instrumento, independentemente de transcrição, a Lei Federal n°
8,666/93 e a legislação complementar, que a Contratada, desde já, aceita e declara conhecer, bem
como a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando,
porém, ressalvadas, como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as
disposições deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A aparelhagem e o material necessários à execuçáo dos trabalhos serüo de responsabilidade e ônus
exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o ente Contratante nâo emprestará nem
fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO
As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante do

-t- Ta-ma J-. r>M-. - - - M® /^ni - r" .— , Ji t.-,cuivoi UA A uumLXA uc X icÇud XI J_^ icdCLVAuu a ^uiii.iai.uiii.\y u uucixu uc x^jcxL<u ad uuiâd

ou serviços que náo estiverem de acordo com as referidas especificações, sem que caiba à
Contratada direito a qualquer reclamaçào ou indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS
A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que

m»A "nAc mAlní^Qç LnHac nc CUSEOS, € ÇnCSTÇCS tsr2
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pelo Município
de Colinas/MA pela realização do objeto deste contrato.
Parágrafo Único - O representante da Contratada, acima identificado, declara sob as penas da lei
que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à
mesma Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ NS 06.113.682/0001-2
Prara Dia« Carnpim,. nSAO?. - rpntro - Colinas-MA • E-malhrpIrnlína^iSigmail.í
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MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.AS
CNP] Ns: 06,113.682/0001-25

detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na foima
prevista na lei,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste Contrato é de R$ [ ] (valor por extenso), que representa o montante da proposta da
Contratada, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o edital e multiplicado pelos
respectivos preços unitários.

Parágrafo L'nico — Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e
descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mâo-de-obra, leis, encargos
sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços,
bem como despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de
Colinas/MA.

CLAÚSUIA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada se obriga a:

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e

a funcionalidade de seu resultado;

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto
possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra;

c) Manter, durante todo o período de realizaçáo dos serviços objeto do contrato, as mesmas
vwiüvu vjuu i-iwa^ux

este contrato, bem como as mesmas condições de habilitaçáo;

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em
elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção,
contratação e administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;
f) Zelar pelos interesses do Município de Colinas/MA relativamente ao objeto do contrato;
g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da

fiscalização, seja inconveniente aos interesses do Município de Colinas/MA relativamente
aos serviços;

h) Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com
plenos poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de Colinas/MA;

i) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo
Município de Colinas/MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABN 1.

i) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP) NS 06.113.682/0001-2

Praça Dias Carneiro, n- 402 - centro - Collnas-MA - E-mail:cplcolínas(a)gmail.<
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subempreicacla.
k) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de

Prestação do Serviço durante toda execução do contrato;

1) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos
provenientes da obra.

Parí^afo Primeiro - A Contratada estará, durante todo o período de execução deste contrato,
sujeita à fiscalização do Município de Colinas/MA, quer seja exercida por servidores do quadro da
própria Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Obras, quer por terceiros especialmente
contratados para este fim.

Parágrafo Segundo - As determinações da fiscalização obrigam a Contratada, respeitados os
limites deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à
realização de atividades especíticas. Nos casos em que a Contratada não concordar com as

recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Município de
Colinas/MA, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A Contratante se obriga a:

a) Disponibilizar o local das obras;
b) Aprovar as medições em tempo hábil;
c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima

deste Contrato;

d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;
e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do

contrato;

f) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-
se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;

g) Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação dos sejr.dços de que trata este processo licitatório correrão
à conta da seguinte Dotação Orçamentária da LOA 2021:
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

15 451 0501 I0I7 0000 - IMPLANTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
PÚBLICAS

4.4.50.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
CONTRATO DE REPASSE N° 907187 2020 MDR CAIXA

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N2 06.113.682/0001-25^
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contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos
da licitação em especial no cronograma Íísico-financeiro.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais pelo
Município de Colinas, Estado do Maranhão, em moeda legal e corrente no País, através de ordem
bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva execução
dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente do
Município de do Maranhão/MA mediante apresentação, no que couber, dos seguintes documentos:

I  — Carta da Contratada encaminhando a medição:

II. - Memória de cálculo;

III. - Planilha de medição atestada e boletim de faturamento;
IV. - Certificado de medição, definindo o período correspondente;
V. - Cronograma executivo (físico) realizado;
VI. - Quadro resumo financeiro;
VII. - Relatório fotográfico, contendo comentários por foto;
VIII. - Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços objetos da

medição, assinada pelo engenheiro responsável (da Contratada) e pelo servidor ou
comissão responsável pela fiscalização;

IX. - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
X. - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

XI. - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Divida Ativa do Estado

XII. - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicílio ou sede da
Contratada, na forma da lei;

XIII. - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
XIV. - Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP;

XV. - Guia de recolhimento do FGTS;

XVI. - Guia de recolhimento previdenciário - GFIP;
XVII. - Comprovante de pagamento do ISS;

XVIII. - Relatório pluviométrico, quando couber;
XIX. - Planta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas

medições anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor vermelha), quando se
tratar de obras de característica unidimensional;

XX. - Certidão Negativa de l')ébitos Trabalhistas - CNDT.

assinados pela empresa Contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização.

PREFEETUÍIA MUNICiPAL DE COLINAS - CNP] NS 06.113.682/0001-
Praça Dias Carneiro, n- 402 - centro - Coünas-MA • E-mail:cplcolinas@gmail.
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primeira medição:
I. - Anotaçào de Responsabilidade Técnica - ART - dos responsáveis técnicos pela execução

da obra, com o respectivo comprovante de pagamento;
II. - cópia da ordem de serviço;

III. - matrícula no cadastro específico do INSS (CEI).

Parágrafo Quarto - Para a última medição, além dos documentados discriminados no caput, serão
exigidos:

I  — baixa da matrícula no cadastro específico do INSS (CEI);
II. - termo de recebimento definitivo.

Parágrafo Quinto - As medições de pagamento seguirão a programação do Cronograma Físico-
Financeiro da obra ou serviço, suas etapas, subetapas e respectivas porcentagens.

Parágrafo Sexto - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa no Cronograma Físico Financeiro estiverem executados em sua
totalidade e aceitos pela fiscalização do Município de Colinas/MA.

Parágrafo Sétimo - A Contratada poderá apresentar a Contratante para pagamento, fatura ou
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pelo Município de
Colinas/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame, preliminarmente, verificará e certificará
a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo
em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do vencLmento do prazo de
exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o
pagamento seja efetuado a partir do 15° dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será
processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.

Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado á Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação
pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela Prefeitura Municipal, pagando-se então,
apenas o saldo, se houver.

Parágrafo Nono - Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme
legislação.

Par^ato Décimo - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ 06.113.682/0001-2
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Parágrafo Décimo Primeiro - O valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM = I x N x VP,
onde: EM = Encargos moracórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensaçáo financeira = 0,00016438; e VP =
Valor da prestaçáo em atraso assim apurado:

I = (TX) 1 = £6/100} 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anua! = 6%.

Parágrafo Décimo Segundo - Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do
parágrafo anterior, o nào pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordado neste
instrumento contratual e desde que admissível a divisão da prestação devida pelo contratado em
tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta)
dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão responsável.

Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os
preços da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de
custos setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a
reajustamento de preço, desde que não tenha dado causa ao atraso.

Parágrafo Décimo Quarto - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART
expedida pelo CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o
registro do Contrato naquele Conselho.

Parágrafo Décimo Quinto - O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização
serão no valor do preço apresentado na proposta, conforme especificado abaixo:

a) Instalação e manutenção do canteiro de acordo com o cronograma financeiro
proposto;

b) Mobilização: serão medidos e pagos 50% do valor proposto para o item na primeira
medição. Os 50% restantes serão medidos e pagos após efetiva mobilização de suas
máquinas e equipamentos conforme programado no Cronograma;

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscaüzação;
d) Administração Local e Manutenção de Canteiro (AL) - será pago conforme o

percentual de serviços executados no período, conforme a fórmula abaixo,
limitando-se ao recurso total destinado para o item: % AL = (Valor da Medição Sem
AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL).

Paráorrafn D^rimn .'\pTrrn - Aflmini<!rrar3n e de Canteiro (AL) terão çomo
•  f

unidade na planilha orçamentária "global" e será p^o o quantitativo do percentual em número
inteiro em valor absoluto com no máximo duas casas decimais.
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Parágrafo Décimo Sétimo - Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela
PrefeiLxira Municipal de Colinas/MA, será pago o valor total da Administração Local e Manutenção
de Canteiro (AL) prevista no período da medição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
Os preços contratuais propostos não serão reajustados.

Parágrafo Primeiro - Para os contratos com prazo inferior a um ano o reajustamento somente será
o<4m«Hrlr\ co or>,Sc rsrnrrAn"i/^ir> a T7ÍiTÃnf-i,a rlr> <3Íllc^e fnr ciinprinr o 10 rr\i>ci>a «-m ore-nrlimcntí-i——- - — y.— — / ———, — —

aos teiTnos do Art. 2° da Lei n° 10.192/01, de 14 de fevereiro de 2001, desde a empresa não tenha dado
causa ao atraso.

Parágrafo Segundo - Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da
data da apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas

contratuais, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e
publicados na seção de índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela
seguinte fórmula:

R = Vr^l
Sendo:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega
da proposta, pro rata dia;

I = índice relativo à data do reajuste,prí) roía dia.

Parágrafo Terceiro - O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da
Construção Civil - utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Fundação Getúlio

riíí rpvístf? f^nniiinriirfl Frorií^mír^
"O - - -- j _ . - .

Parágrafo Quarto - Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste
edital, o Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condiçOes que vierem a

ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se
delas divergentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP| N® 06.113.682/0001-2
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adjudicatária, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem
precedente, obedecendo-se os seguintes critérios:

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das
obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado no cronograma
físico-financeiro;

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as
obras/serviços forem executados.

CLÁUSULA. DÉCIMATEP.CEIRA - DOS TR.IBUTOS
Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços
contratados, correrão por conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagos nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da
maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL

O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 90 (noventa) dias.
contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela
Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

Parágrafo Primeiro - O início da vigência contratual ocorrerá a partir da data da assinatura deste
contrato.

Parágrafo Segundo - O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

Parágrafo Terceiro - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas desta
avença e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, de conformidade com o
disposto no S T do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, desde que
justificado por escrito e devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABIUDADE PROFISSIONAL
A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal de Colinas/MA, a designação
do dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da Contratada,
acumulando, se for o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar

PRRFRITIIRA MIINICIPAI. Ofi COLINAS - CNPJ Nfi 06.113.fi«?/0001-25^
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objeto do presente Contrato.

Parágrafo único - A Contratada se obriga a manter, durante coda a execuçào do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, codas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A Contratada assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados à Contratante ou a
terceiros na execução das obras e ser^.nços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou
descruições, parciais ou cocais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de Colinas/MA
de codas as reclamações que possam surgir em conseqüência deste Contrato, ainda que tais
reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas
empregadas na execução dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A Contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a
terceiros em conseqüência da execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da
Contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as
medidas preventivas adotadas.

Parágrafo Primeiro - A Contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso
por todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Município de Colinas/MA ou, ainda, a

j  J,- ~U— J-, - -
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por seus sucessores.

Parágrafo Segundo - A Contratada será, também, responsável por todos os ônus ou obrigações
concernentes à legislação social, trabalhista, üscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as
despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou

noturno), inclusive despesas com instalações e equipamento necessários às obras e serviços e, em
resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do
objeto do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída.

Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá:
a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários à

assinatura do Contrato, como também no decorrer da execução das obras e serviços;

b) Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à Fiscalização, o comprovante de
r]'^ " A P lírio

c) Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens;

HRKFEH URA MUNICIPAL ÜE COLINAS - CNP| N» 06.113.682/0001-25^
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das fontes de financiamento e de coordenação das obras e serviços, conforme

modelos estabelecidos pela Fiscalizaçüo;

e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe técnica composta de
profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a
Fiscalização a Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega
definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar
determinações de emergência caso se tomem necessárias;

f) Facilitar a açáo da Fiscalizaçáo na inspeção das obras e serviços em qualquer dia ou
hora, prestando todas as ínformaçOes e esclarecimentos solicitados, inclusive de
ordem administrativa;

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a
salubridade e segurança no canteiro de obras e serviços;

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação de material
"súmlar" ao especificado, submeter, previamente e por escrito à Fiscalização, a
pretendida substituição;

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os
defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execução

irregular, do emprego de materiais inadequados ou nào correspondentes às
especificações.

CLAUSULA décima oitava - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Alterações do contrato original que venham a ser necessárias seráo incorporadas ao Contrato

oii'7 «íc eormí'nf-/>cwUImÍÍVw t V*W > J wxlxwMI.• • M../, V/ A.WW

I - uniíateralmente pelo Município de Colinas/MA:
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das

especificações, para melhor adequaçào técnica do objeto;
b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do Art. 65,
5 P, da Lei n" 8666/93, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente.

II - por acordo entre as partes:
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das

narre.s-
X  •

b. Quando necessária à modificação do regime de execuçáo, em fase de verificação
técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato original;

c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à
antecipação do pagamento com relaçáo ao Cronograma Fmanceiro fixado, sem
correspondente contraprestaçâo da execução do objeto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP] Ns 06.113.682/0001-25^
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Proposta inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos
na letra "b", do inciso I.

Parágrafo Segundo - No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já
houver adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este
deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualmente
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

Parágrafo Terceiro - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a
data de apresentação da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.

Parágrafo Quarto - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da
Contratada, o Município de Colinas/MA deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio
econômico e financeiro inicial.

Paráorafo Diiinto - A Contrarada sp obricra a areitar na.s mesmas rnndirops ronrraniais n.s
C> ^ O ' ' '

acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do Art. 65,51°, da Lei
Federal n" 8.666/93,21 de junho 1993, do valor inicial do contrato.

Parágrafo Sexto - Durante todo o período de execução do contrato será exercida estrita
observância ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação â vantagem
originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos
futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou
modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos.

Parágrafo Sétimo - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência nüo poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamento que
modifiquem a planilha orçamentária.

1  L/lcilVO ik ÜUCrCIiÇu U 3s. 11V> OWL ^4Xítk tX

preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados,
desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema
de referência na forma do Decreto n° 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta
vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N2 06.113.682/0001-25^
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA - E-mail:cplcolinas@gmail.i



Sst&uO uC Mârâiiiiâo

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNP] N» 06.113.682/0001-25

^ T |—tT- T P^ A A'> v>•'fs ̂ ^ r> Z-. »—^z"»«—• « r-l J /•• «iv» zS«n ZS *iiK/%Z*< f*y*
X oxagxoxo 1 Xk kwxiiia^ac \-n_f ataicivwo ̂ uiiwLaLuuio ̂ wiiLuxa «-•xy^uliuilcs-' c^^>Cuíí-lcv/

detalhado em planilhas elaboradas pelo Município de Colinas/MA. observado o disposto no Art. 14
e mantidos os limites do previsto no 51° do Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93,21 de junho 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução das obras e serviços será feita pela Secretaria de Infraestrutura ou outra
designada pela Prefeitura Municipal de Colinas/MÁ através de seus representantes, equipes ou
grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as
especificações, os prazos, as condições do edital, a proposta de preços e as disposições do Contrato.

Parágrafo Primeiro - Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver, no
Canteiro de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso nâo previsto no edital, nas
especificações, nos detalhes executivos, nas leis, nas normas do Município de Colinas/MA, nos
Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as
obras e serviços em questão e seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.

Parágrafo Segundo - Compete, ainda, especificamente à fiscalização:
a. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou náo especificado e estipular o

prazo para a sua retirada da obra;

b. Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que náo responda técnica e
disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos
e condições contratuais;

c. Decidir quanto à aceitaçáo de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer
motivo de força maior;

d. Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima
Sexta deste Contrato;

e. Indicar à Contratada, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissáo da Ordem de Execuçüo de
Serviços;

f. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela Contratada;
g. Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada;
h. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
i  Promover com a presença da Contratada, as medições de obras e ssvAçqs

executados.

j. Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que
porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e de cronogramas;

k. Dar ao Município de Colinas/MA imediata ciência dos fatos que possam levar à
aplicaçào de penalidades contra a Contratada ou mesmo à rescisào do Contrato;

1  o'^'"tunamente ao Município de Coíinas/NLA ocorrência ou circunstância

que acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços em relaçào a
terceiros;

- - - - PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP/ N» 06.113.682/0001-25^
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Parágrafo Terceiro - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da Contratada,
durante a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao
substituto apresentado.

Parágrafo Quarto - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete ã Fiscalização:
a. Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante Contratado;
b. Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as

especificações, os prazos e cronogramas;
V> & WMU/AfVXO, VIWWWXX Wi k«664 ^>^AXVX IXO XWXWXXVA^i.'

Diário;

d. Dar solução às consultas feitas pela Contratada, seus prepostos e sua equipe;
e. Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou

ao procedimento da Contratada, seus prepostos e sua equipe;
f. Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e

especificações;
g. Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PFNAIJDADE.S

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos
Art.s 81,87,88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n° 8.666/9^, 21 de junho 1993.

Parágrafo Primeiro - A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do
contrato, será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao

titular do órgão Contratante, observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze)
dias;

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o
limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93,
TI 100^

Parágrafo Segundo - Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:

a. Prestar informações inexatas ou criai" obstáculos ao acesso à fiscalização da
Preleicura Municipal de Colinas/MA, no cumprimento de suas atividades;

b. Desatender às determinações da fiscalização do Município de CoIinas/MA.; e

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ N» 06.113.682/0001-
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respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

Parágrafo Terceiro - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação
quando a Contratada:

a. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às
suas expensas;

b. Não iniciar ou recusar'Se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em
reparar os danos causados;

c. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má té, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,

independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

Parágrafo Quarto - A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde

que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Colinas/MA, independentemente
da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir
o prejuízo;

b. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não
U* W»»0U*W bW4 4-MJ. ««M WWWXMJ. M «-♦W

inidoneidade;
c. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento

das atividades do Município de Colinas/MA, desde que não sejam passíveis de
aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

Parágrafo Quinto - A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Colinas/MA
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o
procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação. A penalidade de suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Colinas/MA nos seguintes prazos e
situações:

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
a.l) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação
nno rs rio á •«XVMX*. O i XXXXW «X V X • W sJ X • X «H>X X^^X^ VXW WWXXXIMO/

a.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da
sanção de advertência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ N» 06.113.682/0001-25^
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estabelecido pelo Município de Colinas/MA.
c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada:
c.l) Nào concluir os serviços contratados;
C.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra
irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, nào efetuando sua
substituição ou correção no prazo determinado pelo Município de Colinas/MA;
C.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de
Colinas/MA, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;
C.4) Praticar atos ilícitos, ^risanclo fpjstrar o? objeti'*'os da licitaç?.o;
C.5) Demonstrar nâo possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Colinas/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
C.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham conhecimento em razao da execução deste
contrato, sem consentimento prévio do Município de Colinas/MA.

Parágrafo Sexto - A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo
acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de Infraestrutura ou ao Prefeito
Municipal se constatada a má fé, açáo maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, evidência
de atuaçáo com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao ente público
Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas,

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação, perante o Secretário da Infraestrutura, após

b) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração
Pública será aplicada à Contratada nos casos em que:
b.l) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b.2) praticar atos ilícitos, visando hustrar os objetivos da licitação;
b.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Colinas/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.4) reproduzir-, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de oue seus emnrecrados tenham tido conhecimento em razão de execiicão

'  l I. O '

deste contrato, sem consentimento prévio do Município de Colinas/MA, em caso de
reincidência;
b.5) apresentar ao Município de Colinas/MA qualquer documento falso, ou falsificado
no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação
contratual;

b.âl praticar fato capitulado como crime nela Lei Federal n° 8.666/93. 21 de iunho 1993,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNP) N® 06.113.682/0001-
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terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas

e danos, podendo ainda o Município de Colinas/MA propor que seja responsabilizada:
c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;

C.2) perante os órgüos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas ou do
exercício profissional a elas pertinentes;
C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

Par^rafo Sétimo - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido
multado antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

Parágrafo Oitavo - As sanções serão aplicadas pelo Município Contratante, facultada a defesa
prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme S
3° do Art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93,21 de junho 1993.

Parágrafo Nono - As multas administrativas previstas neste instrumento, náo têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento náo eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas
e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

0 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:
1 - Administrativamente, nos seguintes casos;

a. Náo cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
e%"vev/-«i />11

WM V4W

b. Cumprimento Irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes
executivos ou de prazos;

c. Lentidão no seu cumprimento, levando ao Município de CoIinas/MA a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

d. Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos;
e. A paralisaçáo das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação ao Município de Colinas/MA;
f. A Siibcrinrrararán rnral nu parrial dn cpu nhietn, a as.snriarSo Hn liríranrp cnnmifaHn

a outrem, cessáo ou transferência total ou parcial, bem como fusáo, cisão ou
incorporação do licitante contratado, que náo é admitido pelo Município de
Colinas/MA;

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

b Cometlmento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS - CNPJ 06.113.682/0001-25^
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da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, ponham em risco a perfeita execução das
obras e serviços;

j. Dissolução da sociedade Contratada;
k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante

contratado que, a juízo da Secretaria da Infraestrutura, prejudique a execução do
Contrato;

1. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinada pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA e exaradas no
processo administrativo referente ao Contra.to;

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do
Contrato além do limite imposto ao contratado;

n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de Colinas/MA por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobílizações. É
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o dü-eito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de
Colinas/MA, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do

p. Não liberação, pelo Município de Colinas/MA, de área ou local para execução dos
serviços, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a
situação;

q. Ocorrência de caso lortuito ou de lorça maior, regularmente comprovado, que seja
impeditivo da execução do Contrato.

r. Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

TI - Amiuavelmente nelas nartes
O  L L

III - Judicialmente.

Parí^rafo Primeiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parí^rafo Segundo - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do
serviço público, prevista nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-CNPJ N»06.113.682/0001-25^
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comprovado, cendo ainda direito a;

I. - Devolução da garantia prestada;
I!, - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;
III. - Pagamento do custo de desmobilização.

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g",
"h" T, "j", "k" "1" e "q", poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a ocorrência
que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I. - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do Município de Colinas/MA;

II. ' ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos,
material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a
serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V
do .Art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93,21 de junho 1993 e suas alterações;

III.' execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município de Colinas/MA dos
valores das multas e indenizações a ela devida;

IV. - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao
Município de Colinas/MA.

Parágrafo Quarto - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a
critério da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, que poderá dar continuidade às obras e serviços
por execução direta ou indireta.

Parágrafo Quinto - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de
Colinas/MA, se a Contratada transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e
serviços contratados.

X (UtlglilIC oCXUO Ml « W\JillW XllVba*^ KIMIVJX KJÍA

aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Sétimo - A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Oitavo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adiraplemento total da conclusão
pciu cuiitracauA;, a i iciviwuia i.viuiuwi|jai cic v^uuilao/ívltx au piuvi.5^^nu «u
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Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA - E-mail:cplcolinas@gm3Íl.c



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ N& 06.1X3.682/0001-25

objeto, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes cm até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita ao contratado.

Parágrafo Primeiro - O Município de Colinas/MA receberá os sei-viços em caráter definitivo em
prazo nâo superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o período
compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará a Contratada
obrigada a efetuar reparos que, a juízo da Contratante se fizerem necessários quanto à qualidade e
segurança do objeto.

Parágrafo Segundo - Encerrado o prazo fixado no parágrafo anterior, o objeto será recebido
definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado
assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
conforme o disposto no Art. 69 da Lei Federal n° 8.666/93, 21 de junho 1993 e suas alterações, sem
prejuízo das sanções civis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos e os que se tomarem controvertidos serão decididos pela Lei Federal n" 8.666/93,
21 de junho 1993, garantido à Contratada o contraditório e ampla defesa de seus interesses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EnCÁCIA
A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tomando-se eficaz a partir da publicação,

em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA
nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CISÀO, INCORPORAÇÁO OU FUSÀO
Em havendo a cisão, incoi-poração ou fusão da Contiatada, a aceitação de qualquer uma destas
operações ficará condicionada à análise por esta Administração Pública Contratante do
procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do
objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIPLOMAS LEGAIS;

Firmam o presente instrumento de contrato, sob a égide da Lei Federal n° 8.666/21, de 21 de junho
de 1993, atualizada pelas Leis n° 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e 9.648/98, de 27 de maio de 1998,
nas condições das cláusulas seguintes.

CLAÜSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS:
Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a
legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei Federal n° 8.666/93,
aplicando-lhe, quando for o caso. suplerivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos
estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do Dheito Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBUCAÇÂO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ■ CNPJ N» 06.113.682/000l-:
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Co)inas-MA - E-mall:cplcolínas#gmail.i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ 06.113.682/0001-25

O CONTILMANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, na imprensa oficial e
nos locais de costume.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Domingos do Maranhâo-MA, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seia, para dirimir qualquer questão oriunda do pre.sente Instrumento
Contratual.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir filmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas.

Colinas-MA, de de 2021.

CNPJ n^
Contratada

Prefeitura Municipal
Contratante

TESTEMUNHAS:

Esta Minuta de Contrato se encontra examinado e

aprovado por esta Assessoria Jurídica.

Em;

Assessora Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNPJ N» 06.113.682/0001-:
Praça Dias Carneiro, 402 - centro - Colinas-MA • E-mall;cplcolinasii)gmail.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ Ns 06.113.682/0001-25

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 09/2021'CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO CPI/IP N° 494/2021/SEMIE

Empresa (Pessoa jiirídica):

Endereço;

CNPJ n° Inscrição Estadual n° Inscrição Municipal n°

Telefone Fixo Fax Celular

E-mail (empresa) Site (empresa)

Pessoa para conrato;

Fone (pessoa para contato) E-mail (pessoa para contato)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de
Pavimentação Asfâltica em vias da Cidade de Colinas - MA, Através do Contrato
de Repasse n'^ 907187 '2020/ MDP./ CAIX.A e Proíeto Básico anexo a.e> Edita.l.

Observações: 0 Edital c seus anexos estão à disposição das OShOO às 12hOO, no endereço acima citado,
onde poderão ser ccnsultados gratuicruiience ou obtidos luediante o recoliiinicnto da
importância de R$ 20,00 (Vinte Reais), feito, exclusivamente, atmvés de depósito na
conta da Prefeitura no Banco do Brasil, Ag. Í5l2-9 - Conta Corrente m 21215-Ó, ou
poderá ser retirado gratuitamente no site: www.coImas.ma.sov.br ou SACO?
(htti-is://www6.tce.ma.cov,br/sacoD/muralsite/muraI.zul). Esclarecimentos
adicionais, no mesmo endereço ou atravé.s do E-mail" cDlcoIinasffPemail.com.

Declaração: Eu. . CPF n° c

RG n° . reoresentante da empresa supra mencionada
DECLARO para os devidos Giis c a quem iiiLciessai possa, sob as penalidades da lei, que
tive total e amplo acesso ao Edital do Certame Presencial supra.

Coünas-MA

/  / Carimbo e/ou Assinatura

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa de\'erá passar este formulário / protocolo,
devidamente preenchido para o Departamento de i.iciuçOes, através do tone: (99J 99569-9241 ou via e-mail:
cplcolinitsC-egmail eom. (A nào remes.sa do recibo exime o Presidente da comunicação de eventuais retificaçOc.s
ocorridas no instrumento convwatOrio, bem como de quaisquer informações adicionais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • CNPJ 06.113.682/0001-2

Praça Dias Carneiro, n» 402 - centro - ColInas-MA • £-malhcplcolinas(^gmail.i



lii Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
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ANEXO XXVI

PROJETO BÁSICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - CNP) NS06.113.682/0001-25^^^Q|Praça Dias Carneiro, 402 - centro-Collnas-MA- E-mail:cpkolmas@gmail^^^^^Í^



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

ESr.LDO DO MAR.\.\H.iO
PREFE1TI R.\ MlNiCIPAL DE COLINAS

?;5-:iDiv.Ciriíitc -C: Crr.:r.' CE?
cxp; úí 11.- Oi:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.

REFERÊNCIA: SINAPI ABRlL/2021 DNIT SICRO JANEIRO/Z021 ORSE 03/2021SEINFRA 027 / SICRO JANEIRO/2021

0DI=24.23K

CONVÊNIO N'907187/2020 ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% 73,48%

PLANILHA RESUMO • META 2

LOCAL DESCRIÇÃO

LOCAL EXTENSÃO VALOR

Al TO SANTO ANTÔNIO 1400.00 RS 1.365.258.11

DFR 9RS.00 RS 762.834.32

RENASCFNCA 680.00 RS S2S 803 SI

SORRISO DA MANHÃ 320.00 RS 245.016.06

TOTAL 3385.00 RS 2.898.912.00

TOTAL GERAL DA PLANILHA R$ 2.898.912,00

R$2.898.912,00
Dois milhões, oitocentos e noventa c

oito mil e novecentos e doze reais



• . 11 2 PRCrCITUMAMUMCiPAL

V.íbJS de colinas

ESTADO DO NLVR.\>HAO
PRtflIUK^SaMCIPSl Dt COLINAS
Cvi.j- c.-.n; CE? íiti: ;:;coi^«.:.LA

tNp; •.•< II.:?:: • :

PDEFEITURA MUNICIPAL OE COIINAS-MA.

OORA; PAVIMENTAÇÃO ASIALTICA DE RUAS NO MUNICÍPIO DE COUNAS-MA.
REFERÊNCIA: SINAPI ABRIl/2021 DNIT SICRO JANEIRO/2021 ORSE03/2021 SEINFRA 027 / SICRO JANEmO/2021

DDI:24,2}r.

CONVÊNIO N'907187/2020 ENCARGOS SOCIAIS: llS.GETt 73.48K

SEM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DE CUSTO

la ADMINISTRAÇÃO LOCAL BANCO CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

UNTIARIO VALOR TOTAL

ENGENHEIRO crvil OE OURA JÚNIOR SINAFT 90777 H 150.00 R5 90,95 R$ 1J.94?,50

rNrARRrnAoniirRAi or orhas SINAPI 00770 H JIYino RS 25 n RS5.03K.IK1

VAI OR TOTAI RS lí.SRO.Sn



QCI - Quadro de Composição do Investimento

Grnu dc S^llo

«PUBLICO

WdoCT

{907187r2020IMDR/C
Iaixa

Ftoponenie' lomador

PREF. DE COLINAS

MurKÍpiO'UF

COLINAS MA

Emprccnc^ncnio ( nomc'apoldc)

PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA EM VIAS NO MUNICÍPIO DE CCUNASIMA

Aprovacáo data)

12/07/2021

Operação
P i Financiamento I X |Ropai.s8e

Prnnrnm.ilModalidacioiAção

MNISTERIO 00 DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Discriminação Repassa Contrapartida Total ExociiçAo ConUApeníCe

tlem sdcSs QiianI.Airád RS % PKípibs (RS) t%) Outrus IRS (%) Total RS EF LU AO OSuuFiN

i PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 1 2.870.210.00 39.01% 28.702,00 0.99% 0.99% 2.898.912.00 EF FIN

. 100.00% 0.00%

. 100.00% 0.00%

. 100.00% O-OOV.

- 100.00% O.ODV.

-
100.00% 0.00%

. 100.00% O.ODV.

. 10O.D0% 0.00%

. 100.00% 0.00%

- 100.00% 0.00%

. 100.00% O-OOV.

. 100.00% 0.00%

. 100.00% 0.00%

. 100.00V. 0.00%

. 100.00% O.ODV.

- 100.00% 0.00%

. 100.00% 0.00%

. 100.00% 0.00%

-
100,00% O.ODV.

. 100.00% 0.00%

. 100.00% 0.00%

. 100.00% 0.00%

1  1 1 1 2.H70.210.0Ü 99.01% 28.702,00 0.99% 0.00% 0.99% 2.698.912.00

Fcirnui do eieciição. AO - Adrriinsirnção Oirela pelo Tomndoi

oü EF SC cxccucrio c/ou fotncamcnlo n contralai/coritmtío.

Tw) df conlraptirlida: FIN - Fiiionwilo: OS - em Obtos e Serviços.

COLINAS MA. 12 DE JULHO DE 2021

VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO;25570599372

AtiknArin (Ir 'nrmddtçiIAl porVALMI^
K-IIANDA DASILVA BABXOSO i6S705Wfrj
OAdac 7071.07 IJ Iã7l4a-(HW

VALMIRA WRANDA DA SILVA BARROSO

PrefoHs Municipal



(]< PHltCITUnAMUNICIML

DE COLINAS

Esi.um DO \i imMno

PREFEm'R.\ Ml NiClPAL BE COLLV\i
Irr.-:.- CE? f. íí;.. COIIN

cv?; " H' ...

ENCARGOS SCOAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA H0RI5TA E MENSALISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.

REFERÊNCIA; SINAPI ABRlL/2021 DNITSICRO JANEIRO/2021 CRSE 03/2021SEINFRA 027 / SICRO JANEIRO/2021

-  SEM DESONERAÇÃO
601=24,23%

:  CÓDIGO ii  DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1_
A2

A3 _
A4

AS

A6

A7

A8

A9 _
a"

B1

B2

B3

B4

B5

B6

87

BB

B9

B10

B

Cl

02

C3

C4

CS

Dl

02

D

_  GfiuPO A
INSS

'SESI _
iSENAI
"iNCRA
'SEBRAE _
'sALARIO EDUCAÇÃO _ _ J
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

FGTS

SECONCl

TOTAL i
_  GRUPO b "

'rEPOu"sÒ SEMANAL REMUNÊ^DO
FERIADOS

AUXlLIOENFERMIOADE _
13° SALÁRIO
LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM INCIDÊNCIAS OE A
GRUPOC

AVISO ̂ REVIO INDENIZADO
AVISO PRÉVIO TRABALHADO^
FÉRIAS (INDENIZADAS)
DEPÓsItO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
I RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO

,B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO
:FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL 1

'  TOTAL(A+B+C+0)

20,00

1,50

1,00

0,20

0,60

2,50

3,00

8.00

1,00

37,80

17.87_
3.95

0,86 _
10,70

0,07

0,71

1.46

0.11

14,04"
0,03

49,80

4,44~
0.10

3.94

0.37"

6,85

18.82

0.39

19,21_
115,66

^00
1,50

LOO

0^0
0,60

2^50
3,00

8.00

J|,00
37>0

õõb"
o,òo

" 0,67
8,33

0,06

_0,56
^00
0.08

10.93

"Õ,"03

20,66

^46
"o"08

3,07

0.29

6,90

7.81

0,31

8,12

~^,48



.. l]i PHÍfEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

F.Sl ADO DO MAR.AM1AO
PREFIiri R^ MIMCIP.AL DK COLrSAS

i.:.Cr:.í.-.CE? :í íí 1 ::: COLD-V.i-MA
o:?.' •••< Mjíi: ;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTíCA DE RUAS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: SINAPI ABRlL/2021 DNIT SICRO JANEIRO/2021 ORSE 03/2021SEINFRA027 /SICRO

801=24,23%

CONVÊNIO N* 907187/2020

COMPOSIÇÃO OE BDI (%)

Para cálculo do BDI. deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDUiai+AC+S+R+Gí^íl+DFl-íl+LH/íl-OK

Onde:

AC

DF

R

L

I

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO. RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

ITEM

AC

DF

S.ReG

DISCRIMINAÇÃO

ADMINIS^ÇÃO CENTRAL
Administração central

DESPESAS F1NANCEIRAS__
Despesas financeiras

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros

taxa de riscos

taxa de garantias

LUCRO _ ^
Lucro bruto

TRIBUTOS
PIS _

COFINS

ISSQN _

CPR8

(%)

Total AC =

Total DF =

Total Rs

Total l s

Total I =

3,30% I
"3.80%j

I

1,11%

^11%

0,22%

_^97%'
0,26%

1,45%

I

6,64%j
6,64%

0,65%:

3,00%|
s;oo%|
0,00%

8,65%

TOTAL (BDI) = 24,23%



• •"11) PRCrCITURAMUNlClPAL

DE COLINAS

EST.\IIOUO.MAR.\NHAO

PREFErrnt-A mi-nh-ipal de colinas
Pis:íD:3iCan:ffa- i'.' CHí* 'í SC CcC COLINAS MA

cNT"-! '/!' 11= "isc

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA DE RUAS NO MUNICÍPIO DE COIINAS-MA.
REFERÊNCIA; SINAPI ABRIL/2021 DNIT SICRO JANEIRO/2021 ORSE 03/2021 SEINFRA 027 / SICRO JANEIRO/2021
BD1s24,23K

SEM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS; 11S.66K 73,<6K

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADE PRODUTO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 TOTAL

01
SERVIÇOS

PREUMINARES

RS 40.101,70 RS 11,882,00 RS 11.882,CO RS 22.278,75 RS 22.278,75 RS4D,101,75 RS 148.S2S,02

27,00X1 BREFI 8,00X1 BREFI 8.00X1 BREFI 15,00?<.| BREFI 15.00X1 BREFI 27,00X1 BREFI BREF!

02 TERRAPIENAGEM
RS 104,176,03 RS 104.176,03

RS 208.352,06

50,00X1 RREFi SO.OOXl BREFI 1 1 1 1 BREFI

03
PAVIMENTAÇÃO EM

AAUQ

RS 350.038,69 RS 350.033,69 RS 350.038,69 RS 350.038,65 RS 1.400.154,74

1 ZS.DOXj BREFI 25,00X1 BREFI 25,00X1 BREFI 25,00?í| BREFI 1 BREFI

04 DRENAGEM
BREFI BREFI RS 1S8.645.0E RS 158.646,06 RS 158.6-16,06 RS 158,646,06 BREFI

1 1 2S,OOX,| BREFI 25,00X1 BREFI 25.00X1 BREFI 25,00X1 BREFI BREFI

05 SERVIÇOS DE CALÇADAS
BREFI BREFI RS 116.305,96 RS 118.305.96 RS 118.305,96 RS 118,305,96 BREFI

1 25,00X1 BREFI 25,00X1 BREFI 25.00X1 BREFI 25.00Í4I BREFI BREFI

06 SINALIZAÇÃO VERTICAL
BREFI BREFI BREFI BREFI BREFI RS 7.085,50 BREFI

lOD.COXl BREFI BREFI

07
SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL

RS 15.038,02 RS 15.038,02

100,00X1 BREF! BREF!

08 SERVIÇOS FINAIS
RS 11,945,56 RS 11.94838

100.00X1 BREFI BREFI

BREFI BREFI BREFI BREFI BREFI RS 351.125,88 BREFI
TOTAL

BREFI BREFI BREFI BREFI BREFI BREFI BREF!



;  II 7 PnETEITURAMUNICIPAl.

V.líysâ DE COLINAS
ESTADO OO MAR.S.Na\0

PRErElTfR-S MOrCÍPAL DE COLINAS
-C: Crr.=.- CE? ^ COinCAS-:.L^
cN?.' ví 11-" ís:

PREFEITURA MUNICIPAL K COUNAS-MA.

OBRA: PAUIMENTAçAo ASFÃITICA OE RUAS MO MUNICÍPIO OC COUNASMA.
REFEnENClAzSINAP! ABRIL/JIUl DNlT SICRO JANEtR0/2(Ul ORSE OT/EOTl 5EINTRA027/51010 IANEIRO/202t • SEM DESONERAÇÃO

eDI:24,UK ENCARGOS SOaAB; 1IS,66K 73,4S%

LOCAL: SORRISO OA MAMHA

I  MEMÓRIA DE CÁLCULO

2X1 Iterraplenagem
NOME OA RUA COMPRIMETO (Ml LACURA (Ml TOTAL M' LOCAL

RUASÃOJOSE IFU.UU S,UO lOU.UU SOKPISUUA MANHÃ

RUA TRÉS FOO.OO 5/X) llXXI.l-U SORRISO OA MANHÃ

320,00 S.OQ <600,00

EjcteruSo 320.00

2 J ESCAVAÇÃO E CARGA COM TRATOR OE ESTEIRAS COM LÃMNA E CARREGADEIRA, OE MATERIAL OE CATEGORIA OU OE JA290A

Atta Irrrl Oj Igt/aplenjg^ni (m]
extraído OO dUAORO OE CUBAGEM 320,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M*. EM VIA URBANA EM lEIIO NATURAL {UHIDWE: IXKM). AF_07/2020
IraRsIornundo a rri' cm ton > {Resuludo em peso espediico)

tpmpi*. Esc e Cjuça (m') Peso npecHka Compia, Tsr. e Ca>M (»
320.00 I <,S0 4SO.OÜ

Compra, Esc. cCaiRaUI Fmpolamcelo (3CRE) UMT (Lm)
48I),P0 I,JO X 4.8

liaii^poiTe (in*) 2773,70 Ukm

2.6
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASEEOU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DESOLO ESTABlUZAOOCRANULOMETRICAMENn SEM MISTURA OE
SOLOS - EXCLUSIVE SO(0, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/20I9

Afra (Ic mcavaçào (m*) 320,00

I  30 PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

Extcfttio 320.00

3 J EXECUÇÃO OE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO OllUibO CM-30. Af_Ll/2039
EilensTe |m) laiguia (m)

3J0.00 « S,0 1600,00



.. 11 PREfCITUHA MUNICIPAL

DE COLINAS

ESTADO DO MAK.ANHAO
PREFEtirR-AMlMCiPAL DE COLINAS

PlstiOisiCrstuc IJer.S.- CE? í? COIINAS-MA
CM'.' 'HIJíí:

PUFÍiruRA MUNICIPAL DL COUNAS-MA.

OBRA: PAVlMErnA(AO ASFALTICA DE RUAS NO MUNICÍPIO DE COUNAS-MA.
REFERCSOArSINAPI ASRIL/EOll DNIT SICROiAFFEmO/lOll ORSE D1/2IU1 StINFRAOJF/ SICRO lANEIRO/JOEt

BDI=21,23K

LOCAL: SORRISO DA MANIlA

SEM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS: llS.SeK n,AS%

MEMÓRIA DE CÃLCULO

3.2 EXECUÇÃO OE PIHTIMA DE UGAçAOCOM EMUlSAo ASFÀITICA RR-2C. AF_ll/2nB
{s>rM'.di) (m) ] ••'f.ui.k (rn)

iiÜ.*X> « '-«.l'

3.3 AREJA-ASFAiTO USINADO À QUENTE (AJLU.Q.). FCRNCaDO t APUCAOO
Af (m') <'$pi'&5Ur:»do »lâtio

IbnO.OQ 1 O.iiS

3600.00

Densidade Arola Asfalto

7.ÍH

172.00 I

7YUM3»>RTE COM CAMíNhXO BASCULANTf OE 10 M', FM VU UftSANA EM REVESTIMENTO PRJMÂMO (UNIDADE: TXXMf. Af.07/2020
ExtensSo {m) c.pessur,i dn asfaRo Densidade Atma Aslalln

lÜOO.OO I o.m « 2.1'>

DMl larj^Mta (m)

VI

4141,28

24.08

u/km

DRENA6EM

.43 EXECUÇÃO OE SARJHA OE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO EM TRECMO RETO. 30 CM BA» X IS CM ALTURA. AF.06/2016

NOME DA RUA EXTENSÃO DA RUA QUANTIDADE TOTAL

RUA SÃO JOSÉ 170.00 5A) ECO.CU SORRISO DA MANHÃ

RUA TRÉS 7t«.l*l ■jJX) lOCM.UÜ SOKRISU DA MANHÃ

TPTALl 32000

■^s-TT-r' . iT .í. I

Hxteesio lnl.il dn meio-lio (rn)
32U.ÜO

} ixtiHisão üeiniercessdcsfm]

l.idcr>

2

44

640,00

692.00

ASSENTAMENTO OE GULA (MEtO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM CONCRCfO PRé-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X10 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTUFLA). PARA VIAS URBANAS (USO WARIO). Af.0«/lal6

* Para «ujeta dos dofe lados

Hsirnvin Iníjl d.n sarieiJS (n»)
líU.lXi

J f rtensâo deinteaesv&es (m)

lados

2

48

640,00

S9/,00

j  5,0 SERVIÇOS DECALCADAS

S.1
EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO MOIDAOO IN LOCO, USINADO. ACABAMENTO CONVENCIONAI. NÃO
ARMADO. AF_07/2016

UO.IX) 1.711 3*1,IW

CALÇADA

Exteniio (m)
272230

l.iigurii (ni)
1,20

Eipiinií.i (ni)
U.Uú

L.dos

2

39.L7



■  ti' PRtftlTURA MUNICIPAL

V.t-yi DE COLINAS
ESTADO DO NLAR-AMIAO

PREFEITl"R.A \ll-MCIPAL DE COLl.N.AS
Pizça Dii; r3.-ZffU.- -Cr Ccr.iTo CE? í^í^' i i* COLINAS-!.IA

CNT.' iiií-:

PAEFCITURA MUNICIPAL M COUNASMA.

OBRA: PAVIUENTACAO ASFAlTICA OE RUAS NO MUNIOPIO DE COUKAS-MA
REFERtHCiA:SINAi>1ASRIL/2021 DNIT SICRO lANEIRO/2021 ORSC 09/2021 SEINFRA 027 / SlOtO JANEIRO/JCBi ■ SEU OESONERACiO

BDI=24,2>% CNCAROOS SOCIAIS: llS.fi6% 71,AS%

LOCAI; SORRISO OA MANHA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

1  TOTAt í 39,17 M" "1

piSOTÂm nnECIONM e/ou AIERTA, OE CONCRnO. na cor natural. P/DEfiarNTES VBUAIS, DIMENSÕES 25X2SCM. APUCADO COM ARGAMASSA
INOUSTRIAIIZAOA AC M. R£iUNTAOO. EXOOSrVE REGULAR12A<À0 DE BASC

Latgur.1 (in) Total

Í72.CO X 0.2'j s 69

ladov

2.00 136r00 m'

1  60 SINAUZACÃO VERTICAL 1

fi.l PLACA OE SINALIZAÇÃO SEMIREPLETIVA COM REAPROVEITAMENTO OE CHAPA OE AÇO
CujnMiiado^ dc plocav 8  7.00 unidarfn

(^(lanlrdadt* Àr#a da placa
7,00 X 0,Sl<i/ - 3.57 m'

62 PiMA 20X4SCM EM CHAPA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO OE «KRAOOUROS
(TLMniidadr dc plaxav 8  n.oo unidadm

qiMflilri.idc utiidatlr

7.00 X i.nocx) 7,00 tmd

1  T.0 SINAUZACÃO HORIZONTAL 1

7-1 PIOTURA OE PISO PARA EXECUCAO DE FAIXA DE PEDESTRES, COM R DEMAOS OE TINTA k BASE OE RESINA ACRfUCA • RI

FoLkb dfl flniiliêçEo

FAIXA EXTENSÃO

- Í2Ü,Ü0 m

Extwnsüo tot9Í fm} - 3^.00 m

EitmJo{m) : A.OU m

4,ÜU X 0,4 - 1.00 m*

EM DA 2.40 m*

Cuani.d* Fxix»

30.00 X 1,60 43.CC m'

12,00 X 2.40 m'

qüantitl.id(«

9.00 = 172.90 m*

SERVIÇOS FINAIS 1

9.1 PINTURA OE MEIO FIO (CAIA(Í0|
Im) Urfiura (m) Tola!

277ÍM X  0,49 8  139^9 m*

131.26 X 2,00 - 266.S6 m'



*•' Iti PRCFCHURAMUMCIPAl
de colinas

C!>l tDOD0M\K\MI40
PRFFtm K^MI ViriPM llf COl.INtS

t-.-!,- iColA;

iM'.' n.--!; .:::

PRtFEITURAMUMaOAl OE COLINAS-MA.

□ DRA; PAVIUENTAÇAo ASFÁITICA RE RUAS NO MUNICÍPIO DE COIIHAS MA.
REFERENCIA: SIHAPIABRIL/2023 DNIT SICRO JANEIHO/2021 ORSE 03/2021 SEINFRA 027 / SICFIO IANEIRC3/2Q21 - SEM DESONERAÇÜO
60|:24,23K FNCARGOS SOCIAIS: 11S.WK 73,4SK
CONVfNIQ H' 9071Í7/2020
LOCAI: SORRISO DA MANHi

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ntM OttCfUMlNACAO OOS SenVKOS UNO QUAMT. PONTE COOIGO pturo S/BOI PRFCD C/ BOI PRFCCl TOTAl PCSO(K)

2.0 1tRRAPLD«ACrM «1SJ21.S6 7 44%

tSCAVAÇAO i CARGA COM IRAIOR Dl IStElKAS COM lAMiNA |
f AftpcriAnciRA ní p.tAtiniAi ht itrAiíonwAoiinr ií/ída

rn* J/O.OI) OftSf /S24 RS 3,41 RS 4.24 PS 1.3Sã,50 (i.SSr»

7.2
TRA}4^P0RT( com CAUINHAO (UVUIAHU m i, W, FM VIA UAGAriA FM
• fJfOHA-nilUí iimiDADf T>hWl Af 07'?020

lim 2,7?3./íl SIHAP1 97916 RS 1.67 f^2.o; «S S.741.S6 2,14%

2.b

(X(CUÇÍOCCOMfACrAC*iO OC RASE í OUSiUMUV^r PARA PftV^lMtmACAo DC
íOkO E5T ABIU/ADO G RA >ail OMCTR )C AM FM i S | M MISIURA Dl M>l !>•
IXClUSIVt SOLO. ISCAVACAo, ( AK6A l. íhAfíSrOHri. M 11/201*)

rn' 3Í0.CO SIHAPI 101763 R$27/J8 RS 34.76 RS 11.123,20 4.54%

3.0 9 AViMFtfTArAa FM A Alio RS 123.Í9S 17 S0J7%

J I l> SC U< i0 on MF fi lWACAo CCÍA AÇFAl ?0 Dl 1UKK) C Í0. AF 11 /2 U10 m' 1.600.00 SI.HAPl 9&401 RS 6 32 RS8.42 PS I3.S52.CO SSli

3.2
IXICUÇ^O OF hfítUPA fJf OGAÇÀO COM IMinSAO ASFAiflfA HR.?C.
Ar n;7ni9

m' 1.600.00 SINA PI 96402 HS2,C0 RS 2,43 RS 3.968.00 1,62%

i.? AniA.&SrALTOllSINAtHlAnUfHTF IA AUQ 1 FOflNtCiDO E APl IÇADO 1 172 OD onsE 3606 R(4GS 7R RS S7R.64 «S')7.S2C.ÜK 40 62%

14
lflMOK)R7( COM CAMirilUO QASCUUNIl Dl 11) M'. (M VIA UflOAUA IM
pivfsriMrMTOPiiiMAftioaniiDAprrmMi Ar r)'/.>070

len/Vm 4.141.26 SIHAP( 93S9S R$ l.)9 R$1.4á RS C.129.D9 2.50%

4.0 nRRMAGEM RS 56.903. CM 2i22%

4.1
FXfCUÇÂO Üí SAWrTA 01 COWftíTO USUlADa r.íÜlDADA IN UKÜ \K\

if>i UMcr * tsrMAirjiAA aí íMi/?aiA
S92.ÍXÍ StNAPI 9473J RS40,22 RS M.Ui HS 29 617,76 I2.09*i

4.2

ASSEm.NMENfO IX CUIA (MEIO f 10? EM TRIOIO Rf.SO. COhFtCCXMAUA CM
COrFCRFTOMlC rABRHTAOi^ niMFKSOFS lOOKl^XUXlOCM {COMPRIMIMIO X
RA^C IHFERin» X lUK SIIPÍRIOR X AlIUAAj, PARA VIA9 URBANAS (OSO
WIARIOI. AF nr/7701&

m M7.ao SWAPI ÍM273 R$17.10 R$46.09 RS 27.285,28 11,14%

S.0 cpmwos DF CAICADAS RS 4&0 L2.6S 16.23%

S S

fXfCOÇÂO D? PASSEIO ICAIÇAOA) OU PISO 01 fOWCRnO COM CONCRETO
MOCDADO IH H*CO. LSUWDO. ACABAM ENIO LOfA'lNCrONAU nAo ARI.lADU
M 07/7016

m' W.l/ SlNAPl •>4791 HSSLR 21 RS 669.24 «2^714,1.3 10,70%

5.7

PISO TATU DIRltlüHAl E/CU AlER^^ Ot CONCRLÍO. NA COR NAIURAl.
r/OEfIClíMíb VISUA5. DIMtmôlS 2SX2SCM. AÍUCADO COM AIIGAMASSA
IN0USTRIAll2A0Ap\C U RfnjUTADO DtUUSNT RIGUlARlZKÂOOi DASE

m' 136.00 ofisr 94IK K$S].62 RS 30],46 IIS 13.708,56 S.6JH

0.0 SINAH7AfA0VFRTlfAt RS L.6S3 0.67%

0.1
P| AC A Ot SINAIU AÇ Á D sr M1 lU Fl O WA COM »í APROVEITA M CHI 0 01C11APA
nfAcn

m' i.SV SEINTRA C4SS1 RS22S.3' «342,00 nS U22.8S 0,50%

tàJ
PIACAIOMSCM LM Cl IA PA (SMALTADA PARAIDf NTinCA^AO Dt
LOGRADOUROS

UAd 7.00 OFSL r/70 RS49.$0 RS 61.40 RS 430.41 O.IPÜ

7.0 SOU! l7ArAA HORIZONTAL RS 4.04006 I.6S%

7.1
PIN1 URA D£ PiSO PARA tXlCUÇAO DE FAIXA Df PFDfSTRES, COM 02 DCMAOS
nr tilOA A AASF Dl RISINA ACRIoCA • RI

ní* l/.'.RO ORSE ntp9ü R518.82 RS21.3R RS 4 040.06 V65V

30 SPRWOSFWAJS RS L010.36 0.41%

6 1 RNtURA DE MEIO FIO {CAIAÇAO) fp' 266, S6 ORSE 12462 RS J.Oi RS 3.79 RS 1010.26 0.41%

TOTAl GERAI PA PUNUNA RS2«.01£il6 100%

1  1

ESTA PUNIIHA IMPOSTA 0 TOTAL OE RS RS24S.016.06 Qmntei * ̂ imtnU «cinco r*U. dcceuei} rvob e CMiOvoi.



.. I ] . PRtFCITURAMUfJICiPAl

V.>íy^ DE COLINAS
E$T.ADO DO M.\R.\MUO

PREFEITfR.^ MOICIPAI. DE COLINAS
riaíiDiiiCi.T.«ii.- Csís.- CE? t; coi.:n'aí :.LA

íN"?j "S11' ':v.-y

PREFEITURA MUNiCIPAl. OE COUNAS^RA.

ORRA; pavimentação ASFÃITICA OE RUAS HO MUNICÍPIO QE COIINAS MA
REFERfNCIA: SINAPI AaRIL/2021 DNIT SICRO JANEIRO/I021 ORSE 01/2021 SEINFRA D2T/ SICHOJANEIRO/2<UI

B0|:2<,13%

LOCAL: RENASCENÇA

SEM DESONERAÇÃO
ENCARCOSSOaAIS: 11S,66« 73,«8K

MEMÓRIA OE CALCULO

2.0 iTEfiWUNAGEM 1

NOME OA RUA COMPRIMnO(M) LAGURA (M) TOTAL M» LOCAL

RUA JOANA BATISTA 560.00 2800.00 RfNAVCCNLA

TRAVESSA 7 DA RUA PRINCIPAL 120.00 5.00 6CC.00 RENASCENÇA

680,00 8.00 3400,00

2.1

ErtoBla 680.00

ESCAVAÇÃO ECAROACOM TRATOR OE ESTEIRAS COM LÂMINA E CARfUSAOEIRA. OE MATERIAL DE 1> CATEGORIA OU DE JABOA

ÁíCl ím'] pspwuia da LeirApImaugni |ml

EICTHAIOO 00 QUADRO DEQJBASEM »»»»«>| 680,00 m*

2 J TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUIANTE DE 6 M*. EM VIA UUAHA EM LEITO NATURAL (UNIOADE: TKRM). AF.OT/IOIO
rtAmforniâncln o m* cm ton * fftcMlIJrlo cm m' i peso especifico!

Compr.i, Esc. o C4I8A finM Peso cspcciriro Compro, Esc. e Csrgsitl
680,00 X l.SO 1020,00

Comprj, Esc. eCorg,} [O Impoljiitonio j20%} DM1 (km)

1020.00 UO X 4.8

Ironsiioilc lni*| SB94,]] Ukm

2.6
EXECUÇÃO E COMPAaAÇÃO DE BASE EOU SUBBASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTESCM MISTURA K
SOLOS - EXaUStVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA É TRANSPORTE. Af.U/2019

Aruj Oe escdvicão (in^J = 680.00 m"

PAVIMENTAÇÃO EM AAUQ

Extensão 680,00

EXECUÇÃO OE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DIlulElO CM-30, Jtf_ll/2019
CxIenMO (m) Lsrgure (ml

RgP.M « S.O 340a00 m"



.. 7 ) PRCFElTURAMUNlClPAl

DÊ COLINAS

EMADO DO M.ARAMIAO
PREFEirt R-A Ml VtCIPAL DE COLINAS

Pia:sDiiiCiír.tu.- csr.Tí CE? í.' sc :::-col:nas-:.la
rr-T.i

PREFEITURA MUNICIPAl DC COUNAS-WA.

«RA; PAVIMENIAçAo ASFAUICA DE HUASNO MUNICÍPIO DE COUNAS-MA.
REFERInCIAiSINAPI ASRIiyaOZl DNII »CRD JANEIRO/TOU ORSE 03/2021 SEINFRACZ7/SICRD iANEIRO/2021

80144,23%

LOCAlr nENASCCN^A

SEM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS; I1S.6S% r).48X

MEMÓRIA DE CÁLCULO

3.3

EXeCUÇÃO OE PINTURA DE UGAÇAO COM EMUISAO ASfÁtTlCA Rfi-aC. AF.11/2019
cKtcnüo {m) ut^ura {m}

$80.CO I

AACIA-A$FAIT0 USINADO À QUENTE {A.A.U.Q.). fORNCCIDO E APUCADO
Átca (iTt') do «laHo

JdOO.OQ * 0,W

MM,00

DçnsiiiMJo Afeta Asfalto

I

3.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO 6A5CUUWTE D£ 10 MS EM VA A URBANA EM FVEVESTIMENTO PRIMÁRIO |UNIDADE; TXKM). AF.07/a020
l xtens^o (m) vspcssuia do asfalto Densidade Ateii Asfalto

Í6QO.OO i 0^ X 2.1S

OMT

4.8?

largura |m)

5.0

8800.23

24^

tx/km

4. DRENAGEM

.41 EXECUÇAO D£ SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOIDADAIN lOCO EM THCaiO RH0.30 CM II ASE X15 CM ALTURA. AF.06/2016

* Para meto-flodos doli lados

NOME OARUA EXTENSÃO OARUA QUANTIDADE TOTAL

RUA JOANA BATISTA 560,00 5,00 28CO,OP RENASCENÇA

TRAVESSA 7 DA RUA PRINCIPAL 120,00 Si» 12X1,00 HtriASrCNCA

TDTAU WOO

't ;,iMi . i'i

Jí KleosSo toUl do metu fiu tttil

ESO.ÚO

> f«tí»iK3o de Intcícr^r-So^íml

lados

}

61)

1160.00

1)00.00

ASSENTAMENTO GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RCTO, ONFCCOONADA EM CONCRETO PRÉ*FABRICADO. DIMENSÕES lOOXlSX11X30 CM
(COMPRIMÍNTO X BASt (NfíRIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARAVIAS URBANAS (USO ViARIO). Aí .06/2036

* Para sarjeta doi doH todos

iralcnsJo luta! das sarjetat {n>}

6S0.00

i FvtennSo de Intricos^Ors (nij

lados

?

bO

1160,00

1100.00

[  S.0 SERVICOSDECALÇADAS

5.1
EXECUÇAO DE PASSEIO (CAigVOAl OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN IDCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL. NAO
ARMADO. AF_07/20I6

650,00 liIO «16,00

CALÇAEM

ExU-inSo (ml

620,00

Lar^ur. (m)

140

t*p«vprj (ml

0,06

14<|DS

>

69,26 m'



.. ; I ' PnCFElTURAMUHICIPAL

DE COLINAS

ESTADO DO \IAR.S.VJfAO
PREFEITVRAMrMCIPAL DE COUNAS

Pií;s Oi:-. Ci-T.eu.- Cfr.r.- CE? fí COL^^AS-t-LA
c:-7j "j. iní-: u::-:'

PRErerruftA uuniopal oe coi>mas-ma

OSHA; PAV1MEKTAÇÃ0 ASFAlTICA DC RUAS NO MUNIC/PIO Ot COUNAS-MA
PEFEREnCIA: SINAPI AfiftlL/2D21 ONtT SICRO lANEIRO/2021 ORSE 03/2022 SEINFRA 027/S1CRO MFIEIRO/202Í

B0I=2A,23%

LOCAI: ICENASCEKCA

SEM DESONERAçAo
ENCARGOS SOOAIS: llS.BeK 73,4SK

MEMÓRIA DE CAlCULO

K.ZS

PtSOTATIlOIRECIONM. E/OU ALERTA, DE CONCRETO, NA COR NATURAL. P/0EFIC1EHTES VISUAIS, DIMENSÕES 2SK2SCM, APUCADOCOM ARQAMASSA
IN0USTRIAU7A0AAC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO OE BASE

C«toriwo {tnr

bVO.iji

Xdai

tss

310,00

6,0 SINALIZAÇÃO VERTICAL.

6.1 DC S(NAL}ZAÇÃO SEMl-RCfLfTiVA COM ftEAPROVEITAMENTO OE CHAPA OE AÇO
OujMiiii.Klotír I7,lKt uni(lacJ.â

Ãti*j (fUiCd

\2.W K ü.sin?
"

6.13 nP

6.2 PtACA 20X4SCM EM CHAPA ÍSMAJ TADA PARA fOWTIfCAÇKO OF tOfíRAOOliPOS
OuJntidddc de pbc4f 17/10 uKiibdes

4ü4i>CiU4de iiixiMe

i;.oo X 1,CKXX) 12,00 vnd

1  7.0 sinauzacAo horizo^al 1

7.1 PINTURA OE PISO PARA EXECUÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRES, COM 02 DEMÃOS DE TINTA A BASE DE RESINA ACRÍUCA ■ RI

Ftixas de iirifltíieçlo

fAtXA EXIENSÃO

■ 6SO,aO m

Cft&rudc totot (mj STO.OO m

FMMisAo(rn) 4.00 m

4,00 " 0.4 • 1,60 tff

ii.OO 0.4 7,*0 m*

QiS4ii1' dofoixas

30,00 * \.to ií.Oi! m'

12M X 7,40 = .'B.ao m'

Qu^nlidade"

3.00 B 172,BO np

1  B.O SERVIÇOS FINAIS 1

6.1 PINTURA OF MEIO FIO (CAIAÇAO)
Utgur.j (ni| ToltI

670.CU X  0.49 a 3034 m*

303.80 X 2,00 = 607,6 m'



T 1 i ^RCFCIYUHA MUNICIPAL
DE COLINAS

EAt Ano DO AUHAMIAO

mrtlTfRA MVMCIP VL Df fOI.INAA
rt? ma

cvri 11.' íí; . ;;

PUrEITURA MUNICIPAL DC COLINAS-MA.

obra: pavimentado ASFÃITICA OE RUAS NO MUNiCiPIO OE COUNAS-MA.

nErEH£NClA; SINAPI ABníl/lOll DNIT SICHO JANCmo/ZDJl ORSE 03/20J1 SEINfRA 027 / SICRO JANElRO/2021 • SEM DESONERAÇÃO

80<']J.23% ENCARCOSSOOAIS: IIS.SSK 73.UH

CONvINIO N' 907187/2020

tOCAU REWASgWÇA I

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
irtM mSCnMlNACAO DOS stfivncos UNO OUANT, FONTE CÓDIGO PRPPO 5/881 PflffOP/mil PREÇO TOTAl PESOINI

Í.O TT&BA9IFMAnfM RS3B.720.51 7J6X

? j
ÍSCAVAÇáO i CAfTiA CCÍ.1 tPATOfl rr C5TCi«^^ COM Ur.UNA r
rAaarr.arriOA 'jr r.-ÁTrfti/.i nr urAirr.r-^aiA oii nf i/JiOA

m* RaO.OO ORSC 7S24 P^ J.41 RS 4,24 RS 7 M 1,20 O.SS\

;;
IM^iSPORTÍ COM CAMINH&O aASCULA^lU lif f ÍM VIA 1'ROAfU (M

fOn»ArunAi aí o?/;o?o
ibm s.w.n SINAPI 97S16 RS 1,67 RS 2,07 RS 12 2PO,81

2 N

1X(CUÇÃo C CüMPAt. 1AV 1 ue ASl i ou ̂Ufl U^6E PAriA PAVIMLNIA^AO OP
SOlü LMARIII7A00 riPArJl)IOMnPK'AMF NU SI M MISTIiriA Dl SOtOS

IXClüSWt iülü. tV AVAt.Aü, CAHCAL KtArJSKWIF. AF 11/7019

uuxoo SINAPI 1017GR rs;?,!» RS J4,7G RS 73.6 36,60 4,Sr»i

1.0 PAVIMfNTArin FM AAIN) RS26U47.29 49.78X

i ! ( ALCUCÀO PE IMPPIMKAO COM A$FAL10 DHUIPO CM M Aí .11/2C19 m' i.iog.Oú sirupi 96J01 RS6,*.' RSS.47 RS 28 793.00 S,45%

1 /
EXCCUÇAO DL PINIURA DC LlGAÇAo COM CMUIS&O ASFAIKA RP 2C.
Ar

m' i (00.0(1 StNAPI 96407 RS 2.00 RS 2.4* HSR.4J2,00 i.6m,

1.1 ARClA ASfAnO OSlIiADO A nilFNTT IA.A.Ü.fl.l FDDNKJDO l APUCADO 1 36S.su ÜHSl i(>0& RS 46S n RSSÍR ti4 HS 211,492 4S 40.77H

1«
IRANSPORTÍ COM CAMINHAO BASCUlANIl l>T. 10 M*. CM VIA UPRANA I.M
hfvrsTiMFmoPHíMAfiinidNjhAnr rteMi ai n7F707n

toiv'^n> S.800.21 SINAPI •jjsga KSI.19 RS 1.48 RS 13.024,34 2,48%

d.0 DRCNM6M RS 124.9S&00 28.76%

•11
IICCLKÃO D( SAUIMA m COfrCAnO USINADO, MOLDADA 1H KTO CM
fHffHrtftFTO líjrUfip\SF XIS CM ALTURA Al (V/7niA

m l 300,00 SINAPr 94751 85 40,2/ RSSO.Oi KS 6S 034,00 12.3/>4

A.í

ASSENTAMENTO DF GUIA |MCID<FIO| FM IftECHO HFFO, COKFfCClDNADA EM

CONLREIO PFIM AlUtlUOU. ÜIMCmÔCS lUUXlSXliXM) CM {COMPRIMI N1U X
lUVSl INFERIOR X UASl SUPIRIOR X AUJNAI. «'ARA VIAS URlIANAS jUSU

VLMUCIl AF 0&/7IU6

m I.JUO.OO SINAPI 04271 RS 37.10 nS4G.09 RS $9,917,00

SFWIfmnP PAIPADAS RS9U02JS 1735%

*; ]

FXÍCUÇiO 01 PASSEIO (CAIÇADA) OU PiV) Dl fONCROO COM COTiCSno
MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACAOAMrilfO COirvíNCIONAI. MAD ARMADO
A* 07/701ft

m' &9,2R SINAPI 94»! RS SU.71 RS 669.24 RSS9,749.7S tl.JGU

V?

PISO 7ÁT11 DlftrriONAl C/DU AltRTA. DF CDMCRFTO, MA COfl NAllIRAl,

P/DEFICItNT£5 VDUArS IXMENSÒCS :&x;SCM, APlIÇADO C0A1 A AO AM ASSA

INDUSTRIAlUAOA AC (1 RI JUNTADO, IXClUVIVi RÍOUULRUACAoüL RASl

rn* 110.00 OftSI 0415 RS31.47 R$101,46 RS J1.4S2.60 6.98H

SlNAlOAPln Vf ATKAL 044%

<>.1
PI AC A OE SINAI1/AÇA0 StMl-RlTLEI0'A COM RiAPRÜVf 1F A7»1EKTÜ DL CHAPA

DL ACO

m' t.ii snrifRA C45S1 ft>?7S,l7 RS 342,09 RS2.D3S.32 0.401<.

PIACA2GX4SCM LM CHAPA CSFAALTADA PARA IDI.NUFICAÇAo \íl
lOORADOUROS

und 12.00 onsi 1/70 ftS49.SO RS 61.49 MS 757.88 0.14%

7M cwftcTvar«A MORUM/TAI RS AA40D6 077*

7.1
PINTUPv^ OE PISO PARA IXICUÇ&O DE FAIXA DE PlOESFRiS. CDAtO/ DIMAOS
Dl TINTAÀB/.Sh Dl R(SINA AfRÍllC A • Kl

m' pj.sn ORSf 11600 RS ]8.a2 RS 23.3P RS 4 040,06 0,771.

ÍO SERVFCOS FINAIS RS 3.182,8C 0.44%

B.] pirrruRA OE meio i h) (Caiação) OI* 607,DÜ ORSE l?4C7 RS 3,OS RS 3.79 KSM02,80 0.44%

TOTALCCftAL DA PIAMUU RSS2S.8CO.S1 100%

1  1

ESTA PLANOHA KMKWTA0 TOTAl DE R$ Ft$$2S.S03^1 Quinhenteif vmts • cinco mil, ottocentni c tri% rtab t tínqucnU « vm cvntnos.



• . ' I 1 I PRtfCITURAMUNICIPAl
DE COLINAS

E4T.VJÍO IH> M \R\NH.\0

PREfEtn-RA Ml SICIPAL OE CDUN.VS

It.-.T;. l'£^ í-..;. 1 lOl"
c-N?) ".111'=:

PREniTURA MUNIOPALOE COUNASMV.

OBRA: PAVtMEMTAÇAo ASfAlTICA OC RUAS NO MUNICÍPIO OE COIINAS-MA.
REFERÊNCIA: SINAPí ARRIl/ZOEl DNITSICAO lANEIRO/IOIt ORSE 03/2021 SEINFRA02T/ SICRO JANEIRO/2021

BOt:24,l)K

lOCAl: DFR

SEM DESONERACAO

ENCARGOS SOQAIS: US.MK 73.4SX

MEMÓRIA DE CÁLCULO

2.0 TERFtVLENACiM

NOME DAnUA COMPRIMÍTO (M) lAGÜRA(M) TOTAL M' LOCAL

RUA DE ACESSO AO BAIRRO COIMBRA 6,1*) 2«5P.IX> 1)1 R

RUA PROJETADA 01 5,1*J 57S,I*J UiH

RUA DE ACESSO AO QUARTEL 1 mR

RUA DE ACESSO AO QUARTa. 2 \IO 125,rtl tHR

RUA DE ACESSO AO QUARTEL 3 125.00 6,00 750,00 OCR

RUA DE ACESSO AO QUARTEL 4 CO.UI S.W 2U>.W OCH

RUA DE ACESSO AO QUARTEL 5 65,00 4,1)0 ?60,(30 0(K

98S.00 4,79 4713.93

2.1

2.2

98S.00

ESCAVAÇÃO E CARGA COM IRATOR OC ESTEIRAS COM LÂMINA E CARREGADEIRA. OE MATEMAL DE l'CATEGORIA OU DE JABOA

Aic.i íin') p^.pfssurj d.T l«'ri.nit.'n4P.fm (lii)
EXTRAÍDO DO QUADRO OECUBAGEM =«g>| 979.00 |

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCIAANIE DE 6M', EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UMOAOE: TXKM). AF_07/2IUO
TraiiilaiiTianclD o m* em loTi ̂  {ReMjlT.Ho em rii' * |]evi> mpecilice)

CoiBpn,£sc.eCíir.J(m'| Peso mi*'<ilicu Caiiipij, Esr. e CaiRa (I)
97^,0(1 » l.Mi 14b8,SO

Compra, Êsc. üCjigiííll Empotaoiento {2I)9«1 OMT (km)
wta.yi i.Jn * 4,"

lon

Uatnpoitc !m') «4SS,78 ukrn

EXECUÇÃOE COMPACTAÇÃO OE BASE E OU SUO BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMCTRICAMENTE SEM MISTURA DE
SOLOS • EXCLUSIVE SOIO. ESCAVAÇÃO, CARGAÉ TRANSPORTE. Af.11/2019

Aiea PeescJvj^le (rn') 979,00 m'

3.0 PAVIMENTA^ EM AAUQ

ExIensSo 985.00

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CMSD. AF.ll/2019
Crten»Jo(m) uipira|m|

9«.un > 4.» 4713,93 m*



PHCrCITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

E-ST.UK) DO \LVR.4NH»0
PRIFIITVR.C MIMCIP.U. DE COLINAS
Cü-itu; Ç-.T.-- C"E? }• f COir\ í

' VTJ

pREFtrruRA MimiciPAL oe counas-ma.

OBRA; PAVIMENTAÇAO ASFALTICA DE RUAS NO MUNIOPIO DE COUNAS-UA
KCEERInCíA: SINAPÍ AIIHIL/2all ONU SICRO JANEIIIO/202Í ORSE 03/2011 SEINFRA 027/ SICHO JANeiRO/2021

LOCAL; OER

SEM DESONERACto

ENCARGOS SOCIAIS: 11S,&SX 73,48%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

iã EXFCUCÀO DE PINTURA OE UGAÇAo COM EMUISÃO ASf ÀLnCA W\-2C. M_llj20l9
(xleitMo(in) (^)

HS.OO X 4,6

tã AREIA-A$f ALTO USINADO Â QUENTE (AJLU.Q.). FORNECIDO E APUCADO
Afca { of PCS5Ura do jsURo

4713,93 * 0,0b

4713,93

OcrKl(£ad« AfCia AUaRo

MS

m*

S0S,7S I

3,4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO 6ASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO (UNIDADE: AF.07/202O
Fxicitsão (n)) (".pisujrj do ã^í<illn Drnsidadc Aecu AUati»

4713.93 X 0D5 * 7,15

I  T

OMT

4,8?

I.MRurd {ni}

4.8

11678,17

».0S

U/km

m'

DRENAGEM

.41 EXECUCAO OE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X IS CM ALTURA. AF_06/2016

' Para melo-flo doj doH lados

NOME OA RUA EnENSÁODARUA QUANTIDADE TOTAL

RUA DE ACESSO AO BAIRRO COIMBRA 570.00 5.00 2650.00 OER

RUA PROJETADA 01 IIS.OO SJ» 575.00 DER

RUA DE ACESSO AO QUARTEL 1 75.00 3.00 175,00 DER

RUA DE ACESSO AO QUARTEL 2 25,C« 5.00 I75.nn DER

RUA DE ACESSO AO QUARTEL 3 125.00 6.00 750 lU DER

RUA DE ACESSO AO QUARTEL A 60.00 J.50 2irnw OER

RUA DE ACESSO AO QUARTEL 5 65,00 4.00 260.00 UtR

TOTAtI 9SS,0O

iEilcnsitf (rial do moio í*e (nij

985.00 J 1970,00 m

4.2
ASSENTAMENTO OE GUIAIMCIO FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRnO PRE FABRICWO, DIMENSÕES 100X1SX13X30CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR K AlIURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). Af .06/2016

* Para MjfelBdosdob lados

.•I „■ 1 .1..I I .- i.-ii = ' ■ ■
ILxipnUo tcui das SHi<*las (m) lados

98SJ30 19)0.00 m

ia SERVIÇOS DECALCADAS

S.l
EXECLJCÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. USINADO. ACABAMENTO CONVENCIONAI. NÁO
ARMADO. AF_07/2016

U3S.0U 1.2D !I8?,00

CALÇADA

Citonslo (nt)
985.00

i.iiCura (n>)
IJO

EipMsura(m)
0.<I6

Lados

2

141.84



• . )]'. PIICfCIIURAMUMCIPAl

DE COLINAS

EST.IDO DO \l \R.\VM yO
PRirSlTVR.^ Ml XICIP.\L DE COLINAS

?f«sZ>i:> ti.-.T: -í? CCLLV,AS.;.LA
tv?i

PDEFEITUItA MUMOPAl DE COUNAS-MA.

OBRA: PAVIMEIfTAÇÂO ASFALTICA DC RUAS NO MUNidPIO DC COUNAS-MA.
REFERÊNCIA; SJNAPIABRIL/2(D1 ONITSKRO JANeiRO/2021 OftSE 03/2021 SCINFRAn7/SICROiANeiRO/2021
BDI°2«,23S

lOCAliOER

SEM OESONERACAo

ENCARGOS SOOAIS: 115,6GK 23,4855

1  MEMÓRIA OE CÁLCULO |
1  I01AL - 141.84 M* 1

s *
PISO TATIL OIRiaONAL E/OU ALERTA OE CONCRETO, NA COR NATURAL P/DEFIOENTES VISUAIS. DIMENSÕES 2SIU5CM, APUCAOO COM ARGAMASSA
INOUSTRíAUZAOA AC-II, REIUNTADO, EXaUSIVE REGUIARIZACAo DE BASE

Ixlpn!,lo (ni] Ijcguu {mi} Total

ws.no X 0,?'. 246.2S m<

lado^

7.UÜ 492,50 m*

1  6.0 sinauzacAo vertical 1

6.1 PLACA DE SINAUZAçAO SEMI-REFLETIVA COM REAPROVEnAMENIO DE CHAPA DE AÇO
Quanlkiiide Jv placai 6.00 unidadn

Quariii(jari(^ Ãtca da plèca
0,610/ 8 4.09 m'

6.2 PLACA 20X45CW EM CHAPA ESMALTADA PARA lOENTIFICAÇAO OE lOSRAOOUROS
CHiafílIüadi' üi* pfacds 17.00 unjdadm

rruaritidadp unkladc

fl.on X 8.00 urKl

1  7J1 SINAUZACÃO HORIZONTAL 1

7.1 PIVTURA OE PISO PARA ÍXECÜÇÂO OE FAIXA OE PEDESTRES. COM 02 DEMAOS 0£ Tlf/TA A BASÍ OE RE&NA ACRIUCA • Rt

Fsíxn d« slndlu»(io

FAIXA EXTENSÃO

« 9S5.0O m

£irr#/u9oíorol//n^ - $as,oo m

Eaitenviofm) = 4.00 m

AM s 0.4 1.60 m*

6.00 04 • 2.40 m'

QuanL rte Fauai

30.00 * 1.60 AS.C^ m*

1?.00 X 7.40 = 2^X0 m'

qiiâniulj^e

400 a 22aBD m'

1  BA) SERVIÇOS FINAIS 1

8.1 PINTURA OE ME10 F10 fCAIACiO\
t<Ieni2o(rii| Largura fm) Totftl

885,00 * a  4S2.6S m*

402.66 X 2.00 • 965,3 m*



I 1 i PHÍf ÜTURAMUNiCrPAl
DE COLINAS

t>l KWi |>0 MARVVHW
PRIIIITVKA MIMCIPALDF t OlJNAs

?T*:«D.t;Cyrt»nr i.: t <«.17; l£? «í S : nX v
c?i y

PKEFEirUnA MUNICIPAL Di COUNAS MA.

OBftA: PAVIMENTACAO A&fAiTICA D( AUASNO MUNICÍPIO K COUNAS-MA.
nCF ER€NCtA: SINAPl A6PII/2021 DNIT SICRO IANEIAO/2021 Oft» 03/2021 SEiNfRA 027 / SICftO ;AN€iFtO/2021

801:24,23%

toNVÍNJO N* 8072«7/2020

• UM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS; 115.66% 73,48%

10CAL:0CR

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ITEM OtSCRfM(N ACAO nos SERVIÇOS UNO OUANT. FONTC cúoso PRfiCO 8/BOl PRBOC/UM pesmtnrâi PESOt%l

2.0 nm4PL£NAG£M RSSS.746.$6 7.51%

; I
ISCáVHÂÜ l CARGA rOU TKATOft N ISIRRAS COtA |
< ARnfGAntiPfl mMAWRWI in IMAfK.OHWOUnFIAllOA

ti' 929.00 ORSl 2524 AS 3.41 RS 4.24 RS 4.150,96 0,54*í

?j
IKArAPOKrE COM CAMINHÃO RASCUIAUIC Ot D M', (M VIA imOANA IM
Mifr«»jAiu9Ai nujtrwrv mwi ai n;/7n?n

ikm 8.4RS.78 VirMPI 97916 R$1.67 RS 2 07 RS 12 565,56 2.3CrN

2S>

IXICUÇAO E C0MPACrAÇ/«0 DC BASE E OUSUBeASE PARA PAVIMENIAL^^ODI
LO tSTAUIU2ADO GRANUIOMClRICAMI (flE SEM MISTURA DE SOI OS

IXCIUSIVÍSOLO, tSCAVHÂO. CARGA t llVVrftPORIE AF 11/2019

m' 979.00 51NAPI 1017BS HS 77.08 B$ .14,76 RS aiOTO.CM 4.46%

3.0 pavimentacAo em AAÜQ RS 362.127.05 47.47%

3.1 ÍXÍCUCAOO(IUPRIMA(AOCI>M ASlAirDP(lUll)OCAI'30 AF 11/2019 m' 4,213.93 AiNAPI 96401 R$6.82 R$M7 ftS 19 926,99 5.2JM

1.2
LXECUCAo de FItllURA Dl lir,A(.À() COM (MUISÃO ASFAlKA RR 2C
Al Il/701'l

n»' 4.213.93 SmAPi 96407 BS 2,00 RS 7,48 RS 11 E90.5S 1.5 3U

1.3 ARFlA ASFAJTOlJSINAmAOUENU lAA.U.ai FORNECIDO E APLCAIXI l SDfe /5 ORST MjOC 465 78 ItS 5/8.64 R5 29J 225 H2 U.44%

J.4
IHAmPORK COM CAMmilÂU RASCULANfC OE 10 M'. EM VIA IfRRAriA

lirVESTIMFNTOPRlM/^DdlMIDAnF: IXKMV AF 07/2020
Um/Tm 11.678,17 SIHAPI 93S9S RS 1.19 RS 1.48 RS 17.283,69 2.27%

AO DREKACEM RS IB9A5640 24.82%

4 ]
ÍXfCLK&O Ot SAFUrtA DE CONCRÍTO USIflADO, MOLDADA fN IfXO EM
iRirMrtJinn iota^ RA«f * i5 rM aitiipa af

in 1.970,00 SUiAPl 941B1 RS 40.27 RS 50,03 RS 98.559.10 12,925»

i.}

ASSENTAMtriro DE GlAA IMHO FlOj IM 1RECN0 RETO. CONFECCIONADA EM

fONCflno PRE FARRfCAOO, OfMENSÒES 100X15X13X30 CM (COMPHIMIIIUT *

BAU INFERIOR X «ASE SURLRIOR X AlTUAAI. PARA VIA$ UPilANAS (irSO

VUJUOl AF nfi.TOlS

m 1.9ro,0Ü 51NAPI 94273 H$ 37.10 RS46.(n RS 90.792,30 ll.Wl

S.O ^fflWOS OF CALCADAS ASJ44.A94ÍK 18.99%

) 1

(XtClK^ Of PASUm {CAILADAI Ul> PKO Dl CONCRETO C0A1 fONCRilO
2.101DADO IN LOCO. L/SINADO. ACABAMENTO CONVENCIONAL. (Uo ARASMK)
AF fl7/2n]A

m* 141.84 5INAP1 94»! R$53A./1 R$669.24 R594.97S.Ofi 17.44%

5.2

mo lATQ OiRtClONAl I/IHI Al miA. Df CONCROO, NA COK NAIUPAI,

P/DEflCirmtS VtSUAa, UIMLNWIV 25X25CM, APlKAOO tOM ARGAMA55A

IND1FSTRIA1I2ADA AC II REIUNIADO IXCIUSIVC REGULARI/ACÂO 01 MASE

m' 492,50 0R5E 94U R$8l.b/ RS 101.46 Ft> •;9,967.0S 6.55%

&0 <iMA«i7AípínVHmCAL RS 1J8947 0.29%

Cl
PIACA DF SINAIIZAÇAo 5íM1 R| 1U EIVA COM REAPROVElTAMENTO Dl CNAPA
Df ACO

m' 4.121 slinir;. <.4551 K5 225 37 B$ 342.09 ftS 1.39/.55 0.18%

0.2
Pf AC A 10X4KM [M ClIARA íSMA(TAOA PARA IDENTifiCAC,kO DF
|r.rr».,[|(ll mnS

uod A.DO ORSi 1770 RS 49 50 RS 61.49 RS 491,92

7.0 ciMil iT.riOHOfUmiTU RSS.162.3C a68%

Al
PIMIKKA Dl ÍISOPARA [XfCUÇAOnF rAK« Oí PÍDESimS.COMW UÍMÍOS
UlIlNrAÁdASÍ ur RISIKAACnllKA Kl

m' 220,80 oitst 11690 RS 18,82 RS 23.36 ftS S.1fi?..K) n.Ms

8.0

1

S

1
Ul

RS 3.6S8.« 0.48%

11 PINTUM DE MEiaFia(CAU<Ao) 96S.30 0l<5l J24C7 RS 3.05 f<S3,79 RS J.6SM9 0.48%

TOTAL GSKkí 0 APtAMOU RS76zmJl un%

1  1

EmnAMlHA IMPORTA 0TOTAL Oí RS RS 762434,32
SeteMnIol r wurnU « deis mS, rteccnt» e trtoCe e nmtre FVAbe iHeM edeb

c«nt4vot.



• . ; j:i P»1l(LinjKAMtJNlC(PAL

DE COLINAS

LSIADO DO \LUU.MUU
PRffl Itl RAMI-MaP.M.Dt füLlVAS

?.-a:iaia>cait«c í:: Ctc,u.- CE? i: coLrNAS-;
rv?) •-* 11' •■í: 1

PnCIEITURAWUNICIPUOECOLtNAS-MA.

oaxAiPAVIMENTACÂOASrAlTlCA DE RUAS NOMUNICiPIOOECOllftA5-MA.
REiEReNCIA:SIHAPIA6Rli/2021 DHITgCRO JANElRO/20;i ORSE 01/2021 SEINFRA027/SICROIANEIRO/2(t2I
Onic2A.21K
IOCAI: Alio SANTO ANTONIO

SEM 0ESONERA(i(0
ENCARGOS SOaAIS: IIS.SSK ;3.4SK

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SERVIÇOS PREUMINAHES

PIjca indluUv* da abri (5,0(h 2,50)
lar 1*1113 (m) Altgr.! (in) Qudfih(biip(und)

3,IX) * X l.OO

6.00 m*

1,2 ADMINISTRAÇÃOLOCAL
Qyanydarie i 6.00 fnH

2,0 iTERRAPLENAGEM 1
NOME DARUA COMPRIMnOtMl lAGURA(M) TOTAL M* lOCAL

AVENIDA PRINCIPAL )4ÍX>,«) p.CC WCÜ.t» ALIO SANTP.1HTÔM0

1400.00 6.00 84oaoo

1  Extemio ■ 1400,00

ZJ

ESCAVAçAOECARSACOM trator de esteiras com LAMINAE CARREGADEIRA. DE MATERIAL DE l'CATEGORIA OU DE lAZIDA

Al ta (fTi'l CTpgHwa da IwupiCTuitmi Tm)
EXTRAÍDO DOQUAORO DE CUBAGEM JEtO.OO

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUIAHTE DE 6 M'. EM VIA URBANA EM lETCD NATURAL (UNIDADE: TXKM). Af.07/2020
TiamToinunduoiii' eni Icmi • {Rnulladocniin' a pvLo npeclficü)

Cunipra, Lsc. rCaiBa (m')
Tiaaoo

CcMnpia, tii. u CaiRj (1)
2520.00

iranspoilc {m']

Pcvo p^pcciTuo
1,50

linfinlaiilinlu I20TL)
1.20

14551.90

X

tatu

Compra, Lii, eCaiRa (I)
252U.OD

DMTIbm)

EXECUÇÃO ECOMPACTAÇÃO DE BASECOU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTASILIZADOCRANUIOMETRICAMENTE SEM MISTURADE SOLOS-
EXCLUSIVE 5010. ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE, A7.il/2019

Árcj dornavaçln [m') 1660.00

I  3J PAVIMENTAÇÃO EM AAÚq"

[ EjiUnsEo

}.] EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO OILUlDO CM-30, AF_11/20L9
Ixlorrváofrn) LalRuta fin)

14CI0/X) > é.O

i«aaoo

6400,00 m*



.. I 1 , PHCfCITUnAMUNICIPai.

V.l-íJi; DE COLINAS
t ST.\D0 DO NHR-VNH.VO

PKtlI.ItI R.* MlMCIPAl DF fOl.lNAS
í:: c=;5.- ce? f?:-.:: coir; ii-:
f-?j " II' »5; r"

PREFEITURA MUNIQPAI DE COUNAS-MA.

OHRA: PAVIMENTAÇÃO ASrÁLIlCA DE RUAS HO MUNIC(PIO DP COIIHAS MA.
RErE«ÉNCIA;StHAPlABHIl/20Il ONIT SICR01AHÉin0/2D21 ORSFO3/Í0JI HINfBA037/Siai01ANEIRO/M)21
SDI-2A,23S

lOCAL: Atro SANTO AHTOnIO

SEM DESONERAÇÃO
ENCARGOS SOCIAIS: 135,SSK 73.4»»

MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXECUÇÃO DE PINTURA DE IIGAÇÃÜ COM EMUISÃO ASFÃLnCARR-EC AF.ll/EOlS
£«ínslu(:ii| l.liRMalml

Nncl.«l < W) BAOO.M

3.3 AREIA'ASPAlTOUSINAOOÃQUEHTE(AAU.Q.kFORHEC10ÜEAPUCADO

Àj (m'I do
8400.00 • üflS

OpntídJde Af AsfdKo

.MU

34 TRANSPORTE COM CAMIMHÃOBASCUlAKn DE lOM', EM VIAURBANA£M«£VESTlMENrOPRIMARIO(UNIDAOE;TXKM).aP_07/2020

Eiilcvnâü (tn)

&400.00

Lnpmuia do íki1(4 ArHit Asfilio

M5

UMI iétffsté {m)

6.0 29.89

U/km

ORiNAâfM

.4\ EK£CUÇÃO OE SARJETA D£ CONCRETO USINADO, MdO AO AIN lOCO EM THECHO RFTO. 3O CM BASE X 1S CM ALTURA. AFJ)S/2016

NOME DARUA EXTENSÃO OA RUA QUANTIDADE TOTAl

AVENIDA PRINCIPAL HOO.UO 6.U0 8400.00 AITOSANTOANTÔNIO

TOTAtI 140000

2fd^rKSototildorTlc(^'flO |m}

I40Ü.U0

1 ExtfmLoar lnl(re«(id<(

Udcn

2fiO

60,00

2SOO.OO

?740,00

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEID-FIO) EM TRECHO «no, COMFECCIONAOA EM COHCRCTOPflÉ-FABRICADO, DIMEMSÔES100aSX13IQOCM
[COMPRIMENTO* RASE INFERIOR XBASE SUPERIOR XAITURAI. PARA VIASURRANAS luso ViAHIO(.AP.O6/20H

* Para urjeia dot doU lade«
,4.f.'l1'.;,|-Tr -..l ..;:;iT,,- I|.i1 '

dai vvjnaden) Utkn

MCC.OO

1  rir

2.no

«3,00

2900,00

2740.00

S.q StR VIÇOS DE CALÇADAS

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇAOAJOU PISODE CONCRETOCOMCONCRaO MOLDADO IN LOCO. USINADO. ACABAMENTO CONVENCIONAI, NÃO ARMADO.
AF.OT/ZOlfi

1400.00 1.20 1S»Q.OO

CALÇADA

Eilrmlu (iii)

134001

liigu.M

!,?n

[«pmu*. [ml

0.06

lidM

J

192,Sfi


